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O UNION NATIONAL Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Financeiros e Mercantis (o “Fundo”), constituído sob a forma de condomínio 
fechado em 22 de fevereiro de 2006, com prazo regular de vigência até 1º de abril de 2026 ou até 90 (noventa) dias após a data de vencimento do 
Direito Creditório de titularidade do Fundo que tenha a data de vencimento mais longa, o que ocorrer antes, é administrado pela Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
das Américas, nº 500, Bloco 13, Grupo 205, Condomínio Downtown, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.113.876/0001-91 (a “Administradora”). 
 
O Fundo é regido pelas disposições de seu regulamento, pela Instrução CVM nº 356, de 17 de dezembro de 2001, e suas alterações posteriores (a 
“Instrução CVM”) e pelas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis.  O regulamento do Fundo foi registrado no 1º Ofício de Registro de 
Títulos e Documentos do Rio de Janeiro, sob o nº 1584544, em 22 de fevereiro de 2006, e suas primeira, segunda, terceira e quarta alterações sob os 
nos 1590867, 1594264, 1596545 e 1622886, respectivamente, no mesmo Ofício de Registro de Títulos e Documentos (o “Regulamento”). 
 
O Fundo poderá emitir 01 (uma) classe de quotas sênior (as “Quotas Sênior”), as quais poderão ser dividas em Séries concomitantemente em 
Circulação, a serem distribuídas em 1 (uma) ou mais Distribuições. As Datas de Amortização, o valor das Amortizações Programadas e/ou das 
Amortizações Integrais e as condições de remuneração de cada Série de Quotas Sênior serão definidas no Suplemento da Série “n”. 
 
O Fundo poderá emitir, em uma ou mais Distribuições, 01 (uma) classe de quotas subordinadas (as “Quotas Subordinadas”), em número 
indeterminado e em série única. 
 
O Fundo ofertou na 1ª Distribuição 2.000 (duas mil) Quotas Sênior da 1ª Série, no valor unitário de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), perfazendo 
o montante de R$50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), todas já integralmente subscritas e integralizadas. O Fundo ofertou na 2ª Distribuição 
4.200 (quatro mil e duzentas) Quotas Sênior da 2ª Série, no valor unitário de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), perfazendo o montante de 
R$105.000.000,00 (cento e cinco milhões de reais), todas já integralmente subscritas e integralizadas. O Fundo ofertou na 3ª Distribuição 4.200 
(quatro mil e duzentas) Quotas Sênior da 3ª Série, no valor unitário de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), perfazendo o montante de 
R$105.000.000,00 (cento e cinco milhões de reais), todas já integralmente subscritas e integralizadas. O Fundo está ofertando na 4ª Distribuição até 
6.200 (seis mil e duzentas) Quotas Sênior da 4ª Série, no valor unitário de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), perfazendo o montante de até 
R$155.000.000,00 (cento e cinqüenta e cinco milhões de reais). 
 
A BCP, na qualidade de consultor de colocação internacional, realizará, sem qualquer custo adicional para o Fundo ou para os Quotistas, esforços de 
colocação das Quotas Sênior da 4ª Série para investidores institucionais qualificados, residentes e domiciliados no exterior.  
 
Protocolos CVM datados de 23 de fevereiro de 2006, 15 de setembro de 2006, 15 de maio de 2007 e 05 de outubro de 2007. Registro CVM nº 
CVM/SRE/RFD/2006/008 (1ª Série), CVM/SRE/RFD/2006/044 (2ª Série), CVM/SRE/RFD/2007/028 (3ª Série) e CVM/SRE/RFD/2007/[•] (4ª 
Série).  
 
As Quotas Sênior deverão ser registradas, para negociação secundária, na Bovespa Fix, no SOMAFix e na CETIP. Os Quotistas serão responsáveis 
pelo pagamento de todos e quaisquer custos, tributos ou emolumentos incorridos na negociação e transferência de suas Quotas. 
 
Somente poderão participar do Fundo, na qualidade de Quotistas, Investidores Qualificados. Na hipótese de negociação de Quotas, caberá 
exclusivamente ao intermediário assegurar que os adquirentes das Quotas são Investidores Qualificados. 
 
“Os investidores devem ler a Seção ‘Fatores de Risco’ deste Prospecto, nas páginas [•] a [•]”. 
 
Vide outros avisos importantes na página I deste Prospecto. 
 
 “O registro da presente distribuição não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou em julgamento sobre a 
qualidade do Fundo, bem como sobre as quotas a serem distribuídas”. 
 

 

“Este prospecto foi preparado com as informações necessárias ao atendimento das disposições do Código de 
Auto-Regulação da ANBID para os fundos de investimento, bem como das normas emanadas da Comissão 
de Valores Mobiliários. A autorização para funcionamento e/ou venda das cotas deste fundo de investimento 
não implica, por parte da Comissão de Valores Mobiliários ou da ANBID, garantia de veracidade das 
informações prestadas, ou julgamento sobre a qualidade do fundo, de seu administrador ou demais 
instituições prestadoras de serviços”. 
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Avisos – ANBID 
 

 
“A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade futura”. 
 
“As informações contidas nesse prospecto estão em consonância com o regulamento do fundo de 
investimento, mas não o substituem.É recomendada a leitura cuidadosa tanto deste prospecto quanto do 
regulamento, com especial atenção para as cláusulas relativas ao objetivo e à política de investimento do 
fundo de investimento, bem como às disposições do prospecto que tratam dos fatores de risco a que o fundo 
está exposto”. 
 
“O investimento do fundo de investimento de que trata este prospecto apresenta riscos para o investidor. 
Ainda que o gestor da carteira mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa 
eliminação da possibilidade de perdas para o fundo de investimento e para o investidor”. 
 
“O fundo de investimento de que trata este prospecto não conta com garantia do administrador do fundo, do 
gestor da carteira, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos – FGC”.  
 
“Este fundo de investimento utiliza estratégias com derivativos como parte integrante de sua política de 
investimento. Tais estratégias, da forma como são adotadas, podem resultar em perdas patrimoniais para 
seus cotistas”. 
 

Outros Avisos 
 

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE DOCUMENTO SERVEM UNICAMENTE PARA FINS DE 
DISCUSSÃO. QUALQUER REPRODUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DAS INFORMAÇÕES AQUI 
CONTIDAS É PROIBIDA. 
 
As informações aqui contidas se referem a uma oferta de valores mobiliários que não foi e não será 
registrada sob o Securities Act de 1933 e alterações posteriores (“Securities Act”), ou qualquer outra lei 
estadual nos Estados Unidos versando sobre valores mobiliários, e o emissor não será registrado sob o 
Investment Company Act de 1940, e alterações posteriores (“Investment Company Act”). Nos Estados 
Unidos, os valores mobiliários poderão ser ofertados somente a Investidores Institucionais Qualificados 
(“Qualified Institutional Buyers”) (conforme definido na Regra 144A nos termos do Securities Act (“Regra 
144-A”). Ao adquirir qualquer quota do Fundo, o titular concorda que tal Quota somente poderá ser 
oferecida, vendida, empenhada ou de outra forma alienada (A)(1) a uma pessoa que o alienante acredite, de 
forma razoável, ser um Investidor Institucional Qualificado nos termos da Regra 144-A que esteja adquirindo 
tal quota por sua própria conta ou por conta de outro Investidor Institucional Qualificado que seja um 
adquirente qualificado para fins do artigo 3(c)(7) do Investment Company Act, em uma operação que atenda 
os requisitos de isenção do Securities Act, ou (2) a uma pessoa que não seja domiciliada nos Estados Unidos 
(“Non-U.S. Person”) conforme definido no Regulamento S nos termos do Securities Act, e (B) de acordo 
com as leis aplicáveis a valores mobiliários nos Estados Unidos. Ademais, se a transferência de tal Quota for 
efetuada nos termos do item (A)(1) acima, o adquirente (e qualquer terceiro por conta de quem tal comprador 
esteja adquirindo tal Quota) deverá declarar que não foi formado com o objetivo específico de investir no 
Fundo (exceto quando o controlador de tal adquirente for um adquirente qualificado). Qualquer transferência 
em violação ao aqui disposto não será aceita e formalizada pela Administradora do Fundo. Cada titular de 
Quota do Fundo deverá notificar qualquer adquirente de tal Quota do Fundo a respeito destas restrições 
quanto à transferência da Quota. Cada adquirente de uma Quota do Fundo nos termos da Cláusula (A)(1) 
acima deverá declarar no respectivo Termo de Adesão que (1) é um Investidor Institucional Qualificado nos 



 

 
 

termos da Regra 144-A adquirindo tal Quota por sua própria conta ou por conta de um Investidor 
Institucional Qualificado e (2) é um adquirente qualificado para os fins do Investment Company Act. Cada 
adquirente de Quota do Fundo nos termos da Cláusula (A)(2) acima deverá declarar no respectivo Termo de 
Adesão que é um Non-U.S. Person conforme definido no Regulamento S nos termos do Securities Act. 
 
Este documento não está sendo distribuído e não deverá ser disponibilizado para o público em geral do Reino 
Unido.  Este documento está sendo distribuído e direcionado apenas para pessoas no Reino Unido que 
tenham experiência profissional com relação a investimentos relacionados ao Artigo 19(1) do Financial 
Services and Markets Act 2000 (Financial Promotion) Order 2005.  Ao receber este material, o investidor 
concorda que não o distribuirá ou o disponibilizará a qualquer outra pessoa.  Investidores devem ler o 
presente prospecto, pois ele contém informações importantes sobre a oferta.  As informações aqui contidas 
substituem, para todos os efeitos, quaisquer outras informações previamente prestadas.  Tais materiais estão 
sujeitos a alteração, aditamento ou complementação de tempos em tempos. Qualquer decisão de 
investimento com relação aos valores mobiliários deve ser feita com base nas informações contidas neste 
prospecto.  Os investidores devem consultar seus assessores, auditores e outros consultores, com relação aos 
aspectos jurídico, fiscal, comercial, financeiro e relativos à compra destes valores mobiliários.  Essas 
informações não representam uma oferta de venda ou uma solicitação de uma oferta de compra destes 
valores mobiliários em qualquer estado em que tal oferta, solicitação ou venda não seja permitida. 
 
Nem a Securities and Exchange Comission nem qualquer comissão de valores mobiliários estadual nos 
Estados Unidos, nem a Financial Services Authority no Reino Unido, nem a Comissão de Valores 
Mobiliários no Brasil aprovou ou desaprovou a realização de um investimento nos valores mobiliários 
descritos neste documento. Qualquer declaração em sentido contrário poderá constituir crime. 
 
Nem a Administradora nem quaisquer de suas Afiliadas realizam qualquer declaração ou garantia, expressa 
ou implícita, da precisão ou completude das informações aqui contidas, e nenhuma informação contida neste 
documento deve ser interpretada como promessa ou declaração sobre desempenho passado ou futuro.  As 
informações neste documento podem conter estimativas e expectativas de recebimento de fluxos de caixa 
advindos dos Direitos Creditórios, bem como envolvem elementos significativos de juízo e análise 
subjetivos.  Nenhuma declaração é dada com relação à precisão de tais estimativas ou expectativas, nem 
todas as considerações relativas a tais estimativas ou expectativas foram feitas, nem que tais expectativas se 
concretizarão. Uma parte das informações contidas neste documento é de natureza genérica, com a intenção 
de oferecer uma visão geral sobre o mercado de capitais, não sendo ilustrativas da presente operação. As 
informações aqui contidas não representam todas as informações eventualmente necessárias para a avaliação 
de tais valores mobiliários e qualquer investidor deve ler o presente prospecto e conduzir uma análise própria 
e independente das informações aqui contidas. A Administradora se isenta de qualquer e toda 
responsabilidade referente a essas informações, incluindo, sem limitação, qualquer declaração ou garantia 
expressa ou implícita a respeito de declaração ou omissão aqui contidas. A Administradora não espera 
atualizar ou revisar as informações aqui contidas, exceto por meio de eventuais exigências formuladas pela 
Comissão de Valores Mobiliários no Brasil. Os valores mobiliários e obrigações do Fundo (a) não são 
emitidos pela Administradora, suas afiliadas, ou outras organizações relacionadas, (b) não constituem 
obrigações da Administradora ou suas afiliadas, ou outras organizações relacionadas e (c) não são garantidos 
pela Administradora, suas Afiliadas ou outras organizações relacionadas. 
 
A Administradora não está agindo como consultor ou agente dos potenciais investidores. Antes de investir 
nas Quotas do Fundo, o potencial investidor deve determinar, sem fiar-se na Administradora ou suas 
afiliadas, os riscos econômicos e méritos, bem como as características e conseqüências legais, fiscais e 
contábeis da operação, e determinar, independentemente, se é capaz de assumir tais riscos.  A esse respeito, 
ao receber estes materiais, o investidor toma ciência de que foi avisado que (a) a Administradora não 



 

 
 

ofereceu consultoria legal, fiscal ou contábil, (b) o investidor deve compreender que pode haver relevantes 
riscos legais, fiscais ou contábeis relacionados a esta operação, (c) o investidor deve obter consultoria legal, 
fiscal e contábil de outros consultores com conhecimento para avaliar os riscos relevantes, e (d) o investidor 
deve informar a administração de sua instituição sobre as características (e riscos) legais, fiscais e contábeis 
relacionados a esta operação, e sobre as ressalvas da Administradora a este respeito. 
 
ESTE DOCUMENTO CONTÉM INFORMAÇÕES SOBRE O DESEMPENHO PASSADO, E OUTRAS 
INFORMAÇÕES HISTÓRICAS RELATIVAS A CERTOS ATIVOS.  O DESEMPENHO PASSADO E 
INFORMAÇÕES HISTÓRICAS NÃO SÃO, NECESSARIAMENTE, INDICATIVAS DE RESULTADOS 
FUTUROS. 
 
CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES FUTURAS: QUAISQUER 
EXPECTATIVAS DE RECEBIMENTO DE FLUXOS DE CAIXA ADVINDOS DOS DIREITOS 
CREDITÓRIOS, PREVISÕES E ESTIMATIVAS AQUI CONTIDAS SÃO PREVISÕES E SE BASEIAM 
EM CERTAS PRESUNÇÕES QUE A ADMINISTRADORA CONSIDERA RAZOÁVEIS. 
EXPECTATIVAS SÃO, NECESSARIAMENTE, POR NATUREZA, ESPECULATIVAS, E É POSSÍVEL 
QUE ALGUMAS OU TODAS AS PREMISSAS EM QUE SE BASEIAM AS EXPECTATIVAS NÃO SE 
CONCRETIZEM OU DIFIRAM SUBSTANCIALMENTE DOS RESULTADOS EFETIVOS. NESSE 
SENTIDO, AS EXPECTATIVAS SÃO APENAS ESTIMATIVAS.  RESULTADOS EFETIVOS PODEM 
DIFERIR DAS EXPECTATIVAS, E TAIS DIFERENÇAS PODEM SER SUBSTANCIAIS. 
 
ALGUNS FATORES IMPORTANTES QUE PODERIAM FAZER COM QUE OS RESULTADOS 
EFETIVOS DIFIRAM SUBSTANCIALMENTE DAS ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES FUTURAS 
INCLUEM: MUDANÇAS NAS TAXAS DE JUROS, INCERTEZAS FINANCEIRAS, LEGAIS OU DE 
MERCADO, EVENTUAIS DIFERENÇAS NA VALORIZAÇÃO FINAL DOS ATIVOS DO FUNDO, 
SEUS RESPECTIVOS PRAZOS DE VENCIMENTO, BEM COMO A FREQUÊNCIA E A GRAVIDADE 
DA PERDA DESTES ATIVOS, DENTRE OUTROS FATORES.   
 
CONSEQUENTEMENTE, A INCLUSÃO DE EXPECTATIVAS DE RECEBIMENTO DE FLUXOS DE 
CAIXA ADVINDOS DOS DIREITOS CREDITÓRIOS CONTIDAS NESTE DOCUMENTO NÃO DEVE 
SER CONSIDERADA COMO UMA DECLARAÇÃO DO FUNDO, DA ADMINISTRADORA, DO 
CONSULTOR DE COLOCAÇÃO INTERNACIONAL, DO CONSULTOR DE CRÉDITO OU DE 
QUALQUER DE SUAS SUBSIDIÁRIAS OU QUALQUER OUTRA PESSOA OU ENTIDADE SOBRE 
OS RESULTADOS QUE SERÃO EFETIVAMENTE ATINGIDOS PELO EMISSOR. 
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GLOSSÁRIO 
 
Para fins deste Prospecto, as definições contidas nesta Seção, no singular ou no plural, salvo se 
outro significado lhes for expressamente atribuído, têm o seguinte significado: 
 
Definições referentes ao Programa de Securitização 
 
Administradora  Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários S.A. 
 

Agência de Classificação 
de Risco 
 

 Austin Consultoria e Serviços Ltda. 

Agente  qualquer acionista, administrador, empregado, prestador de 
serviço, preposto ou mandatário de qualquer Pessoa que 
tenha sido expressamente autorizado a atuar em nome da 
referida Pessoa 
 

Agente Cobrador 
 

 Union National, contratada pela Administradora, por conta 
e ordem do Fundo, para realizar cobrança, judicial ou 
extrajudicial, dos Direitos Creditórios Inadimplentes e dos 
Direitos Creditórios Provisionados, conforme o caso, nos 
termos do Contrato de Cobrança, ou sua sucessora no 
exercício de suas funções nos termos do Regulamento e do 
Contrato de Cobrança 
 

Alocação de Investimento 
Mínima 
 

 fração cujo numerador é equivalente ao valor contábil dos 
Direitos Creditórios de titularidade do Fundo e o 
denominador equivalente ao valor do Patrimônio Líquido, 
apurada diariamente pelo Custodiante 
 

Amortização Integral 
 

 amortização integral das Quotas Sênior da Série “n” na 
Data de Amortização, promovida nos casos em que não seja 
prevista, no Suplemento da Série “n”, a existência de 
Amortizações Programadas 
 

Amortização Não 
Programada 
 

 amortização antecipada, total ou parcial, de todas as Séries 
de Quotas Sênior em Circulação, proporcionalmente e em 
igualdade de condições, por seu valor atualizado nos termos 
do Regulamento, realizada para reenquadramento do Fundo 
à Razão de Garantia e/ou à Alocação de Investimento 
Mínima 
 

Amortização Programada 
 

 amortização programada, total ou parcial, de parcela do 
valor de cada Quota Sênior em Circulação, promovida nas 
Datas de Amortização definidas no Suplemento da Série 
“n” 
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Amortização Programada 
de Quotas Subordinadas 
 

 amortização, parcial, de parcela do valor de cada Quota 
Subordinada em Circulação promovida em cada Data de 
Amortização de Quotas Subordinadas  
 

ANBID  Associação Nacional dos Bancos de Investimento 
 

Aprovação Consensual 
 

 deliberações consensuais tomadas, separadamente, em 
Assembléia Geral, por titulares de Quotas Sênior e por 
titulares de Quotas Subordinadas, observados os 
procedimentos definidos no Regulamento 
 

Assembléia Geral  assembléias gerais, ordinárias e/ou extraordinárias, de 
Quotistas do Fundo, realizadas nos termos do Regulamento 
 

Bacen 
 

 Banco Central do Brasil 

Boleto de Cobrança 
 

 documento emitido pelo Banco Cobrador, conforme o caso, 
o qual deverá conter as seguintes mensagens, em destaque, 
no campo apropriado: “Direito Creditório cedido ao 
Cedente” 
 

Capítulo  cada um dos capítulos do Regulamento 
 

Cedente 
 

 pessoa jurídica, devidamente identificada por seu 
CNPJ/MF, da qual o Fundo esteja habilitado a adquirir 
Direitos Creditórios em razão da aprovação pelo Conselho 
Consultivo, nos termos do Regulamento e do respectivo 
Contrato de Cessão 
 

CETIP  Câmara de Custódia e Liquidação 
 

Circulação  número de Quotas devidamente subscritas e integralizadas, 
nos termos do Regulamento, e não integralmente 
amortizadas, referente a cada classe de Quotas em cada 
ocasião ou evento a que se faça referência no Regulamento 
 

Circulação Especial   número de Quotas Sênior devidamente subscritas e 
integralizadas, nos termos do Regulamento, e não 
integralmente amortizadas ou resgatadas e as Quotas Sênior 
a serem subscritas e integralizadas, referente a cada Série 
de Quotas Sênior em cada ocasião ou evento a que se faça 
referência no Regulamento 
  

CMN 
 

 Conselho Monetário Nacional 

CNPJ/MF 
 

 Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda 
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Condições Gerais 
 

 Condições Gerais do Instrumento Particular de Contrato de 
Promessa de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e 
Outras Avenças, a qual é parte integrante do Contrato de 
Cessão 
 

Condições Resolutivas da 
Cessão 

 hipóteses em que considerar-se-á resolvida a cessão de 
qualquer dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo 
 

Consultor de Crédito 
 

 Union National, contratada pela Administradora, por conta 
e ordem do Fundo, para prestar serviços de análise e 
seleção de Direitos Creditórios e implementar a Política de 
Concessão de Crédito 
 

Conta Corrente de Créditos 
a Conciliar 
 

 conta corrente de titularidade do Fundo, na qual são 
depositados valores de titularidade do Fundo 

Conta Corrente do Cedente 
 

 conta corrente de titularidade de cada Cedente, identificada 
em cada Termo de Cessão, na qual o Custodiante, por conta 
e ordem do Fundo, efetua o pagamento do Preço de 
Aquisição 
 

Conta Corrente do Fundo  conta corrente de titularidade do Fundo, na qual são 
depositadas as verbas de titularidade do Fundo, decorrentes 
do pagamento de quaisquer ativos de propriedade do Fundo 
e da integralização de Quotas 
 

Conta de Depósito 
 

 Conta Corrente de Créditos a Conciliar, Conta Corrente do 
Fundo e Conta de Amortização, em conjunto ou 
isoladamente 
 

Contrato de Cessão  cada Instrumento Particular de Contrato de Promessa de 
Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e Outras 
Avenças, a ser celebrado entre a Administradora, por conta 
e ordem do Fundo, e cada Cedente, com interveniência do 
Custodiante e do Consultor de Crédito, o qual poderá conter 
especificidades relacionadas a cada Cedente e aos 
procedimentos que serão observados entre o Consultor de 
Crédito, a Administradora, o Custodiante e cada Cedente no 
âmbito de cada operação de cessão de Direitos Creditórios 
 

Contrato de Cobrança  Contrato de Prestação de Serviços de Cobrança e Outras 
Avenças, celebrado entre a Administradora, por conta e 
ordem do Fundo, e o Agente Cobrador, com interveniência 
do Custodiante 
 

Contrato de Custódia  Contrato de Prestação de Serviços Especiais de Custódia e 
Controladoria de Fundos de Investimento em Direitos 
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Creditórios – FIDC, celebrado entre a Administradora, por 
conta e ordem do Fundo, e o Custodiante 
 

Controle 
 

 tem o significado estabelecido no artigo 116 da Lei 
6.404/76 e/ou significa o poder detido pelo acionista ou 
quotista que detenha 50% mais uma ação ou quota do 
capital votante de uma determinada Pessoa 
 

COSIF  Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro 
Nacional, editado pelo Bacen 
 

CPF/MF  Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda 
 

Critérios de Elegibilidade  critérios para aquisição de Direitos Creditórios pelo Fundo 
definidos no Regulamento 
 

Custodiante  Banco Bradesco S.A. 
 

CVM 
 

 Comissão de Valores Mobiliários 

Data de Amortização  data em que o Fundo efetua a Amortização Integral e/ou a 
Amortização Programada de Quotas Sênior, observado o 
disposto no respectivo Suplemento da Série “n”, sendo que 
o Fundo não poderá emitir Quotas Sênior com Data de 
Amortização posterior a 31 de dezembro de 2019.  
 

Data de Amortização de 
Quotas Subordinadas 
 

 data em que o Fundo promove a Amortização Programada 
de Quotas Subordinadas 

Data de Aquisição 
 

 data em que a Administradora, por conta e ordem do 
Fundo, efetua o pagamento pela aquisição de Direitos 
Creditórios Elegíveis dos Cedentes, em moeda corrente 
nacional, nos termos do Contrato de Cessão, e/ou quando 
ocorre o lançamento, nas contas correntes dos Cedentes, de 
Quotas Subordinadas em razão de sua integralização, por 
meio da cessão de Direitos Creditórios Elegíveis ao Fundo, 
nos termos do Regulamento e do respectivo Contrato de 
Cessão 
 

Data de Emissão  data em que os recursos ou ativos decorrentes da 
integralização de determinada Série de Quotas Sênior ou de 
Quotas Subordinadas, em moeda corrente nacional ou por 
meio da cessão de Direitos Creditórios ao Fundo, 
respectivamente, são colocados pelos investidores à 
disposição do Fundo, nos termos do Regulamento, a qual 
deverá ser, necessariamente, um “dia útil” 
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Data de Oferta  data em que o Consultor de Crédito envia o Layout para o 
Custodiante, nos termos do Contrato de Cessão 
 

Data de Verificação  5º dia útil de cada mês calendário 
 

Direito Creditório  direito creditório a vencer de titularidade de cada Cedente, 
expresso em moeda corrente nacional, decorrente de 
operações financeiras ou comerciais, de curto, médio ou 
longo prazo, celebradas entre os Cedentes e os Sacados ou 
entre os Sacados e as Originadoras, conforme o caso, 
devidamente identificados pelo CPF/MF ou CNPJ/MF, 
conforme o caso, representados por documentos ou títulos 
representativos do respectivo direito de crédito, tais como 
duplicatas, notas promissórias ou outros títulos executivos, 
conforme disposto em cada Contrato de Cessão, e que se 
enquadrem na categoria de Direitos Creditórios 
performados, ou seja, cuja existência, validade e 
exeqüibilidade independam da prestação futura de qualquer 
contrapartida  
 

Direito Creditório 
Adimplente 
 

 Direito Creditório integrante da carteira do Fundo que não 
contenha, na respectiva data de observação, qualquer 
Direito Creditório vencido e não pago por prazo igual ou 
superior a 30 dias contado de sua respectiva data de 
vencimento 
 

Direito Creditório Elegível   Direitos Creditórios, cujas informações foram transmitidas 
pelo Consultor de Crédito ao Custodiante, de acordo com 
os procedimentos definidos no Contrato de Cessão, e que 
atendam, cumulativamente, na Data de Aquisição, aos 
Critérios de Elegibilidade 
  

Direito Creditório 
Inadimplente 
 

 Direito Creditório integrante da carteira do Fundo que não 
seja um Direito Creditório Adimplente ou um Direito 
Creditório Provisionado 
 

Direito Creditório 
Provisionado 
 

 Direito Creditório integrante da carteira do Fundo que tenha 
sido integralmente provisionado pelo Fundo, nos termos do 
COSIF e da Resolução nº 2.682, de 22 de dezembro de 
1999, do CMN, e suas alterações posteriores 
 

Diretor Designado  diretor da Administradora designado para, nos termos da 
legislação aplicável, responder civil e criminalmente pela 
gestão, supervisão e acompanhamento do Fundo, bem 
como pela prestação de informações a esse relativas 
 

Distribuição  cada distribuição de Quotas do Fundo, sendo cada 
distribuição sujeita aos procedimentos de protocolo 
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definidos na Instrução CVM 
 

Documentos da 
Securitização 
 

 o Regulamento, o Contrato de Cessão, o Contrato de 
Custódia, o Contrato de Cobrança e o Contrato de 
Escrituração, em conjunto ou isoladamente 
 

Empresa de Auditoria  KPMG Auditores Independentes  
 

Evento de Amortização 
Antecipada 

 evento definido no Regulamento, cuja ocorrência poderá 
dar causa à adoção dos procedimentos de amortização 
antecipada de Quotas 
  

Evento de Avaliação 
 

 evento definido no Regulamento, cuja ocorrência poderá 
dar causa à adoção dos procedimentos de reavaliação sobre 
a continuidade do Programa de Securitização 
 

Evento de Inadimplemento 
Contratual 

 evento definido no Contrato de Cessão, cuja ocorrência 
poderá dar causa à adoção dos procedimentos de 
amortização antecipada de Quotas do Fundo, previstos no 
Regulamento 
 

Evento de Revisão  evento definido no Contrato de Cessão, cuja ocorrência 
poderá dar causa à adoção dos procedimentos de 
reavaliação sobre a continuidade do Programa de 
Securitização 
 

Fator Multiplicador ou FM 
 

 fator apurado diariamente pela Administradora 
considerando (a) o número e (b) as condições de 
remuneração das Quotas Sênior em Circulação Especial na 
data de apuração do FM, de acordo com a seguinte 
expressão: 
 

VQSC
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onde: 

 
VQSn valor de VQS para a enésima Série de Quotas 

Sênior, apurado na forma do Regulamento, sendo 
VQSa o valor de VQS para a Série de Quotas 
Sênior da Série “a” ou 1ª Série, e, assim, 
sucessivamente, apurado pelo Custodiante para a 
data de apuração do FM. 

  

VQSC somatório do valor de todas as Quotas Sênior em 
Circulação Especial, apurado na forma do 
Regulamento para a data de apuração do FM, 
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obtido por meio da aplicação da seguinte 
expressão: 
 
VQSC = (NQSa x VQSa) + (NQSb x VQSb) + ... + 
( NQSz x VQSz ) 
 

FMSn (i) Sobretaxan, para a enésima Série, sendo FMSa 
o valor da Sobretaxa para a Série “a” ou 1ª Série, 
e assim sucessivamente, na hipótese de o valor 
das Quotas Sênior da Série “n” ser apurado na 
forma do Regulamento, observado o definido no 
respectivo Suplemento; 
 
(ii) o valor apurado por meio da aplicação da 
seguinte fórmula, na hipótese de o valor das 
Quotas Sênior da Série “n” ser apurado na forma 
do Regulamento, observado o definido no 
respectivo Suplemento da Série “n”: 
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ou 
 
(iii) o valor apurado por meio da aplicação da 
seguinte fórmula, na hipótese de o valor das 
Quotas Sênior da Série “n” ser apurado na forma 
do Regulamento, observado o definido no 
respectivo Suplemento da Série “n”: 
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Índice de Liquidez 
 

 valor apurado diariamente pelo Custodiante, para cada 
evento de Amortização Programada e/ou Amortização 
Integral de cada Série de Quotas Sênior em Circulação, 
mediante a aplicação de expressão contida no Regulamento 
 

Informações dos Direitos 
Creditórios 
 

 dados referentes aos Direitos Creditórios objeto dos 
procedimentos de cessão previstos no Contrato de Cessão e 
no Regulamento, definidos em anexo específico do 
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Contrato de Cessão 
 

Instituições Autorizadas  (i) União de Bancos Brasileiros S.A. - Unibanco, (ii) Banco 
Bradesco S.A., (iii) Banco Itaú S.A., (iv) Banco Itaú BBA 
S.A., (v) Banco Santander Brasil S.A., (vi) Banco Citibank 
S.A., (vii) Banco do Brasil S.A., (viii) Caixa Econômica 
Federal, (ix) Banco Safra S.A., (x) Banco Daycoval S.A., 
(xi) outras instituições financeiras ou equiparadas 
controladas por qualquer dos bancos referidos nos itens “i” 
a “x” acima, ou (xii) outras instituições de 1ª linha que 
sejam aprovadas pelos titulares da maioria das Quotas 
Sênior, reunidos em Assembléia Geral, sendo que, neste 
caso, a maioria dos titulares de Quotas Subordinadas, 
presentes na referida Assembléia Geral, terá o direito de 
vetar a inclusão da instituição escolhida pelos titulares de 
Quotas Sênior 
 

Instrução CVM nº 409 
 

 Instrução CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004, e suas 
alterações posteriores 
 

Investidor Qualificado   Pessoa definida na Instrução CVM nº 409, de 18 de agosto 
de 2004, e suas alterações posteriores, habilitada a adquirir 
Quotas 
 

Layout 
 

 arquivo eletrônico contendo o relatório de cessão, por meio 
de arquivo preparado na forma de anexo ao Contrato de 
Cessão, enviado pelo Consultor de Crédito ao Custodiante, 
com cópia para a Administradora  
 

Nova Cedente 
 

 Pessoa que pretenda ceder Direitos Creditórios Elegíveis ao 
Fundo e que ainda não tenha sido habilitada como Cedente 
na forma prevista no Regulamento 
 

Oferta 
 

 distribuição pública de Quotas Sênior da 4ª Série 

Originadora  qualquer Pessoa devedora de Direito Creditório cedido ao 
Fundo, que tenha celebrado operação mercantil ou 
financeira com o Sacado, conforme o caso 
 

Outros Ativos  ativos financeiros, modalidades operacionais, incluindo 
operações com instrumentos derivativos, e recursos em 
moeda corrente nacional integrantes da carteira do Fundo, 
excluindo-se Direitos Creditórios 
 

Patrimônio Líquido  patrimônio líquido do Fundo, apurado na forma do 
Regulamento 
 

Pessoa  pessoas naturais, pessoas jurídicas ou grupos não 
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personificados, de direito público ou privado, incluindo 
qualquer entidade da administração pública, federal, 
estadual ou municipal, direta ou indireta, incluindo 
qualquer modalidade de condomínio 
 

Política de Cobrança 
 

 política de cobrança seguida pelo Agente Cobrador, 
definida em anexo do Regulamento 
  

Política de Concessão de 
Crédito 
 

 política de cobrança seguida pelos Cedentes, definida em 
anexo do Regulamento 
 

Potencial de Cessão 
 

 valor das disponibilidades, em moeda corrente nacional, de 
titularidade do Fundo, apurado em cada Data de Oferta, não 
comprometidas com o pagamento de exigibilidades do 
Fundo, nos termos do Regulamento, e disponível para a 
aquisição de Direitos Creditórios Elegíveis, deduzido do 
valor, estimado pela Administradora, dos recursos 
necessários à contratação e manutenção de operações com 
instrumentos derivativos, alocados a título de margem de 
garantia e ajustes diários 
 

Prazo de Vigência  prazo de vigência regular do Fundo, que será até 1 de abril 
de 2026 ou até 90 dias após a data de vencimento do 
Direito Creditório de titularidade do Fundo que tenha a data 
de vencimento mais longa, o que ocorrer antes 
  

Preço de Aquisição  preço de aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis, 
liquidado pelo Custodiante, por conta e ordem do Fundo, 
aos respectivos Cedentes, em moeda corrente nacional, 
conforme definido no Contrato de Cessão, ou o valor 
presente dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo em 
contrapartida à integralização de Quotas Subordinadas, 
conforme definido no Regulamento e no Contrato de 
Cessão 
  

Procuração Irrevogável 
 

 procuração outorgada pelo Cedente em favor da 
Administradora, por meio de instrumento público, 
preparada em forma de anexo ao Contrato de Cessão 
 

Programa de Securitização  mecanismos e procedimentos definidos nos Documentos da 
Securitização, por meio dos quais os Cedentes cedem 
Direitos Creditórios ao Fundo, captando recursos para suas 
atividades 
 

Proposta de Cessão 
 

 relatório, enviado pelo Cedente, aprovado pelo Conselho 
Consultivo, nos termos do Regulamento, contendo a 
relação dos Direitos Creditórios que o mesmo está disposto 
a ceder 
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Quotas  Quotas Sênior ou Quotas Subordinadas, emitidas pelo 

Fundo em qualquer Distribuição, em conjunto ou 
isoladamente 
 

Quota Sênior  quota de qualquer Série, emitida pelo Fundo em qualquer 
Distribuição, nos termos do Regulamento, que não se 
subordina às Quotas Subordinadas para efeito de 
amortização ou resgate, inclusive na hipótese de 
amortização ou liquidação antecipada do Fundo 
 

Quota Subordinada  quota emitida pelo Fundo em qualquer Distribuição, nos 
termos do Regulamento, que se subordina às Quotas Sênior 
para efeito de amortização ou resgate, inclusive na hipótese 
de amortização ou liquidação antecipada do Fundo 
 

Razão de Garantia  fração cujo numerador é equivalente ao somatório do valor 
atualizado das Quotas Sênior, deduzido do valor dos Outros 
Ativos, e o denominador o valor do Patrimônio Líquido, 
deduzido do valor dos Outros Ativos, apurada diariamente 
pelo Custodiante 
 

Regulamento  regulamento do UNION NATIONAL Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios Financeiros e 
Mercantis 
 

Seção  seções deste Prospecto 
 

SELIC  Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
 

SERASA 
 

 Serasa S.A., empresa especializada em análises e 
informações para decisões de crédito e apoio a negócios 
 

Série 
 

 qualquer série de Quotas Sênior, emitida em qualquer 
Distribuição pelo Fundo nos termos do Regulamento 
 

Spread  percentual a ser acrescido à Taxa DI, indicado no 
Suplemento de cada Série “n” 
 

Suplemento  documento preparado na forma de anexo específico do 
Regulamento 
 

Taxa de Administração 
 

 montante devido à Administradora, a título de honorários 
pelo desempenho de suas atribuições de administração do 
Fundo, definidas no Regulamento e nos Documentos de 
Securitização 
 

Taxa de Desconto  taxa de desconto, definida pelo Consultor de Crédito e 
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informada pela Administradora ao Custodiante, por meio 
dos sistemas eletrônicos colocados à disposição para tanto, 
utilizada na determinação do Preço de Aquisição, sendo 
esta equivalente a maior entre as seguintes taxas: (i) aquela 
diariamente indicada pela Administradora, nos termos do 
Regulamento; e (ii) a Taxa DI acrescida, exponencialmente, 
do último Fator Multiplicador apurado pela Administradora 
 

Taxa DI 
 

 Taxa DI-over, média, extra grupo, divulgada pela CETIP, 
válida por 1 dia útil (overnight), expressa na forma 
percentual, em base anual (252 dias úteis) 
 

TED  Transferência Eletrônica Disponível 
 

Termo de Cessão 
 

 termo de cessão, preparado substancialmente na forma de 
anexo ao Contrato de Cessão, por meio do qual os Cedentes 
cedem ao Fundo Direitos Creditórios 
 

Termo de Cessão 
Consolidado 

 termo de cessão consolidado, preparado na forma do 
Contrato de Cessão, o qual deverá ser lavrado, 
quinzenalmente, por meio de instrumento público perante 
Tabelião de Notas da cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro 
 

Union National  Union National S.A. Fomento Mercantil 
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CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUOTAS NO CURSO DO PROGRAMA DE 
SECURITIZAÇÃO 
 
Emissor: UNION NATIONAL Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Financeiros e Mercantis 
  
Cedentes: pessoa jurídica, devidamente identificada por seu CNPJ/MF, 

da qual o Fundo esteja habilitado a adquirir Direitos 
Creditórios em razão da aprovação pelo Conselho 
Consultivo, nos termos do Regulamento e do respectivo 
Contrato de Cessão 

  
Classe de Quotas: 2 classes, sendo: 

 
1 classe de Quotas Sênior, as quais poderão ser divididas em 
Séries, a serem distribuídas em uma ou mais Distribuições  
 
1 classe de Quotas Subordinadas, em número indeterminado 
e em série única 

  
Preço Unitário das Quotas 
Sênior: 

R$25.000,00 na 1ª Data de Emissão da respectiva Série 

  
Preço Unitário das Quotas 
Subordinadas: 

R$25.000,00 na 1ª Data de Emissão de Quotas Subordinadas

  
Administradora: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários S.A. 
  
Custodiante: Banco Bradesco S.A. 
  
Consultor de Crédito: Union National S.A. Fomento Mercantil 
  
Empresa de Auditoria: KPMG Auditores Independentes 
  
Agência de Classificação de 
Risco: 

Austin Consultoria e Serviços Ltda. 

  
Data de Emissão: data em que os recursos ou ativos decorrentes da 

integralização de determinada Série de Quotas Sênior ou de 
Quotas Subordinadas, em moeda corrente nacional ou por 
meio da cessão de Direitos Creditórios ao Fundo, 
respectivamente, são colocados pelos investidores à 
disposição do Fundo, nos termos do Regulamento, a qual 
deverá ser, necessariamente, um “dia útil” 

  
Amortizações Programadas:  cada Quota Sênior poderá ser objeto de 1 ou mais 
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amortizações programadas, parciais ou totais, nas Datas de 
Amortização definidas no Suplemento da Série “n”. O 
Fundo não poderá emitir Quotas Sênior com Data de 
Amortização posterior ao Prazo de Vigência 

  
Amortização Integral: as Quotas Sênior da Série “n” serão integralmente 

amortizadas na Data de Amortização, promovida nos casos 
em que não seja prevista, no Suplemento da Série “n”, a 
existência de Amortizações Programadas 

 
Vide Seções “Características da 1ª Série de Quotas Sênior”, “Características da 2ª Série de 
Quotas Sênior”, “Características da 3ª Série de Quotas Sênior” e “Características da 4ª Série 
de Quotas Sênior” deste Prospecto. 
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VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
 
 
A Administradora é responsável pela consistência, qualidade, veracidade e suficiência das 
informações encaminhadas à CVM por ocasião do registro do Fundo e fornecidas ao mercado 
durante o prazo de distribuição das Quotas. 
 
Neste sentido, a Administradora, considerando as informações que lhe foram fornecidas pelo 
Consultor de Crédito, tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, 
respondendo pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que: (i) as informações 
prestadas neste Prospecto são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos 
investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; (ii) as informações 
fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição, inclusive aquelas eventuais ou 
periódicas, que venham a integrar o presente Prospecto, são suficientes, permitindo aos 
investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (iii) o presente Prospecto 
foi elaborado de acordo com as normas pertinentes. 
 
A Administradora, que também atua como distribuidor, declara que este Prospecto contém as 
informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, da Oferta, das Quotas 
ofertadas, do Fundo, de suas atividades e quaisquer outras informações relevantes, bem como 
que este Prospecto foi elaborado de acordo com as normas pertinentes, nos termos do §5º do 
artigo 56 da Instrução CVM nº 400/03. 
 
A Union National declara que as informações contidas neste Prospecto, referentes às suas 
atividades e situações econômico-financeiras, bem como aos Cedentes, são verdadeiras, 
consistentes e corretas.  
 
O registro não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou 
julgamento sobre a qualidade das Quotas a serem distribuídas e é concedido segundo critérios 
formais de legalidade. 
 
Maiores informações sobre o Fundo ou sobre a Oferta poderão ser obtidas junto à 
Administradora ou na CVM. 
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As informações contidas neste Prospecto estão em consonância com o Regulamento, porém não 
o substituem.  Possíveis adquirentes das Quotas devem ler cuidadosamente este Prospecto e o 
Regulamento, com especial atenção às disposições relativas ao objeto e às políticas de 
investimento do Fundo, procedimentos e prazos de amortização e resgate de Quotas, bem como 
a descrição dos fatores de risco a que este está exposto. 
 

SUMÁRIO 
 
Este sumário foi elaborado com base nas informações constantes do presente Prospecto. 
 

O Fundo  
 
O UNION NATIONAL Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Financeiros e Mercantis 
foi constituído em 22 de fevereiro de 2006, sob a forma de condomínio fechado, com prazo de 
vigência regular até 1º de abril de 2026 ou até 90 dias após a data de vencimento do Direito 
Creditório de titularidade do Fundo que tenha a data de vencimento mais longa, o que ocorrer 
antes. O Regulamento foi registrado em 22 de fevereiro de 2006 no 1º Ofício de Registro de 
Títulos e Documentos do Rio de Janeiro, sob o nº 1584544, e suas primeira, segunda, terceira e 
quarta alterações sob os nos 1590867, 1594264, 1596545 e 1622886, respectivamente, no 
mesmo Ofício de Registro de Títulos e Documentos. O Fundo é regido pelas disposições de seu 
Regulamento, da Instrução CVM e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
 
Os documentos referidos no § 1º do artigo 8º e no §1º do Artigo 20 da Instrução CVM foram 
protocolados na CVM em 23 de fevereiro de 2006, em 15 de setembro de 2006, em 15 de maio 
de 2007 e em 05 de outubro de 2007. 
 
O Fundo iniciou suas atividades em 10 de maio de 2006.  
 
O Fundo tem por objeto precípuo adquirir Direitos Creditórios. A cessão dos Direitos 
Creditórios ao Fundo será realizada nos termos de cada Contrato de Cessão e do Regulamento, 
em caráter definitivo. Os Cedentes respondem pela solvência dos Sacados em caráter solidário, 
pela liquidação de suas obrigações pecuniárias nos termos dos respectivos Documentos 
Comprobatórios, sendo ainda responsáveis pela existência e correta formalização dos Direitos 
Creditórios adquiridos pelo Fundo, nos termos do Regulamento e do Contrato de Cessão. 
   
Vide Seção “Procedimento de Oferta de Direitos Creditórios e de Formalização da Cessão”, 
com referência aos procedimentos de constituição dos Direitos Creditórios e de sua cessão ao 
Fundo. 
 
O Fundo emitirá Quotas Sênior para captar recursos, em moeda corrente nacional, necessários à 
aquisição dos Direitos Creditórios e dos demais ativos integrantes de sua carteira. 
 
As Quotas Subordinadas poderão ser integralizadas em moeda corrente nacional ou por meio da 
cessão de Direitos Creditórios Elegíveis ao Fundo. 
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Público-Alvo 
 
Podem participar do Fundo, na qualidade de Quotistas, Pessoas que sejam investidores 
qualificados, conforme disposto na Instrução da CVM nº 409, que sejam habilitados a adquirir 
quotas de fundos de investimento em direitos creditórios, busquem obter rentabilidade por meio 
da aplicação de seus recursos na aquisição das Quotas e aceitem os riscos e prazos relacionados 
ao seu investimento no Fundo. Poderá haver vendas de Quotas no mercado primário ou 
secundário para investidores estrangeiros. 
 
O investimento nas Quotas não é adequado a investidores que (i) necessitem de liquidez, tendo 
em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das Quotas no 
mercado secundário; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr os riscos relacionados a 
investimentos em fundos de investimento em direitos creditórios e/ou aos Direitos Creditórios 
que compõem sua carteira.  Os investidores devem analisar cuidadosamente a Seção “Fatores de 
Risco” deste Prospecto antes de tomar uma decisão de investimento relativa à presente Oferta. 
 

Fatores de Risco 
 
A aplicação no Fundo apresenta riscos para os Quotistas. Antes de tomar uma decisão de 
investimento, potenciais investidores devem considerar cuidadosamente, à luz de suas próprias 
situações financeiras e objetivos de investimento, todas as informações contidas neste Prospecto 
e avaliar os fatores de risco aqui descritos que refletem as especificidades do Programa de 
Securitização.  Em decorrência dos riscos inerentes à sua própria natureza, poderá ocorrer 
atraso, por tempo indeterminado, na restituição aos Quotistas do capital investido ou eventual 
perda do valor de principal de suas aplicações.   
 
Vide Regulamento, Capítulo Dez – “Dos Fatores de Risco” e Seção “Fatores de Risco” deste 
Prospecto. 
 

A Administradora 
 
O Fundo é administrado pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Américas, nº 500, Bloco 13, Grupo 205, Condomínio Downtown, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 36.113.876/0001-91. 
 
A Administradora tem por função precípua praticar todos os atos de gestão ordinária do Fundo 
nos termos da Instrução CVM e do Regulamento, de modo a manter sua boa ordem legal, 
operacional e administrativa. Os deveres e as obrigações da Administradora encontram-se 
definidos no Regulamento. 
 
Vide Regulamento, Capítulo Sete – “Da Administradora”. 
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Outros Prestadores de Serviços 
 
Auditoria:  KPMG Auditores Independentes  

Rua Renato Paes de Barros, nº 33  
04530-904 
São Paulo – SP 
 

Classificação de Risco:  Austin Consultoria e Serviços Ltda. 
Rua Bertioga, nº 514 
04141-100 
São Paulo - SP 
 

Custódia:  Banco Bradesco S.A. 
Cidade de Deus, S/N, Vila Yara 
06029-900   
Osasco – SP 
 

Consultor de Crédito: 

 

 Union National 
Avenida Angélica, nº 745 – 11º andar 
01227-000 
São Paulo – SP 
 

Cobrança dos Direitos Creditórios 
Inadimplentes: 

 Union National 
Avenida Angélica, nº 745 – 11º andar 
01227-000 
São Paulo – SP 
 

Custódia Física dos Documentos 
Comprobatórios: 

 Union National 
Avenida Angélica, nº 745 – 11º andar 
01227-000 
São Paulo – SP 

Tabela 1: Outros Serviços. 

 

O Custodiante 
 
O Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na cidade de Osasco, Estado de São 
Paulo, na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, inscrita no CNPJ/MF sob nº 60.746.948/0001-12, é a 
instituição custodiante do Fundo. 
 
Sem prejuízo dos demais deveres e obrigações definidos na Instrução CVM e no Contrato de 
Custódia, o Custodiante, diretamente ou por meio de seus Agentes, será responsável pelas 
seguintes atividades: 
 
a) verificar, na Data de Aquisição, se os Direitos Creditórios a serem cedidos ao Fundo 

atendem aos Critérios de Elegibilidade; 
 
b) observar o cumprimento, pelo Fundo, dos percentuais contidos no Regulamento; 
 
c) operacionalizar todos os procedimentos e rotinas definidos nos Documentos de 

Securitização que sejam de sua exclusiva responsabilidade; 
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d) receber e analisar, diretamente ou por meio de seus Agentes, a documentação que evidencie 
o lastro dos Direitos Creditórios, nos termos do Regulamento; 

 
e) movimentar as Contas de Depósito, observadas as instruções passadas pela Administradora; 
 
f) receber e fazer a guarda e custódia física ou escritural dos documentos abaixo relacionados, 

diretamente ou por meio de seus Agentes, mantendo em arquivo físico ou eletrônico a 
documentação negocial e fiscal relativa a cada operação realizada pelo Fundo, pelo prazo 
necessário ao atendimento da auditoria por parte da Administradora ou pelo prazo mínimo 
exigido pela legislação fiscal, conforme o caso: 

 
i) extratos das Contas de Depósito e comprovantes de pagamento de valores liquidados 

pelo Fundo na Conta Corrente dos Cedentes; 
 

ii) Documentos Comprobatórios referentes aos Direitos Creditórios integrantes da 
carteira do Fundo que lhe tenham sido encaminhados pelos Cedentes ou por seus 
Agentes; 

 
iii) documentos comprobatórios referentes aos Outros Ativos; 

 
iv) registros eletrônicos da Base de Dados do Fundo, relatórios preparados nos termos do 

Contrato de Custódia e demais documentos relacionados às rotinas e aos 
procedimentos definidos nos Documentos da Securitização que sejam de sua 
responsabilidade; 

 
g) entregar à Administradora, quando solicitado, os documentos referidos nos itens “i” e “ii” 

da alínea “f” acima; 
 
h) receber, diretamente ou por meio de seus Agentes, os valores relativos aos Direitos 

Creditórios integrantes da carteira do Fundo, transferidos, a qualquer título, pelos Sacados, 
pelos Cedentes, pelo Agente Cobrador ou por seus Agentes para as Contas de Depósito, os 
quais deverão ser creditados, após a sua conciliação e trânsito em contas intermediárias de 
titularidade do Fundo, na Conta Corrente do Fundo, sendo expressamente vedado o crédito 
destes valores em qualquer outra conta corrente; 

 
i) receber, diretamente ou por meio de seus Agentes, quaisquer rendimentos ou valores 

relacionados aos Outros Ativos, sendo que todas as verbas recebidas deverão ser 
exclusivamente creditadas, após a sua conciliação e trânsito em contas intermediárias de 
titularidade do Fundo, na Conta Corrente do Fundo, sendo expressamente vedado o crédito 
destes valores em qualquer outra conta corrente; 

 
j) efetuar a liquidação financeira relativa à aquisição de Direitos Creditórios, observadas as 

instruções passadas pela Administradora e os procedimentos definidos no Regulamento e no 
respectivo Contrato de Cessão; 

 
k) apurar e colocar à disposição da Administradora, diariamente, o valor da Razão de Garantia, 

do Índice de Liquidez e da Alocação de Investimento Mínima; 
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l) colocar à disposição da Administradora o fluxo financeiro do Fundo com registro dos 
respectivos lançamentos, em base diária, de forma que o mesmo possa cumprir 
pontualmente suas obrigações financeiras e contratuais; e 

  
m) somente acatar ordens passadas por pessoa(s) autorizada(s) da Administradora, desde que as 

mesmas estejam de acordo com o previsto no Regulamento. 
 
Os deveres e obrigações do Custodiante encontram-se definidos no Regulamento e no Contrato 
de Custódia.   
 
Vide Regulamento, Capítulo Dezessete – “Do Custodiante” e Seção “Custodiante” deste 
Prospecto. 
 

Conselho Consultivo 
 
O Fundo terá um Conselho Consultivo composto por 3 membros, sendo 1 conselheiro escolhido 
pela maioria dos titulares das Quotas Subordinadas, 1 conselheiro escolhido pela maioria dos 
titulares das Quotas Sênior, reunidos em Assembléia Geral, e 1 conselheiro escolhido pela 
Administradora, os quais definirão os procedimentos de convocação e deliberação do conselho.  
O Diretor Designado ou seu representante deverá necessariamente comparecer a todas as 
reuniões do Conselho Consultivo. 
 
As deliberações do Conselho Consultivo serão sempre tomadas pela unanimidade de seus 
membros. 
 
A Administradora, por conta e ordem do Fundo, somente poderá realizar os seguintes negócios 
jurídicos ou transações após sua aprovação prévia pelo Conselho Consultivo:  
 
a) aprovar a aquisição de Direitos Creditórios ofertados por uma Nova Cedente, observada a 

Política de Concessão de Crédito, as recomendações passadas pelo Consultor de Crédito e o 
procedimento descrito no Regulamento; 

 
b) definir o preço de alienação dos ativos de titularidade do Fundo, nos termos do 

Regulamento; 
 
c) deliberar a emissão de novas Séries de Quotas Sênior; e 
   
d) contratar, por conta e ordem do Fundo, operações em mercado de derivativos, incluindo 

operações de hedge. 
 
Por solicitação do Consultor de Crédito, o Conselho Consultivo poderá aprovar a inclusão de 
Nova(s) Cedente(s) de Direitos Creditórios ao Fundo, sendo que nenhuma operação de cessão 
de créditos será efetuada até que a Administradora tenha aprovado, em seu respectivo comitê 
interno, a inclusão da Nova Cedente, podendo a mesma vetar a respectiva inclusão. Caso haja 
aprovação do nome do Cedente em reunião do Conselho Consultivo, o Custodiante deverá ser 
informado sobre o fato e a cessão dos respectivos Direitos Creditórios ao Fundo somente poderá 
ocorrer após as adaptações necessárias no sistema do Custodiante, de forma que o Custodiante 
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esteja apto a cumprir integralmente com as suas obrigações para com o Fundo nos termos do 
Regulamento e dos demais Documentos da Securitização.  
 
O resultado da deliberação obtida na reunião acima referida é de total e exclusiva 
responsabilidade do Conselho Consultivo, não podendo a Administradora, o Custodiante, suas 
Pessoas controladoras, sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes 
coligadas ou outras sociedades sob controle comum responder, em nenhuma hipótese, pela 
seleção e/ou pela boa ordem dos critérios de escolha dos Direitos Creditórios constantes da 
Proposta de Cessão ou por qualquer perda, dano ou prejuízo incorrido pelos Quotistas, 
decorrente da decisão tomada pelo Conselho Consultivo, sem prejuízo da responsabilidade da 
Administradora na inclusão da nova Cedente, aprovada em seu comitê interno. 
 
As deliberações adotadas nas reuniões do Conselho Consultivo deverão ser lavradas em atas 
próprias, assinadas por todos os presentes, as quais deverão ser arquivadas na sede da 
Administradora, e serão de total e exclusiva responsabilidade do Conselho Consultivo e de seus 
membros. 
 

Serviços de Cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplentes 
 
A Union National será a responsável pela implementação dos procedimentos de cobrança, 
extrajudicial ou extrajudicial, dos Direitos Creditórios Inadimplentes e dos Direitos Creditórios 
Provisionados, conforme o caso, inclusive por meio da contratação de serviços terceirizados de 
cobrança, na qualidade de prestadora de serviços especialmente contratada pela Administradora, 
por conta e ordem do Fundo, nos termos do Contrato de Cobrança.  Os deveres e as obrigações 
da Union National, relacionados aos serviços de cobrança dos Direitos Creditórios relativos aos 
Direitos Creditórios Inadimplentes, encontram-se definidos no Contrato de Cobrança. 
 
Vide Seções “Procedimentos de Cobrança” deste Prospecto. 
 

Custódia Física dos Documentos Comprobatórios 
 
Os Documentos Comprobatórios referentes aos Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo 
deverão ser custodiados por instituição custodiante devidamente autorizada à prestação desse 
serviço, nos termos da Instrução CVM. 
 
Nos termos dos Contratos de Custódia Física, a Union National S.A. Fomento Mercantil, 
sociedade anônima com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Angélica, nº 745, conjunto 111, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.841.560/0001-92, diretamente 
ou por meio de seus Agentes, será responsável pela custódia física e guarda dos Documentos 
Comprobatórios, relativos aos Direitos Creditórios de titularidade do Fundo. 
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Remuneração da Administradora e Encargos do Fundo 
 
Taxa de Administração: remuneração mensal equivalente ao maior valor entre (i) R$12.000,00 mensais para os 

3 primeiros meses de operação do Fundo e de R$15.000,00 mensais a partir do 4º mês 
de operação do Fundo, inclusive, ou (ii) o valor correspondente a 1/12 da taxa de 
0,50% ao ano, incidente sobre o valor do Patrimônio Líquido do Fundo até o montante 
de R$200.000.000,00, acrescido do valor correspondente a 1/12 da taxa de 0,15% ao 
ano, incidente sobre o valor do Patrimônio Líquido do Fundo que acrescer 
R$200.000.000,00, até o montante de R$500.000.000,00, acrescido do valor 
correspondente a 1/12 da taxa de 0,05% ao ano, incidente sobre o valor do Patrimônio 
Líquido do Fundo que superar R$500.000.000,00, acrescida (i) dos valores dos 
tributos incidentes sobre pagamentos da espécie, a saber: ISS (Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), 
COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), Imposto de 
Renda Retido na Fonte e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a Taxa 
de Administração, com exceção do imposto de renda pago pela Administradora; (ii) o 
valor correspondente a 1/12 da taxa anual de 0,50%, incidente sobre o valor do 
Patrimônio Líquido; e (iii) R$1.600,00 mensais. O valor previsto no item (iii) será 
corrigido anualmente, sempre no mês de janeiro, pela variação do Índice de Preços ao 
consumidor da FIPE (IPC - FIPE) do ano anterior, ou na sua falta, pela variação do 
IGPM (Índice Geral de Preços de Mercado), ou, na falta de ambos, do IGP-DI (Índice 
Geral de Preços – Disponibilidade Interna), publicados pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV).  

Taxa de Ingresso: Não há. 

Taxa de Saída: Não há. 

Taxa de performance: Não há. 

Encargos do Fundo: 1. Taxa de Administração; 

2. taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, 
que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo, 
inclusive taxa de registro do Fundo devida à CVM; 

3. despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e 
informações periódicas, previstas no Regulamento ou na regulamentação 
pertinente; 

4. despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações 
aos condôminos; 

5. honorários e despesas do auditor encarregado da revisão das demonstrações 
financeiras, das contas do Fundo, da análise de sua situação e da atuação da 
Administradora; 

6. emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo; 

7. honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos 
interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso 
o mesmo venha a ser vencido; 

8. quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo ou à 
realização de Assembléia Geral; 

9. taxas de custódia de ativos integrantes da carteira do Fundo, incluindo o registro 
dos competentes instrumentos jurídicos; 

10. contribuição devida às bolsas de valores ou à entidade do mercado de balcão 
organizado em que o Fundo tenha suas Quotas admitidas à negociação; e  

11. despesas com a contratação de agência de classificação de risco. 

Tabela 2: Remuneração da Administradora e Encargos do Fundo. 
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Demonstrativo do Custo da Distribuição da 1ª Série de Quotas Sênior 
 

Custo % em relação ao valor da 
Distribuição da 1ª Série de Quotas 

Sênior 
(R$50.000.000,00) 

Montante (R$) 

Comissão de Estruturação (*) 0,120% 60.000,00 
Taxa de Registro na CETIP 0,002% 1.114,00 
Taxa de Registro na Anbid 0,004% 2.000,00 
Taxa de Registro na CVM (*) 0,166% 82.870,00 
Despesas de Marketing (incluindo 
publicação de anúncios) (*) (**) 

0,080% 40.000,00 

Agência Classificadora de Risco 
(*) 

0,050% 25.000,00 

Empresa de Auditoria (*) 0,080% 40.000,00 
Outros Custos (*) 0,228% 114.000,00 
Total 0,730% 364.984,00 

(*) Valores pagos diretamente pela Union National 
(**) Valores estimados 
 
Custo Unitário de Distribuição da 1ª Série de Quotas Sênior 
 
Valor Unitário Quota Sênior da 1ª 

Série 
Custo Unitário de Distribuição 

da 1ª Série de Quotas Sênior 
 

% em relação ao valor unitário 
da Quota Sênior da 1ª Série 

R$ 25.000,00 R$ 182,49 0,73% 
 

Demonstrativo do Custo da Distribuição da 2ª Série de Quotas Sênior 
 

Custo % em relação ao valor da 
Distribuição da 2ª Série de Quotas 

Sênior 
(R$105.000.000,00) 

Montante (R$) 

Taxa de Registro na CVM (*) 0,079% 82.870,00 
Despesas de Marketing (incluindo 
publicação de anúncios) (*) (**) 

0,080% 40.000,00 

Agência Classificadora de Risco 
(*) 

0,011% 12.000,00 

Outros Custos (*) 0,080% 40.000,00 
Total 0,250% 174.870,00 

(*) Valores pagos diretamente pela Union National 
(**) Valores estimados 
 
Custo Unitário de Distribuição da 2ª Série de Quotas Sênior 
 
Valor Unitário Quota Sênior da 2ª 

Série 
Custo Unitário de Distribuição 

da 2ª Série de Quotas Sênior 
 

% em relação ao valor unitário 
da Quota Sênior da 2ª Série 

R$25.000,00 R$ 41,64 0, 17% 
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Demonstrativo do Custo da Distribuição da 3ª Série de Quotas Sênior 
 

Custo % em relação ao valor da 
Distribuição da 3ª Série de Quotas 

Sênior 
(R$ 105.000.000,00) 

Montante (R$) 

Taxa de Registro na CVM (*) 0,079% 82.870,00 
Despesas de Marketing (incluindo 
publicação de anúncios) (*) (**) 

0,080% 40.000,00 

Agência Classificadora de Risco 
(*) 

0,011% 12.000,00 

Outros Custos (*) 0,080% 40.000,00 
Total 0,250% 174.870,00 

(*) Valores pagos diretamente pela Union National 
(**) Valores estimados 
 
Custo Unitário de Distribuição da 3ª Série de Quotas Sênior 
 
Valor Unitário Quota Sênior da 3ª 

Série 
Custo Unitário de Distribuição 

da 3ª Série de Quotas Sênior 
 

% em relação ao valor unitário 
da Quota Sênior da 3ª Série 

R$25.000,00 R$ 41,64 0,17% 
 

Demonstrativo do Custo da Distribuição da 4ª Série de Quotas Sênior 
 

Custo % em relação ao valor da 
Distribuição da 4ª Série de Quotas 

Sênior 
(R$ 155.000.000,00) 

Montante (R$) 

Taxa de Registro na CVM (*) 0,053% 82.870,00 
Despesas de Marketing (incluindo 
publicação de anúncios) (*) (**) 

0,026% 40.000,00 

Agência Classificadora de Risco 
(*) 

0,008% 12.000,00 

Outros Custos (*) 0,026% 40.000,00 
Total 0,113% 174.870,00 

(*) Valores pagos diretamente pela Union National 
(**) Valores estimados 
 
Custo Unitário de Distribuição da 4ª Série de Quotas Sênior 
 
Valor Unitário Quota Sênior da 4ª 

Série 
Custo Unitário de Distribuição 

da 4ª Série de Quotas Sênior 
 

% em relação ao valor unitário 
da Quota Sênior da 4ª Série 

R$25.000,00 R$ 28,20 
 

0,11% 

 
 

Modificação da Oferta 
 
Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM nº 400/03, a CVM, a seu juízo, poderá 
acatar pleito formulado pela Administradora de modificação ou revogação da Oferta, na 
hipótese de alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes 
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quando da apresentação do respectivo pedido de registro perante a CVM, ou que o 
fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta. É sempre 
permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos Quotistas. A revogação torna 
ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos 
integralmente aos aceitantes os valores, bens ou direitos dados em contrapartida às Quotas 
ofertadas.  
 
A modificação será divulgada imediatamente através dos mesmos meios utilizados para a 
divulgação do anúncio de início de distribuição das Quotas. A Administradora deverá acautelar-
se e certificar, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o manifestante está 
ciente de que a oferta original foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições.  
 
A Administradora comunicará diretamente os investidores que já tiverem aderido à Oferta a 
respeito da modificação efetuada, para que, no prazo de 5 dias úteis do recebimento da 
comunicação, confirmem, por correspondência à Administradora ou em sua sede, o interesse em 
manter a aceitação da Oferta, presumida a intenção de manutenção da mesma na hipótese de 
silêncio. 
 
Na hipótese do investidor manifestar a intenção de revogar sua aceitação à oferta, restituir-se-ão 
os valores aos investidores. 
 

Política de Investimento, Composição e Diversificação da Carteira  
 
As aplicações do Fundo estarão sujeitas aos requisitos de composição e diversificação 
estabelecidos pelas normas regulamentares em vigor, sempre observados os termos e as 
condições do Regulamento. 
 
O Fundo poderá manter ou aplicar seu Patrimônio Líquido de acordo com a tabela a seguir. 
 

Percentual em Relação ao 
Patrimônio Líquido 

 

Composição da Carteira 
Mínimo Máximo 

a) Direitos Creditórios 50% 100% 

b) moeda corrente nacional 0% 50% 

c) títulos de emissão do Tesouro Nacional ou do Bacen 0% 50% 

d) cédulas ou certificados de cédulas de crédito bancário que contem com 
coobrigação de qualquer das Instituições Autorizadas 

0% 50% 

e) fundo(s) mútuo(s) de investimento de renda fixa de perfil conservador, 
com liquidez diária, que tenha(m) seu patrimônio representado por 
títulos ou ativos de renda fixa, pré ou pós-fixados, de emissão ou 
coobrigação de Pessoa que seja considerada, nos termos dos normativos 
das instituições reguladoras, como de baixo risco de crédito e que sejam 
administrados por qualquer das Instituições Autorizadas 

0% 50% 

Tabela 3: Política de Investimento e Composição e Diversificação da Carteira. 
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É vedado ao Fundo realizar operações de day trade, assim consideradas aquelas iniciadas e 
encerradas no mesmo dia, independentemente de o Fundo possuir estoque ou posição anterior 
do mesmo ativo. É expressamente vedada a aquisição, pelo Fundo, de ativos de renda variável. 
 
É facultado ao Fundo, a exclusivo critério da Administradora, realizar operações 
compromissadas, tendo necessariamente como contraparte qualquer das Instituições 
Autorizadas. 
 

Política de Utilização de Instrumentos Derivativos 
 
O Fundo poderá realizar operações em mercados de derivativos, com o objetivo de proteger 
posições detidas no mercado à vista, até o limite dessas, observado o disposto no Regulamento. 
 
As operações do Fundo com derivativos devem ser sempre realizadas em mercados 
organizados, administrados por bolsas de mercadorias e de futuros, devidamente constituídas. 
No caso de operações de swap, as respectivas operações devem ser exclusivamente realizadas 
na modalidade “com garantia”. É expressamente vedada a realização de operações de venda de 
opções de compra a descoberto e alavancadas, a qualquer título. 
  

Metodologia de Avaliação dos Ativos do Fundo 
 
Os Outros Ativos deverão ser registrados e ter os seus valores ajustados a valor de mercado, 
quando houver, observadas as regras e os procedimentos definidos pelo Bacen e pela CVM, 
aplicáveis aos Fundos de Investimento em Direitos Creditórios. 
 
Os rendimentos auferidos com os Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, 
inclusive o ágio ou deságio apurado na sua aquisição, devem ser reconhecidos em razão da 
fluência de seus prazos de vencimento, computando-se a valorização em contrapartida à 
adequada conta de receita ou despesa no resultado do período. 
 
As perdas e provisões com os Direitos Creditórios ou com os Outros Ativos serão reconhecidas 
no resultado do período, observados as regras e os procedimentos definidos no COSIF e da 
Resolução nº 2.682, de 22 de dezembro de 1999, do CMN, e suas alterações posteriores.  O 
valor ajustado em razão do reconhecimento das referidas perdas passará a constituir a nova base 
de custo, admitindo-se a reversão das perdas, desde que por motivo justificado subseqüente ao 
que levou ao seu reconhecimento, limitada ao custo de aquisição, acrescida dos rendimentos 
auferidos, computando-se a valorização em contrapartida à adequada conta de receita ou 
despesa no resultado do período. 
 
É obrigatória a divulgação, em notas explicativas às demonstrações financeiras anuais do 
Fundo, de informações que abranjam, no mínimo, o montante, a natureza e as faixas de 
vencimento dos ativos integrantes da carteira do Fundo e os valores de custo e, caso aplicável, 
de mercado dos ativos, segregados por tipo de ativo, bem como os parâmetros utilizados na 
determinação desses valores. 
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Gerenciamento de Riscos 
 
A administração e a gestão do Fundo orientam-se pela transparência, competência e 
cumprimento do Regulamento e da legislação vigente. 
 
A política de investimento do Fundo, bem como o nível desejável de exposição a risco, 
definidos no Regulamento, são determinados em comitê do qual participam os diretores da 
Administradora. 
 
A Administradora privilegia, como forma de controle de riscos, decisões tomadas pelo comitê 
acima referido, o qual traça os parâmetros de atuação do Fundo acompanhando as exposições a 
riscos, mediante a avaliação das condições dos mercados financeiro e de capitais e a análise 
criteriosa dos diversos setores da economia brasileira. 
 
Os riscos a que está exposto o Fundo, dentre os quais, exemplificativamente, os descritos na 
Seção “Fatores de Risco” deste Prospecto, e o cumprimento da política de investimento do 
Fundo, descrita no Regulamento, são monitorados por área de gerenciamento de risco e de 
compliance completamente separada da área de gestão. A área de gerenciamento de risco utiliza 
modelo de controle de risco de mercado, visando a estabelecer o nível máximo de exposição a 
risco. 
 
A utilização dos mecanismos de controle de riscos aqui descritos não elimina a possibilidade de 
perdas pelos Quotistas. As aplicações efetuadas pelo Fundo de que trata este Prospecto 
apresentam riscos para os Quotistas. Ainda que a Administradora mantenha sistema de 
gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas 
para o Fundo e para seus investidores.  
 
Vide Seção “Fatores de Risco” deste Prospecto. 
 

Custódia dos Outros Ativos de Titularidade do Fundo  
 
Os Outros Ativos devem ser registrados, custodiados e/ou mantidos em conta de depósito 
diretamente em nome do Fundo, em contas específicas abertas no SELIC, no sistema de 
liquidação financeira administrado pela CETIP ou em instituições ou entidades autorizadas à 
prestação desse serviço pelo Bacen ou pela CVM, excetuando-se as quotas de fundos de 
investimento em quotas de fundos de investimentos. 
 

Valores Mínimos de Aplicação 
 
Aplicação Inicial R$25.000,00

Tabela 4: Valores Mínimos Aplicáveis ao Fundo. 
 

Emissão de Quotas 
 
As Quotas do Fundo serão escriturais, sendo mantidas em contas de depósito em nome de seus 
respectivos titulares, não sendo resgatáveis, exceto na hipótese de liquidação antecipada do 
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Fundo, sendo admitida, ainda, sua amortização, total ou parcial, nos termos estabelecidos no 
Regulamento. 
 
Quando de seu ingresso no Fundo, cada Quotista deverá assinar boletim de subscrição e o 
Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco e indicar um representante responsável 
pelo recebimento das comunicações a serem enviadas pela Administradora e/ou pelo Agente 
Escriturador, nos termos do Regulamento, fornecendo os competentes dados cadastrais, 
incluindo endereço completo e, caso disponível, endereço eletrônico (e-mail).  Caberá a cada 
Quotista informar à Administradora e ao Agente Escriturador a alteração de seus dados 
cadastrais. As informações e dados dos Quotistas que ingressarem no Fundo através da 
negociação no mercado secundário serão obtidas pela Administradora junto ao Agente 
Escriturador do Fundo. 
 
Vide Seções “As Quotas – Características das Quotas Sênior” e “As Quotas – Características 
das Quotas Subordinadas” deste Prospecto. 
 

Amortização de Quotas Sênior e de Quotas Subordinadas 
 
Vide Seção “As Quotas – Amortização de Quotas” deste Prospecto. 

 

Tributação 
 
O disposto nesta Seção tem por objetivo informar genericamente o tratamento tributário 
aplicável aos Quotistas e ao Fundo, sem a análise das situações tributárias específicas que 
podem alcançar os Quotistas em determinadas situações.  Por esta razão, recomendamos aos 
Quotistas consultarem seus assessores tributários com respeito ao tratamento aplicável 
especificamente ao investimento realizado no Fundo. 
 
Até a data de preparação deste Prospecto, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelas 
carteiras dos fundos de investimento são isentos do imposto de renda e não sofrem a incidência 
da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido – CSLL, da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social – COFINS e do Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS.  Os 
rendimentos e ganhos de capital auferidos nas transações com os ativos componentes das 
carteiras dos fundos de investimentos implicam, tão-somente, na valorização da totalidade das 
quotas dos fundos, sem efeitos tributários diretos.   
   
Sobre os rendimentos e ganhos auferidos pelos quotistas incide o IR-Fonte para residentes no 
Brasil. Para os rendimentos auferidos a partir de 01 de janeiro de 2005, as alíquotas são 
regressivas em razão da classificação do fundo como de longo prazo (carteira com prazo médio 
superior a 365 dias – excluídos para esse propósito os Direitos Creditórios) ou de curto prazo 
(carteira com prazo médio igual ou inferior a 365 dias – excluídos para esse propósito os 
Direitos Creditórios), e após a definição da classificação do Fundo segundo este critério, a 
alíquota varia, ainda, de acordo com o prazo de permanência da aplicação do investidor, 
conforme abaixo descrito:  
  
(i) Fundo de longo prazo: 



 

 
36 

  
• 22,5% - prazo da aplicação de até 180 dias;  
• 20,0% - prazo da aplicação de 181 dias até 360 dias;  
• 17,5% - prazo da aplicação de 361 dias até 720 dias; e  
• 15,0% - prazo da aplicação acima de 720 dias.   
  
(ii) Fundo de curto prazo: 
 
• 22,5% - prazo da aplicação de até 180 dias; e  
• 20,0% - prazo da aplicação acima de 180 dias.  
  
Os prazos referidos acima são considerados a partir da data da aplicação.  
 
Em face de o Fundo ser constituído sob a forma de condomínio fechado, existe uma dúvida 
pertinente à aplicação do regime de retenção semestral de IR-Fonte (come-quotas), em valor 
equivalente a 20% (relativos a fundos de curto prazo) ou 15% (rendimentos relativos a fundos 
de longo prazo), uma vez que a legislação vigente não é suficientemente clara neste sentido. 
Assim, até que haja definição sobre a necessidade de retenção semestral, a Administradora não 
adotará tal procedimento de retenção, o qual poderá ser eventualmente alterado caso fato ou ato 
superveniente determine a aplicação deste procedimento sobre o Fundo. 
 
Por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar, dependendo do prazo 
de aplicação, adotando-se a escala de alíquotas acima apresentada. 
  
Na hipótese de alienação de quotas do Fundo em bolsa de valores, sobre o valor da alienação, 
incidirá IR-Fonte à alíquota de 0,005%, neste caso sendo responsável pelo recolhimento a 
instituição intermediadora que receber a ordem de alienação do Quotista.  Por fim, há incidência 
do Imposto sobre Operações Financeiras, Câmbio e Seguro – IOF sobre as quotas quando a 
amortização ou resgate ocorrer em prazo inferior a 30 dias da data da aplicação. 
 

Atendimento aos Quotistas 
 
Para solicitar maiores informações sobre o Fundo, potenciais investidores e Quotistas poderão 
entrar em contato com a Administradora por meio do seguinte endereço, telefone de 
atendimento e e-mail: 
 
Av. das Américas, nº 500, bl. 13, gr. 205, Cond. Downtown – Barra da Tijuca  
Telefone: XX-21- 2493-7003  
e-mail: fundos@oliveiratrust.com.br 
At. Sr. Alexandre Freitas   

 

Critérios de Divulgação de Informações aos Quotistas 
 
Salvo quando outro meio de comunicação com os Quotistas seja expressamente previsto no 
Regulamento, quaisquer atos, fatos, decisões ou assuntos, de qualquer forma, relacionados aos 
interesses dos Quotistas, deverão ser ampla e imediatamente divulgados, às expensas do Fundo, 
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por meio (a) de anúncio publicado, na forma de aviso, no jornal “Monitor Mercantil”, exceto 
pelos anúncios de início e de encerramento de distribuição de Quotas, os quais serão publicados 
no jornal “Valor Econômico”, edição nacional, ambos cientificados aos Quotistas nos termos da 
Instrução CVM ou (b) de e-mail enviado ao representante do Quotista indicado na forma do 
Regulamento. As publicações aqui referidas deverão ser mantidas à disposição dos condôminos 
na sede da Administradora. 
 
A Administradora deverá proceder à determinação e colocar à disposição dos Quotistas, em seu 
website, em base diária, (i) o valor de cada Quota; (ii) a rentabilidade do Fundo e o 
comportamento da carteira de Direitos Creditórios, dos ativos financeiros e das demais 
modalidades operacionais integrantes da carteira do Fundo, abrangendo, inclusive, dados sobre 
o desempenho esperado e realizado, com base nos dados relativos ao último dia útil do mês 
imediatamente anterior, e (iii) o valor dos índices e parâmetros referidos no Regulamento.  As 
informações referidas nos itens “i” a “iii” acima deverão, também, ser colocadas à disposição da 
Agência de Classificação de Risco, em base diária. 
 
A Administradora deverá divulgar em seu website, no prazo de 15 dias contado do término do 
respectivo trimestre, além de manter disponíveis em sua sede e nas instituições que coloquem 
Quotas do Fundo, informações sobre o valor do Patrimônio Líquido, sobre o valor das Quotas, 
sobre a rentabilidade acumulada no respectivo trimestre e no ano civil a que se referirem e os 
relatórios preparados pela Agência de Classificação de Risco. A divulgação das informações 
acima referidas poderá ser providenciada por meio de entidades de classe de instituições do 
Sistema Financeiro Nacional, desde que realizada em periódico de ampla veiculação. 
 
 
  



 

 
38 

PROCEDIMENTOS E POLÍTICA DE CONCESSÃO DE CRÉDITO AOS SACADOS E 
PROCEDIMENTOS DE COBRANÇA 
 
 
O resumo dos procedimentos e da política de concessão de crédito aos Sacados e dos 
procedimentos de cobrança abaixo apresentados destacam os principais elementos 
considerados relevantes para o entendimento do Programa de Securitização, não 
representando uma descrição exaustiva de todas as atividades e rotinas realizadas pelos 
Cedentes e pelo Agente Cobrador, conforme o caso.  É importante ressaltar que os Cedentes 
continuarão a realizar as rotinas abaixo descritas também com relação aos direitos creditórios 
de sua titularidade não cedidos ao Fundo, sendo que certos procedimentos podem não ser 
relevantes para o Fundo e o Programa de Securitização.  
 
 

Concessão de Crédito 
 
No curso do Programa de Securitização, as rotinas de análise e aprovação de crédito serão 
implementados pelo Consultor de Crédito. 
 
Critérios para Aprovação de Crédito 
 
1. Limites de Crédito 
 
Os limites de crédito são expressos em moeda corrente nacional e estão sujeitos a revisão, caso 
um fato relevante se apresente. Os limites de créditos também são reajustados sempre por 
ocasião de aumentos ou reajustes de preços.  
 
2. Análise de Crédito  
 
O limite de crédito é concedido a cada cliente através da análise de ficha cadastral e das 
documentações enviadas e nas consultas de mercado realizadas, utilizando-se dos seguintes 
recursos, conforme o caso:  
 
a) Centrais de informações; 
b) Fornecedores; 
c) Documentações específicas do cliente (ato de constituição da sociedade e suas respectivas 

alterações posteriores, quando pessoa jurídica, cédula de identidade e CPF/MF, quando 
pessoas físicas, etc.). 

 
3. Critérios para Avaliação de Risco de Crédito 
 
a) Histórico dos clientes dos Cedentes. 
 
b) Informações do SERASA e/ou Equifax, conforme o caso:  

(i) Inexistência de protestos ou cheques sem fundo ou protestos realizados há mais de 2 
anos; 

(ii) Inexistência de ações judiciais em varas cíveis estaduais; e 
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(iii) Ações executivas em varas federais (IPI, IRPJ, CSLL, PIS e COFINS).  
 
c) Consulta a certidões emitidas por Cartórios de Protestos, conforme o caso; 
 
d) Consulta no Procon, conforme o caso; 
 
e) Informações fornecidas por fornecedores; 
 
f) Informações fornecidas por bancos e balanços são levadas em consideração;  
 
g) Novos Clientes: 

(i) Conquista (novos clientes com credito pré-aprovado, conquista do vendedor); e 
(ii) Sedução.; e 

 
h) Valor do limite de crédito. 
  
4. Crédito Bloqueado / Suspenso 
 
Motivo: 
 
a) Título em atraso por mais de 30 dias; 
b) Encargo financeiro pendente; 
c) Cheque devolvido / protestado; 
d) Cliente inativo por 12 meses. 
 
5. Reabilitação de Crédito 
 
Para a reabilitação do crédito, o cliente será tratado como novo. 
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Resumidamente, os procedimentos de concessão de crédito podem ser esquematizados da 
seguinte maneira: 
 

entrega, pelo cliente, de
Informações cadastrais e de

documentos necessários

cadastramento do cliente

concessão de crédito,
observadas as

respectivas alçadas para
concessão

avaliação de risco
de crédito e aprovação do

cliente

avaliação de risco
de crédito e rejeição do

cliente

entrega, pelo cliente, de
Informações cadastrais e de

documentos necessários

cadastramento do cliente

concessão de crédito,
observadas as

respectivas alçadas para
concessão

avaliação de risco
de crédito e aprovação do

cliente

avaliação de risco
de crédito e rejeição do

cliente

 
Fluxo 1: Política de Concessão de Crédito.  
 

Cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplentes 
 
O Agente Cobrador é o responsável pela implementação de todos os procedimentos de cobrança 
extrajudicial e judicial dos Direitos Creditórios Inadimplentes e dos Direitos Creditórios 
Provisionados, conforme o caso, na qualidade de prestador de serviços especialmente contratado 
pela Administradora, por conta e ordem do Fundo, inclusive por meio da contratação de 
serviços terceirizados de cobrança. 
 
Os deveres e as obrigações do Agente Cobrador, nos termos do Contrato de Cobrança, 
encontram-se abaixo descritos: 
 
A Administradora, diretamente ou por meio de seus Agentes, informará ao Agente Cobrador a 
relação dos títulos liquidados de titularidade do Fundo através de arquivo retorno.  
 
Com a conclusão do processo acima, iniciam-se então os procedimentos de cobrança pelo 
Agente Cobrador dos títulos vencidos que não foram liquidados pelos Clientes.  
 
O primeiro contato telefônico com o cliente é realizado pelo Agente Cobrador a partir do 1º dia 
após o vencimento. Caso, posteriormente, os títulos permaneçam em aberto, estes são, conforme 
o caso, encaminhados ao cartório em 5 dias após o respectivo vencimento. 
 
Concomitantemente às ações acima evidenciadas, é efetuado o bloqueio para a concessão de 
novos créditos ou aquisição de novos recebíveis. 
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A partir dos protestos dos títulos e de posse dos respectivos instrumentos, será dado inicio da 
cobrança no “local”, ainda em fase de cobrança “amigável”, através de empresas terceirizadas. 
Não obtendo sucesso, o Agente Cobrador consulta a Administradora sobre a adequação (custo 
versus benefício) de propositura de procedimento de cobrança judicial. 
 
Sinteticamente os procedimentos de cobrança adotados são:  
 
• Recepção e processamento do arquivo de “retorno” do Fundo com informações dos títulos 

liquidados no dia anterior; 
 
• Geração de relatórios contendo informação dos títulos vencidos; 
 
• Início de cobrança – via contato telefônico;  
 
• Bloqueio de faturamento / contato com departamento comercial;  
 
• Envio de títulos a cartório;  
 
• Cobrança Judicial. 
 
Os procedimentos acima são adotados pelo Agente Cobrador, observadas as rotinas aqui 
descritas e os termos do Contrato de Cobrança.  
 
Os custos incorridos com os procedimentos aqui descritos são de responsabilidade do Fundo. 
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Resumidamente, os procedimentos de cobrança podem ser esquematizados da seguinte maneira: 
 

 

 

 

 

Geração de relatórios 
contendo informação dos 

títulos vencidos

Processamento do arquivo 
do Fundo com informações 

dos títulos liquidados 

Início de cobrança – via 
contato telefônico 

Bloqueio de faturamento / 
contato com departamento 

comercial

Envio de títulos a cartório

Cobrança Judicial 

 
Fluxo 2: Política de Cobrança. 
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CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO PROGRAMA DE SECURITIZAÇÃO 
 
 
O resumo da estrutura do Programa de Securitização abaixo apresentado possui apenas a 
finalidade de oferecer uma visão global do Programa de Securitização, sendo que certos 
termos e condições, principalmente do Regulamento e do Contrato de Cessão, foram 
simplificados.  Nenhuma decisão de investir nas Quotas deverá ser tomada baseada somente 
nas informações desta Seção.  O resumo aqui apresentado deve ser cuidadosamente analisado 
tomando-se em consideração todas as informações contidas neste Prospecto.  Os termos 
utilizados nesta Seção que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído 
no glossário deste Prospecto ou no Regulamento. 
 

Objetivo do Fundo e Resumo da Estrutura 
 
O Fundo tem como objetivo proporcionar a seus Quotistas, observados os termos e as condições 
do Regulamento, a valorização de suas Quotas mediante a aquisição pelo Fundo de Direitos 
Creditórios e de Outros Ativos.  Os procedimentos para aquisição dos Direitos Creditórios pelo 
Fundo, incluindo os Critérios de Elegibilidade, encontram-se definidos no Regulamento e no 
Contrato de Cessão.  Vide Seção “Características Básicas do Programa de Securitização – 
Procedimento de Oferta de Direitos Creditórios e de Formalização da Cessão” deste 
Prospecto. 
 
O Fundo adquirirá, em caráter continuado, Direitos Creditórios dos Cedentes utilizando-se dos 
recursos provenientes da integralização de Quotas e da liquidação dos ativos de sua titularidade 
pelas respectivas contrapartes.  
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Desenho Esquemático do Programa de Securitização 
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R$

  
Fluxo 3: Fluxo da Operação – “Revolving”. 

  
1. Os Cedentes celebram operações financeiras ou comerciais, de curto, médio ou longo prazo, 

com os Sacados. 
 
2. Os Cedentes subscrevem Quotas Subordinadas em moeda corrente nacional ou por meio da 

cessão de Direitos Creditórios Elegíveis ao Fundo.  Posteriormente, o Fundo capta os 
recursos necessários para a aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis, a serem pagos em 
moeda corrente nacional, mediante a integralização de Quotas Sênior por Investidores 
Qualificados. 

 
3. O Fundo adquire Direitos Creditórios e Outros Ativos utilizando-se das verbas recebidas em 

“2” acima e, no curso do Programa de Securitização, dos recursos provenientes do 
recebimento de valores decorrentes do pagamento de ativos de sua titularidade. 

 
4. Os Sacados transferem os recursos, decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios, ao 

Custodiante, conforme o caso. Nos casos em que os Sacados realizam o pagamento dos 
Direitos Creditórios através de Boleto de Cobrança, tais valores são creditados diretamente 
na Conta Corrente de Créditos a Conciliar. 
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5. Após recebimento e conciliação dos valores creditados na Conta Corrente de Créditos a 
Conciliar, o Custodiante transfere os valores de titularidade do Fundo para a Conta Corrente 
do Fundo. 

 
O Fundo somente poderá emitir qualquer Série de Quotas Sênior, em qualquer Distribuição, 
desde que, computada, pro forma, a integralização, total ou parcial, da respectiva Série e a 
cessão dos Direitos Creditórios Elegíveis a serem adquiridos com os recursos, em moeda 
corrente nacional, captados por meio de sua integralização, o mesmo atenda, 
concomitantemente, aos índices e parâmetros definidos no Regulamento, referente tanto à Série 
de Quotas Sênior em processo de subscrição e integralização quanto a todas as demais Séries 
em Circulação e o Suplemento referente à nova Série “n” tenha sido registrado nos termos do 
Regulamento. 
 
Os Cedentes não se encontram obrigados a ceder Direitos Creditórios ao Fundo 
indefinidamente, tendo a prerrogativa de, a seu exclusivo critério, interromper os procedimentos 
de cessão.  A ocorrência de tal evento poderá dar causa a um Evento de Amortização 
Antecipada e, conseqüentemente, à amortização antecipada das Quotas. 
 

Procedimento de Oferta de Direitos Creditórios e de Formalização da Cessão 
 
A Administradora, por conta e ordem do Fundo, somente poderá adquirir Direitos Creditórios 
Elegíveis de cada Cedente, observados os procedimentos definidos no Regulamento e no 
respectivo Contrato de Cessão, desde que, computada, pro forma, a aquisição dos respectivos 
Direitos Creditórios (a) em moeda corrente nacional e/ou (b) por meio da emissão de Quotas 
Subordinadas, o mesmo atenda, cumulativamente, aos índices e parâmetros dispostos no 
Regulamento, observados os prazos para regularização definidos no Regulamento na hipótese 
de desenquadramento de quaisquer dos limites e parâmetros acima referidos. 
 
Uma vez constituídos os Direitos Creditórios, os mesmos poderão ser ofertados ao Fundo. O 
Cedente, aprovado pelo Conselho Consultivo, nos termos do Regulamento, deverá enviar ao 
Consultor de Crédito, por meio eletrônico, em dia útil, relatório contendo a relação dos Direitos 
Creditórios que o mesmo está disposto a ceder, no qual deverão estar identificados por 
CNPJ/MF ou CPF/MF do Cedente e do Sacado, conforme o caso, o valor de principal e a data 
de vencimento do Direito Creditório. 
 
Após recebimento da Proposta de Cessão, o Consultor de Crédito efetuará a consolidação das 
Propostas de Cessão recebidas e deverá encaminhar ao Custodiante, com cópia para a 
Administradora, Layout. Caso qualquer item da Proposta de Cessão não seja aprovado, caberá à 
Administradora informar imediatamente ao Consultor de Crédito que comunicará o ocorrido, 
por sua vez, ao respectivo Cedente.  
 
Após o recebimento do Layout, o Custodiante deverá verificar quais dos Direitos Creditórios 
nele identificados atendem aos Critérios de Elegibilidade. Ato contínuo, o Custodiante deverá 
disponibilizar ao Consultor de Crédito, com cópia para a Administradora, por meio eletrônico, 
até o dia útil imediatamente subseqüente à data de recebimento do Layout, listagem contendo a 
relação dos Direitos Creditórios Elegíveis e o respectivo Preço de Aquisição, calculado na 
forma do Contrato de Cessão. 
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Após ter acesso à relação de Direitos Creditórios Elegíveis, o Consultor de Crédito deverá 
enviar à Administradora, por meio de fac-símile, 1 via do Termo de Cessão, devidamente 
preenchida e assinada pelo Cedente, até às 16 horas do 2º dia útil subseqüente à data de envio do 
relatório preparado pelo Custodiante, nos termos acima descritos. 
 
Após o recebimento, por meio de fac-símile, de 1 via do Termo de Cessão, devidamente 
preenchida e assinada e assinada pelo Cedente, a Administradora informar o recebimento ao 
Custodiante até às 11 horas do dia útil imediatamente subseqüente, o qual, por conta e ordem do 
Fundo, deverá efetuar o pagamento do Preço de Aquisição até às 16 horas do 1º dia útil 
imediatamente subseqüente ao recebimento. 
 
O somatório do Preço de Aquisição, a ser pago pelo Fundo em moeda corrente nacional, não 
poderá ser superior ao Potencial de Cessão apurado na Data de Oferta. 
 
A cessão de Direitos Creditórios do Cedente ao Fundo, incluindo todos e quaisquer direitos, 
garantias e prerrogativas assegurados em razão de sua titularidade, será considerada perfeita e 
acabada quando do recebimento pelo Custodiante do Termo de Cessão e do pagamento do Preço 
de Aquisição ao Cedente, nos termos do Contrato de Cessão, sendo facultado à Administradora, 
por conta e ordem do Fundo, o direito de arrependimento na hipótese de ocorrência de qualquer 
Evento de Revisão ou Evento de Inadimplemento Contratual anteriormente ao pagamento do 
Preço de Aquisição. 
 
Os Direitos Creditórios constantes do Layout, que não sejam por qualquer motivo adquiridos 
pelo Fundo, poderão ser re-ofertados em data posterior, devendo, neste caso, ser objeto de 
verificação de atendimento aos Critérios de Elegibilidade e de formalização da cessão, nos 
termos do Contrato de Cessão. 
 

Critérios de Elegibilidade 
 
Serão considerados Direitos Creditórios Elegíveis os Direitos Creditórios, cujas informações 
foram transmitidas ao Custodiante pelo Consultor de Crédito, por meio eletrônico, de acordo 
com os procedimentos definidos no Contrato de Cessão e no Contrato de Custódia, e que 
atendam, cumulativamente, na Data de Aquisição, aos seguintes Critérios de Elegibilidade: 
 
a) as informações referentes aos Cedentes, Sacados e os Direitos Creditórios constem do 

arquivo (Layout previamente aprovado) enviado pelo Consultor de Crédito ao 
Custodiante nos termos do respectivo Contrato de Cessão; 

 
b) o respectivo Sacado não se encontra inadimplente no cumprimento de suas obrigações nos 

termos de outro Direito Creditório de titularidade do Fundo; 
 
c) a partir do 90º (nonagésimo) dia após a primeira integralização de Quotas, considerada, 

pro-forma, a cessão pretendida, o somatório do valor nominal dos Direitos Creditórios de 
titularidade do Fundo, devidos pelo respectivo Sacado, não é superior a 10% do valor do 
Patrimônio Líquido na Data de Aquisição; 
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d) o respectivo Sacado não tenha seu nome incluso no Cadastro de Emitentes de Cheques 
sem Fundos – CCF do Bacen; 

 
e) o respectivo Sacado, tratando-se de pessoa jurídica, não esteja em processo de falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; e 
 
f) a data de vencimento do Direito Creditório não seja posterior ao dia 25 de março de 2026. 
 
O Fundo deverá adquirir todos os direitos inerentes aos Direitos Creditórios Elegíveis que lhe 
forem ofertados, inclusive garantias reais e fidejussórias, se houver. 
 
Os Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo deverão, nos termos do respectivo Contrato de 
Cessão, ter sido objeto de seleção prévia do Consultor de Crédito. 
 

Verificação dos Critérios de Elegibilidade 
 
O Custodiante será responsável pela verificação do atendimento dos Direitos Creditórios aos 
Critérios de Elegibilidade e pela operacionalização de todas as rotinas e procedimentos 
necessários à aquisição pelo Fundo dos Direitos Creditórios Elegíveis, nos termos do Contrato 
de Cessão e do Regulamento, que sejam de sua estrita responsabilidade.   
 
Desde que observados os termos do Contrato de Cessão e do Regulamento, a verificação do 
enquadramento dos Direitos Creditórios aos Critérios de Elegibilidade realizada pelo 
Custodiante será definitiva.  A perda, por qualquer motivo, após a cessão ao Fundo, da condição 
de Direito Creditório Elegível, não dará ao Fundo qualquer pretensão ou direito de regresso 
contra o respectivo Cedente, suas Pessoas controladoras, sociedades por estas direta ou 
indiretamente controladas, a estas coligadas ou outras sociedades sob controle comum. 

 

Coobrigação das Cedentes 
 
A cessão de Direitos Creditórios ao Fundo será realizada sempre com direito de regresso contra 
ou coobrigação dos Cedentes. Os Cedentes respondem pela solvência dos Sacados em caráter 
solidário, pela liquidação de suas obrigações pecuniárias nos termos dos respectivos Direitos 
Creditórios cedidos ao Fundo, sendo ainda responsáveis pela existência e correta formalização 
dos Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo. 
 

Preço de Aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis 
 
Pela aquisição de cada Direito Creditório Elegível, será pago pelo Fundo ao Cedente, em moeda 
corrente nacional e/ou em contrapartida à integralização de Quotas Subordinadas, conforme 
indicado em cada Termo de Cessão, Preço de Aquisição, apurado de acordo com a seguinte 
expressão:  
 

( ) ⎥⎦
⎤

⎢⎣
⎡ +

=
2521
N

TD

VDCPADC
, 
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onde: 
 
PADC = Preço de Aquisição de cada Direito Creditório. 

 
VDC = valor nominal de cada Direito Creditório. 

 
TD = Taxa de Desconto, expressa na forma decimal ao ano, conforme definida no 

Regulamento. 
 

N = número de dias úteis entre a data de vencimento do Direito Creditório e a 
Data de Aquisição, incluindo-se na contagem o 1º dia e excluindo-se o 
último dia do respectivo período. 

 
Após o recebimento do Termo de Cessão, nos termos do Contrato de Cessão, a Administradora, 
por conta e ordem do Fundo, na Data de Aquisição, efetuará o pagamento do Preço de 
Aquisição, em moeda corrente nacional, exclusivamente por meio de crédito das verbas devidas 
na Conta Corrente do Cedente e/ou lançará o respectivo número de Quotas Subordinadas na 
conta de depósito de titularidade do Cedente. 
 
Nos termos do Contrato de Cessão, a Taxa de Desconto será informada pelo Consultor de 
Crédito à Administradora, obedecida a Taxa Mínima de Desconto de 135% da Taxa DI vigente 
na respectiva Data de Aquisição. 
 
O Fundo não poderá efetuar a aquisição de Direitos Creditórios com Taxa de Desconto inferior 
à Taxa Mínima de Desconto. 
 

Opções de Compra 
 
Desde que não estejam em curso qualquer Evento de Avaliação ou Evento de Amortização 
Antecipada, o Consultor de Crédito, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, poderá adquirir 
do Fundo a totalidade dos Direitos Creditórios relativos a cada Direito Creditório Provisionado 
de titularidade do Fundo, desde que, considerada, pro-forma, a cessão pretendida, o Fundo 
atenda à Razão de Garantia, ao Índice de Liquidez e à Alocação de Investimento Mínima.  Caso 
o Consultor de Crédito exerça a opção de compra a que se refere este inciso, o mesmo deverá 
comunicar sua intenção à Administradora, por meio eletrônico, identificar quais Direitos 
Creditórios Provisionados deseja adquirir e indicar o nome e a qualificação do cessionário dos 
respectivos créditos.  O preço de aquisição dos Direitos Creditórios Provisionados, para efeito 
do exercício da opção de compra acima referida, será equivalente ao valor de mercado, se 
houver, ao valor contábil dos respectivos Direitos Creditórios, sendo que, em nenhuma hipótese 
este poderá ser inferior a 0. 
 
Sem prejuízo da opção acima referida, o Consultor de Crédito terá o direito de primeira recusa 
caso a Administradora deseje alienar quaisquer dos Direitos Creditórios de titularidade do 
Fundo para qualquer terceiro.  Neste caso, o preço de aquisição pelo Consultor de Crédito dos 
respectivos ativos deverá ser igual ou superior ao preço de compra oferecido à Administradora, 
o qual, em nenhuma hipótese, poderá ser vil. 
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A cessão dos Direitos Creditórios do Fundo para qualquer Pessoa somente poderá ser realizada 
em caráter definitivo e sem direito de regresso ou coobrigação do Fundo. 
 

Procedimentos de Registro 
 
Durante o período de 30 dias contado da 1ª Data de Emissão de Quotas, a Administradora 
deverá providenciar, diretamente ou por meio de seus Agentes, o registro de cada Termo de 
Cessão, acompanhado de todos os demonstrativos colocados à disposição do Consultor de 
Crédito pelo Custodiante, nos termos do Contrato de Cessão, contendo as respectivas 
Informações dos Direitos Creditórios, impreterivelmente até o 15º dia, inclusive, imediatamente 
posterior a cada Data de Aquisição. 
 
Após o término do Período de Registro Especial, a Administradora deverá providenciar, 
quinzenalmente, às expensas do Fundo, diretamente ou por meio de seus Agentes, a lavratura, 
por instrumento público perante Tabelião de Notas da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, de Termo de Cessão Consolidado, acompanhado da relação de Direitos Creditórios 
colocada à disposição do Cedente pelo Custodiante, nos termos do Contrato de Cessão, 
contendo as respectivas Informações dos Direitos Creditórios cedidos pelo Cedente ao Fundo no 
respectivo período. 
 
A Administradora deverá providenciar, no prazo de até 5 dias úteis contado da ocorrência de 
qualquer Evento de Revisão ou Evento de Inadimplemento Contratual, a lavratura, por 
instrumento público perante Tabelião de Notas da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, de Termo de Cessão Consolidado, acompanhado de todos os demonstrativos enviados 
pelo Custodiante ao Consultor de Crédito, nos termos do Contrato de Cessão, contendo as 
Informações dos Direitos Creditórios que não tenham sido objeto dos procedimentos referidos 
no parágrafo acima. A Administradora poderá firmar o respectivo Termo de Cessão 
Consolidado, por conta e ordem do Cedente, utilizando-se dos poderes outorgados na 
Procuração Irrevogável. 
  

Condições Resolutivas da Cessão 
 
Será considerada resolvida a cessão de todos os Direitos Creditórios, inclusive na hipótese de a 
respectiva cessão ter sido realizada em contrapartida à subscrição e integralização de Quotas 
Subordinadas, operada de pleno direito, independentemente de qualquer aviso ou notificação ao 
Cedente e sem qualquer ônus ou custo para o Fundo, nas seguintes hipóteses: 
 
a) caso o pagamento de qualquer Direito Creditório seja recusado pelo respectivo Sacado por 

alegação de vícios, defeitos, inexistência de lastro ou qualquer outro motivo justificado; 
 
b) caso o Cedente não se encontre na posse e/ou deixe de entregar ao Custodiante ou a seu 

Agente os Documentos Comprobatórios; 
 
c) caso qualquer Direito Creditório seja reclamado por terceiros comprovadamente titulares de 

ônus, gravames ou encargos constituídos previamente à aquisição dos mesmos pelo Fundo; 
ou 
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d) caso seja verificado, a qualquer tempo, pelo Cedente, pela Administradora e/ou pelo 

Custodiante a existência de vícios, defeitos ou inexistência de lastro em Direitos 
Creditórios, originados em data anterior à respectiva Data de Aquisição. 

 
O Cedente estará obrigado a restituir ao Fundo, exclusivamente em moeda corrente nacional, no 
3º dia útil imediatamente posterior à ocorrência de qualquer das Condições Resolutivas da 
Cessão, o preço de aquisição dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, cuja 
cessão tiver sido resolvida, nos termos destas Condições Gerais, atualizado pro-rata temporis 
desde a respectiva Data de Aquisição até a data da resolução da cessão, considerando-se a Taxa 
de Desconto utilizada na determinação do Preço de Aquisição, inclusive na hipótese de a 
respectiva cessão ter sido realizada em contrapartida à subscrição e integralização de Quotas 
Subordinadas. 
 

Eventos de Revisão 
  
Conforme definidos no Contrato de Cessão, são considerados Eventos de Revisão quaisquer das 
seguintes ocorrências: 
 
a) qualquer evento que implique em modificação do Controle do Cedente, em relação ao 

que prevalecia à época da celebração do Contrato de Cessão; 
 
b) ressalvado o disposto no respectivo Contrato de Cessão, caso se verifique falha, erro ou 

incorreção em quaisquer das declarações prestadas pelo Cedente no respectivo Contrato 
de Cessão, que possa comprometer negativamente a boa ordem legal, administrativa e 
operacional do Programa de Securitização e os direitos, as garantias e as prerrogativas 
dos titulares das Quotas Sênior; 

 
c) ressalvado o disposto no respectivo Contrato de Cessão, existência de evidências de que 

o Cedente tenha oferecido ao Fundo Direitos Creditórios em desacordo com os disposto 
no Contrato de Cessão;  

 
d) criação de novos impostos, taxas ou contribuições, elevação das alíquotas já existentes 

ou modificação de suas bases de cálculo, que possa comprometer negativamente a boa 
ordem legal, administrativa e operacional do Programa de Securitização e os direitos, as 
garantias e as prerrogativas dos titulares das Quotas Sênior; 

 
e) existência de indícios de que o Cedente, qualquer de suas Pessoas controladas e/ou 

controladoras diretas se encontre inadimplente no cumprimento de qualquer operação 
de natureza financeira em que qualquer das Pessoas acima referidas seja parte e/ou 
tenha sido declarado o vencimento antecipado de qualquer dos negócios acima 
referidos, cujo valor unitário ou total seja igual ou superior a R$1.000.000,00 ou o 
equivalente em outras moedas, excetuados os que tenham sido objeto de medida judicial 
adequada para anulação ou sustação de seus efeitos; 

 
f) existência de indícios de que tenham sido apresentados para protesto ou que tenham 

sido protestados títulos emitidos pelo Cedente ou sacados contra o Cedente, suas 



 

 
51 

Pessoas controladas e/ou controladoras diretas, cujo valor unitário ou total seja igual ou 
superior a R$1.000.000,00 ou o equivalente em outras moedas, excetuados os que 
tenham sido objeto de medida judicial adequada para anulação ou sustação de seus 
efeitos; 

 
g) caso seja ajuizada contra o Cedente, suas Pessoas controladoras diretas ou controladas 

qualquer ação ou conjunto de ações de execução para pagamento de quantia certa, 
incluindo as execuções fiscais, cujo valor seja superior a R$15.000.000,00; 

 
h) caso ocorra a efetivação de arresto ou de penhora de bens do Cedente, de suas Pessoas 

controladoras ou controladas, cujo valor de referidos bens seja superior a 
R$15.000.000,00, considerados individualmente ou em conjunto; 

 
i) caso ocorra a concessão de qualquer Medida Cautelar, incluindo a Medida Cautelar 

Fiscal de que trata a Lei Federal nº 8.397/92, que imponha  restrição à alienação de 
ativos de titularidade do Cedente; 

 
j) descumprimento pelo Consultor de Crédito de qualquer de suas obrigações 

estabelecidas no Contrato de Cessão e nos demais Documentos da Securitização, desde 
que o respectivo evento, a critério exclusivo da Administradora, (i) possa afetar 
adversamente o equilíbrio econômico e financeiro do Fundo e (ii) não seja regularizado 
ou justificado no prazo de 3 dias úteis contado do recebimento, pelo Consultor de 
Crédito, de comunicação enviada pela Administradora, informado-o de sua ocorrência; 
ou 

  
k) descumprimento pelo Cedente de qualquer de suas obrigações estabelecidas no Contrato 

de Cessão e nos demais Documentos da Securitização, que não seja um Evento de 
Revisão ou um Evento de Inadimplemento Contratual, desde que o respectivo evento, a 
critério exclusivo da Administradora, (i) possa afetar adversamente o equilíbrio 
econômico e financeiro do Fundo e (ii) não seja regularizado ou justificado no prazo de 
3 dias úteis contado do recebimento, pelo Cedente, de comunicação enviada pela 
Administradora ou pelo Consultor de Crédito, informado-o de sua ocorrência. 

 
Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Revisão, o Fundo adotará os procedimentos 
aplicáveis na hipótese de ocorrência de qualquer dos Eventos de Avaliação definidos no 
Regulamento. 
 

Eventos de Inadimplemento Contratual 
 
Conforme definidos no Contrato de Cessão, são considerados Eventos de Inadimplemento 
Contratual, quaisquer das seguintes ocorrências: 
 
a) protocolo de pedido de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial ou de 

autofalência do Cedente ou de qualquer de suas sociedades controladoras diretas; ou 
 
b) caso o Cedente venha a resilir o Contrato de Cessão nos termos ali descritos. 
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Na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento Contratual, o Fundo adotará os 
procedimentos definidos no Regulamento aplicáveis aos Eventos de Amortização Antecipada. 

 

Eventos de Avaliação 
 
Conforme definidos no Regulamento, são considerados Eventos de Avaliação quaisquer das 
seguintes ocorrências: 
 
a) caso o Fundo deixe de efetuar o pagamento integral de qualquer das Amortizações Integrais 

e/ou Amortizações Programadas relativa a qualquer Série, nas respectivas Datas de 
Amortização; 

 
b) inobservância pelo Custodiante e/ou pelo Agente Cobrador de seus respectivos deveres e 

obrigações previstos no Regulamento, no Contrato de Custódia e no Contrato de Cobrança, 
que não seja um Evento de Amortização Antecipada, desde que o respectivo evento, a 
critério exclusivo da Administradora, (i) possa afetar adversamente o equilíbrio econômico 
e financeiro do Fundo e (ii) não seja regularizado no prazo de 5 dias úteis contado do 
recebimento, pelo Custodiante e/ou pelo Agente Cobrador, conforme o caso, de 
comunicação enviada pela Administradora, informado-o de sua ocorrência; 

 
c) rebaixamento da classificação de risco inicial de qualquer Série em mais de 3 sub-níveis, 

considerando-se a tabela de classificação da Agência de Classificação de Risco; 
 
d) caso a Empresa de Classificação de Risco não divulgue a atualização trimestral da 

classificação de risco referente a qualquer Série de Quotas Sênior em Circulação por prazo 
igual ou superior a 60 dias; 

 
e) amortização de Quotas Subordinadas em desacordo com os procedimentos definidos no 

Regulamento, inclusive que possa causar o desenquadramento do Fundo com relação a 
certos índices e parâmetros contidos no Regulamento; 

 
f) resilição do Contrato de Custódia ou renúncia do Custodiante, com a não assunção de suas 

funções por uma nova instituição, nos termos ali definidos; 
 
g) renúncia da Administradora, com a não assunção de suas funções por uma nova instituição, 

nos termos do Regulamento; 
 
h) caso o Fundo deixe de atender à Razão de Garantia e tal evento não seja sanado ou não 

tenham sido iniciados os procedimentos de reenquadramento definidos neste Regulamento, 
no prazo de 10 dias úteis contado da ocorrência do evento; 

 
i) caso o Fundo deixe de atender ao Índice de Liquidez com referência a qualquer Série em 

Circulação em 2 Datas de Verificação consecutivas ou 3 Datas de Verificação alternadas, 
durante o período de 180 dias imediatamente anterior à última data de apuração do Índice de 
Liquidez; 
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j) caso haja mudança na titularidade das Quotas Subordinadas após a Data de Emissão da 
primeira Série de Quotas Sênior; ou 

  
k) ocorrência de qualquer dos Eventos de Revisão, conforme definidos no Contrato de Cessão. 
 
Na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação, a qual é considerada fato relevante para 
efeito de comunicação aos Quotistas, a Administradora suspenderá imediatamente o pagamento 
pela amortização de Quotas ainda em aberto, se houver, e os procedimentos de aquisição de 
Direitos Creditórios.  Concomitantemente, a Administradora deverá convocar uma Assembléia 
Geral para que seja avaliado o grau de comprometimento do Programa de Securitização.  Caso 
os titulares da maioria das Quotas Sênior em Circulação, observado o disposto no Regulamento, 
decidam que qualquer dos Eventos de Avaliação constitui um Evento de Amortização 
Antecipada, a Administradora deverá implementar os procedimentos definidos no Regulamento, 
excluindo a convocação de nova Assembléia Geral. Os titulares das Quotas Sênior, reunidos na 
Assembléia Geral aqui referida, convocada para avaliar o grau de comprometimento do 
Programa de Securitização, deverão deliberar sobre as medidas que serão adotadas visando 
preservar seus direitos, suas garantias e prerrogativas, sendo assegurada a amortização integral 
das Quotas Sênior detidas pelos Quotistas dissidentes, no caso de decisão assemblear favorável 
à interrupção dos procedimentos acima referidos.  
 
Vide Regulamento, Capítulo Dezenove – “Dos Eventos de Avaliação e de Amortização 
Antecipada”. 

 

Eventos de Amortização Antecipada 
 
Conforme definidos no Regulamento, são considerados Eventos de Amortização Antecipada 
quaisquer das seguintes ocorrências: 
 
a) caso os Quotistas não consigam, por 2 Assembléias Gerais consecutivas, determinar um 

novo índice ou parâmetro de precificação para as Quotas Sênior, nos termos do 
Regulamento; 

 
b) caso os recursos necessários à realização dos procedimentos definidos no Regulamento não 

sejam tempestivamente colocados à disposição do Fundo, nos termos ali previstos; 
 
c) caso, após término do prazo previsto no Regulamento, não tenha sido aprovado pelos 

Quotistas, reunidos em Assembléia Geral, por meio de Aprovação Consensual, um novo 
custodiante para o Fundo; 

 
d) caso haja substituição do Consultor de Crédito; 
 
e) caso seja deliberado em Assembléia Geral que um Evento de Avaliação constitui um Evento 

de Amortização Antecipada; ou 
 
f) caso ocorra qualquer dos Eventos de Inadimplemento Contratual, conforme definidos no 

Contrato de Cessão. 
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Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Amortização Antecipada, independentemente de 
qualquer procedimento adicional, a Administradora deverá (a) comunicar o fato aos Quotistas, 
(b) suspender imediatamente o pagamento pela amortização de Quotas Subordinadas ainda em 
aberto, se houver, e os procedimentos de aquisição de Direitos Creditórios e (c) dar início aos 
procedimentos de amortização antecipada de Quotas Sênior do Fundo definidos no 
Regulamento.  A Administradora deverá convocar imediatamente uma Assembléia Geral para 
que os titulares das Quotas Sênior deliberem sobre as medidas que serão adotadas visando 
preservar seus direitos, suas garantias e prerrogativas, sendo assegurada a amortização integral 
das Quotas Sênior detidas pelos Quotistas dissidentes, no caso de decisão assemblear favorável 
à interrupção dos procedimentos acima referidos. 
 
Na hipótese de ocorrência de um Evento de Amortização Antecipada, a Administradora, a seu 
exclusivo critério, de forma a preservar os direitos, garantias e interesses dos titulares das 
Quotas Sênior, poderá, antes da realização da Assembléia Geral acima referida, dar início aos 
procedimentos de amortização antecipada de Quotas do Fundo aqui definidos.  No curso dos 
procedimentos de amortização antecipada de Quotas Sênior do Fundo, as Quotas Sênior em 
Circulação deverão ser compulsoriamente amortizadas, total ou parcialmente, 
concomitantemente e em igualdade de condições, observados, no que forem aplicáveis, os 
procedimentos e a ordem de aplicação de recursos definidos no Regulamento. 
 
Na hipótese de ocorrência de um Evento de Amortização Antecipada, a Administradora deverá 
aplicar e manter os Outros Ativos de titularidade do Fundo exclusivamente em moeda corrente 
nacional, em títulos de emissão do Tesouro Nacional ou do Bacen. 
 
Vide Regulamento, Capítulo Dezenove – “Dos Eventos de Avaliação e de Amortização 
Antecipada”. 
 

Razão de Garantia, Índice de Liquidez e Alocação de Investimento Mínima 
 
Enquanto existirem Quotas Sênior em Circulação, o Índice de Liquidez referente a cada Série 
em Circulação deverá ser igual ou superior a 1, a Razão de Garantia deverá ser equivalente a, no 
máximo, 80%, a Alocação de Investimento Mínima deverá ser, no mínimo, equivalente a 50%. 

 

Amortização Antecipada para Fins de Reenquadramento de Índices 
 
Para o reenquadramento da Razão de Garantia e/ou da Alocação de Investimento Mínima, a 
Administradora procederá à amortização antecipada, total ou parcial, de todas as Séries de 
Quotas Sênior em Circulação, proporcionalmente e em igualdade de condições, por seu valor 
atualizado nos termos do Regulamento, de forma que, computada, pro-forma, a amortização 
pretendida, o Fundo atenda, concomitantemente, aos parâmetros de enquadramento definidos no 
Regulamento. 
 
Caso o Fundo deixe de atender à Alocação de Investimento Mínima, a Administradora deverá 
promover a amortização compulsória, total ou parcial, de Quotas, de forma que, computada, 
pro-forma, a amortização pretendida, o Fundo atenda à Alocação de Investimento Mínima e aos 
demais parâmetros referidos no Regulamento. Quando da realização da amortização 
compulsória acima referida, deverão ser prioritariamente amortizadas Quotas Subordinadas e, 
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caso a referida amortização não seja suficiente para reenquadrar o Fundo à Alocação de 
Investimento Mínima, a Administradora deverá promover a Amortização Não Programada de 
todas as Séries de Quotas Sênior em Circulação, proporcionalmente e em igualdade de 
condições.    
 
Quando da realização de Amortização Não Programada de Quotas Sênior e amortizações de 
Quotas Subordinadas ao amparo do aqui descrito, deverão ser observados pela Administradora, 
no que forem aplicáveis, os procedimentos definidos no Regulamento.  A Administradora 
deverá informar imediatamente aos representantes de cada um dos titulares das Quotas, 
indicados nos termos do Regulamento, mediante correspondência com aviso de recebimento, a 
ocorrência e a natureza do evento e o valor total das amortizações, incluindo o valor das Quotas 
detidas pelo respectivo investidor que será amortizado. 
 
Vide Regulamento, Capítulo Vinte – “Da Amortização Antecipada para Fins de 
Reenquadramento de Índices”. 
 

Procedimentos de Dação em Pagamento 
 
Para efeito do disposto no inciso XVI do art. 24 da Instrução CVM, o Fundo deverá ser 
liquidado antecipadamente caso ocorra um Evento de Amortização Antecipada e existam 
Quotas em Circulação.  Neste caso, a Administradora promoverá, a seu exclusivo critério, o 
resgate das Séries de Quotas Sênior em Circulação, mediante dação em pagamento dos Direitos 
Creditórios e dos Outros Ativos de titularidade do Fundo, sempre até o limite do valor de cada 
Quota Sênior, apurado, pro-forma, observado o disposto no Regulamento.  Após a conclusão do 
resgate das Quotas Sênior, por meio dos mecanismos de dação em pagamento aqui previstos, o 
Fundo promoverá o resgate das Quotas Subordinadas, por meio da dação em pagamento do 
eventual saldo de ativos remanescente em sua carteira, se houver.  É assegurado o resgate das 
Quotas detidas pelos Quotistas dissidentes na hipótese de decisão assemblear pela não 
liquidação do Fundo, adotada por Aprovação Consensual.  As cessões de crédito realizadas nos 
termos aqui descritos deverão observar o disposto no Regulamento. 
 
Antes da realização dos procedimentos acima descritos, a Administradora deverá promover, às 
expensas do Fundo, procedimento de avaliação independente, objetivando determinar o valor de 
liquidação dos ativos integrantes da carteira do Fundo, o qual poderá ser distinto dos critérios 
utilizados na definição do valor contábil dos referidos ativos.  Posteriormente, a Administradora 
deverá convocar uma Assembléia Geral com a finalidade de informar o resultado do processo de 
avaliação e proceder à eleição, pelos titulares de Quotas, de um administrador para o 
condomínio civil abaixo referido. 
 
Para fins do acima disposto, os Direitos Creditórios dados em dação em pagamento pelo Fundo 
aos titulares de Quotas Sênior e, conforme o caso, das Quotas Subordinadas, serão 
compulsoriamente mantidos em condomínio, nos termos da Seção I, do Capítulo VI, do Título 
III, do Livro III da Parte Especial do Código Civil brasileiro, a ser necessariamente constituído 
no prazo máximo de 45 dias contado da realização da Assembléia Geral acima referida.  O 
quinhão de cada Quotista será equivalente ao valor dos créditos a este efetivamente atribuídos.  
Os termos e as condições da convenção de condomínio conterão avença assegurando aos 
condôminos, originalmente titulares das Quotas Sênior, o direito de preferência no recebimento 
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de quaisquer verbas decorrentes da cobrança dos créditos mantidos em condomínio.  Caso os 
titulares das Quotas não procedam à eleição do administrador do condomínio civil, essa função 
será atribuída ao condômino que detenha, direta ou indiretamente, o maior quinhão. 
 
Antes da implementação dos procedimentos de dação acima referidos, o Consultor de Crédito 
terá a opção de, a seu exclusivo critério, adquirir, em moeda corrente nacional, a totalidade dos 
Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo pelo Valor Referencial, acrescido de todos 
os custos e despesas necessários à liquidação e extinção do Fundo, ainda que exigível em data 
posterior ao encerramento de suas atividades.  O Consultor de Crédito poderá exercer a opção 
de compra acima referida no prazo decadencial de 10 dias úteis, contado do recebimento de 
comunicação, enviada pela Administradora, informando o Consultor de Crédito do respectivo 
evento.  As cessões de crédito realizadas nos termos aqui descritos deverão observar o disposto 
no Regulamento.  Na hipótese de o Consultor de Crédito optar por não exercer a opção de 
compra aqui referida, a Administradora iniciará os procedimentos acima referidos. 
 
Os pagamentos de valores aos antigos Quotistas nos termos aqui descritos deverão observar, no 
que forem aplicáveis, a ordem de aplicação de recursos definida no Regulamento. 
 
Vide Regulamento, Capítulo Vinte e Um – “Dos Procedimentos de Dação em Pagamento”. 
 

Ordem de Aplicação dos Recursos 
 
A partir da 1ª data de integralização de Quotas e até a liquidação do Fundo, mesmo que 
antecipada, sempre preservada a manutenção de sua boa ordem legal, administrativa e 
operacional, a Administradora obriga-se, por meio dos competentes débitos e créditos realizados 
nas contas correntes de titularidade do Fundo, a alocar os recursos decorrentes da integralização 
das Quotas e do recebimento dos ativos integrantes da carteira do Fundo, na seguinte ordem: 
 
a) no pagamento dos encargos de responsabilidade do Fundo, devidos nos termos do 

Regulamento e da legislação aplicável; 
 
b) no provisionamento e na criação de reserva monetária no montante estimado dos encargos 

de responsabilidade do Fundo a serem incorridos no mês calendário subseqüente ao da 
realização do respectivo provisionamento; 

 
c) na amortização das Quotas Sênior, emitidas para captar recursos necessários à defesa dos 

titulares das Quotas Sênior, devidamente atualizadas pro rata temporis, utilizando-se o 
mesmo critério de atualização aplicado às Quotas Sênior com maior remuneração; 

 
d) na amortização das Quotas Sênior em Circulação, observados os termos e as condições do 

Regulamento; 
 
e) no pagamento do Preço de Aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis, em moeda corrente 

nacional, sempre até o Potencial de Cessão; 
  
f) na constituição de reserva de pagamento relacionada à liquidação e extinção do Fundo, 

ainda que exigível em data posterior ao encerramento de suas atividades; e 
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g) na amortização de Quotas Subordinadas, observados os limites, os termos e as condições do 

Regulamento. 
 
Vide Regulamento, Capítulo Vinte e Seis – “Da Ordem de Aplicação de Recursos”. 
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AS QUOTAS 
 
 
Encontra-se abaixo uma descrição não exaustiva das principais características das Quotas a 
serem emitidas no curso do Programa de Securitização.  Eventuais investidores deverão 
consultar e analisar cuidadosamente as demais Seções deste Prospecto e os Capítulos do 
Regulamento antes de decidir por adquirir Quotas. 
 
 
O Fundo poderá emitir 1 classe de Quotas Sênior, as quais poderão ser divididas em Séries, a 
serem distribuídas em uma ou mais Distribuições.  As Datas de Amortização, o valor das 
Amortizações Programadas e/ou das Amortizações Integrais e as condições de remuneração de 
cada Série de Quotas Sênior serão definidas no Suplemento da Série “n”.  Ademais, o Fundo 
poderá emitir, em uma ou mais Distribuições, uma classe de Quotas Subordinadas, em número 
indeterminado e em série única. 
 

Características das Quotas Sênior 
 
Cada Quota Sênior da Série “n” possui como característica e confere a seu titular as seguintes 
vantagens, direitos e obrigações comuns: 
 
a) tem prioridade em relação às Quotas Subordinadas na hipótese de sua amortização ou de 

seu resgate, observado o disposto no Regulamento; 
 
b) tem o preço unitário de R$25.000,00 na 1ª Data de Emissão da respectiva Série; 
 
c) após a 1ª Data de Emissão da respectiva Série “n”, terá seu valor de integralização, 

amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento, resgate, calculado todo dia útil 
pela Administradora, sendo este equivalente ao menor dos seguintes valores: 

 
i) valor apurado de acordo com a seguinte expressão, observado o disposto no item “2” 

do respectivo Suplemento da Série “n”: 
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onde: 

 
VQSnT valor de cada Quota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo de seu valor de 

integralização, amortização e, nas hipóteses definidas no Regulamento, resgate, 
calculado para a data “T”. 
 

VQSnT-1 valor de cada Quota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo de seu valor de 
integralização, amortização e, nas hipóteses definidas no Regulamento, resgate, 
calculado no dia útil anterior à data “T” , deduzido do valor efetivamente pago, 
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por Quota, às Quotas Sênior da respectiva Série “n” no dia útil anterior à data 
“T” a título de Amortização Programada. No caso do cálculo no dia útil seguinte 
à 1ª Data de Emissão, VQSnT-1 é igual a R$25.000,00. 
 

DIT-1 Taxa DI.  
 

Sobretaxan  percentual aplicado sobre a Taxa DI, informado com 2 casas decimais, a ser 
utilizado exclusivamente na hipótese do valor das Quotas Sênior da Série “n”. 
Exemplo: Se a Sobretaxa definida no Suplemento for 110%, então Sobretaxan = 
110. 
 

P 
 

será sempre igual a 1 para cálculo do valor VQSn de Série de Quota Sênior que 
não faça jus ao recebimento de Prêmio, e será sempre igual a 0 quando o cálculo 
de VQSn se referir a Série de Quota Sênior que tenha direito ao recebimento de 
Prêmio, observado o respectivo Suplemento da Série “n” 
 

Premion valor do prêmio por Quota Sênior da Série “n”, se positivo, apurado diariamente 
pela Administradora de acordo com fórmula estabelecida no Suplemento da 
respectiva Série “n” 

 
ou, com referência a todas as Séries de Quotas Sênior em Circulação, 
 

ii) o valor apurado de acordo com a seguinte expressão: 
 

VQSnT = (NQSnT x R$ 25.000,00  - VAIn) +  PLT x RatnT 
NQSnT 

 
VQSnT valor de cada Quota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo de seu valor 

de amortização, calculado para a data “T”. 
  
PLT PLT = Patrimônio Líquido – Valor Investido, 

 
sendo que, se PLT menor que 0 (zero), então PLT igual a 0 (zero). 
 
onde: Valor Investido = [(NQSat + NQSbt + ….. + NQSzt) x R$ 25.000,00] 

  
NQSnT número de Quotas Sênior da Série “n” em Circulação na data “T”. Sendo 

NQSaT o número de Quotas Sênior da 1ª Série em Circulação, e, assim, 
sucessivamente, apurado diariamente pela Administradora na data de 
apuração do VQSnT. 

  
VAIn valor apurado para a Série “n” de Quotas Sênior, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 
 
VAI =       (Valor Investido – Patrimônio Líquido) x NQSnT, 
                                (NQSat + NQSbt + ….. + NQSzt) 
 
sendo que se VAI menor ou igual a 0 (zero), então VAI = 0 (zero). 
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RatnT percentual de rateio apurado de acordo com a seguinte expressão: 

 

( ) ( ) ( )TTTTTT

TT
T xNQSzVREzxNQSbVREbxNQSaVREa

NQSnxVREnRatn
+++

=
......

 

 
onde: 
 
VREnT valor que excede ao valor nominal de cada Quota Sênior da Série “n”, apurado 

pela aplicação da seguinte expressão: 
 

00,000.25$RVQSDInVREn TT −= , sendo que: 
 

VQSDInT valor de cada Quota Sênior da Série “n”, para efeito de cálculo 
de seu valor de amortização, nas hipóteses definidas no 
Regulamento, calculado para a data “T”, apurado na forma da 
alínea “i” acima, observado o definido no respectivo 
Suplemento da Série “n”.  

 
d) nos termos do Regulamento, os titulares das Quotas Sênior poderão ser solicitados a 

contribuir com recursos para o Fundo, na proporção de seus créditos, por meio da emissão 
de Série de Quotas Sênior específica, para assegurar a defesa de seus direitos, interesses e 
prerrogativas; 

 
e) pode ser objeto de amortização compulsória, na hipótese de reenquadramento da Razão de 

Garantia, do Índice de Liquidez e/ou da Alocação de Investimento Mínima aos parâmetros 
definidos no Regulamento e/ou de ocorrência de um Evento de Amortização Antecipada; 

 
f) os créditos dos titulares das Quotas Sênior contra o Patrimônio Líquido, na hipótese de 

ocorrência de um Evento de Amortização Antecipada ou de resgate de Quotas Sênior, nos 
termos do Regulamento, são pari-passu entre si, não havendo qualquer tipo de preferência, 
prioridade ou subordinação entre os titulares das Séries de Quotas Sênior em Circulação. 
Caso não haja recursos suficientes para pagamento aos Quotistas de uma ou mais Séries em 
Circulação, em determinada data, o valor disponível deverá ser rateado para pagamento aos 
Quotistas na proporção dos valores devidos; e 

 
g) tem o direito de votar com referência a todas e quaisquer matérias objeto de deliberação nas 

Assembléias Gerais, sendo que cada Quota Sênior legitimará o seu titular a participar com 1 
voto. 

 
Vide Regulamento, Capítulo Onze – “Das Quotas” e Capítulo Vinte e Oito – “Dos Custos 
Referentes à Defesa dos Titulares das Quotas Sênior”.  
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Características das Quotas Subordinadas 
 
Cada Quota Subordinada possui como características e confere a seu titular as seguintes 
vantagens, direitos e obrigações: 
 
a) subordina-se às Quotas Sênior para efeito de amortização ou resgate, observados os termos 

do Regulamento; 
 
b) tem o preço unitário de R$25.000,00 na 1ª Data de Emissão de Quotas Subordinadas; 
 
c) a partir da 1ª Data de Emissão de Quotas Subordinadas, o valor unitário de cada Quota 

Subordinada, apurado todo dia útil pela Administradora, será equivalente ao valor do 
Patrimônio Líquido, subtraído do somatório do valor atualizado das Quotas Sênior em 
Circulação, apurado na forma do Regulamento, dividido pelo número de Quotas 
Subordinadas em Circulação na respectiva data de apuração; 

 
d) pode ser objeto de amortização compulsória, na hipótese de reenquadramento da Razão de 

Garantia, do Índice de Liquidez e/ou da Alocação de Investimento Mínima aos parâmetros 
definidos no Regulamento e/ou de ocorrência de um Evento de Amortização Antecipada; 

 
e) enquanto existirem Quotas Sênior em Circulação, somente terá o direito de vetar (i) a 

inclusão da instituição escolhida pelos titulares de Quotas Sênior como nova Instituição 
Autorizada, (ii) a adoção do índice escolhido pelos titulares das Quotas Sênior, nos termos 
do Regulamento, (iii) a emissão de nova(s) Série(s) de Quotas Sênior, e (iv) a alteração dos 
dispositivos específicos definidos no Regulamento; e 

 
f) enquanto existirem Quotas Sênior em Circulação, somente terá o direito de votar a 

substituição da Administradora e do Custodiante, nos termos do Regulamento, e a alteração 
dos Documentos da Securitização. 

 
Vide Regulamento, Capítulo Onze – “Das Quotas”.  
 

Amortização de Quotas 
 
A partir do 20º dia útil imediatamente anterior a cada Data de Amortização, a Administradora 
deverá dar início aos seguintes procedimentos: 
 
a) interromper a aquisição de Direitos Creditórios dos Cedentes e de Outros Ativos e 

resgatar e/ou alienar os Outros Ativos, adotando as medidas prudenciais necessárias de 
forma que o resgate ou alienação destes ativos não afete sua rentabilidade; e 

 
b) quando o somatório dos valores auferidos nos termos da alínea “a” acima forem 

equivalentes, no mínimo, ao menor valor entre: (i) o somatório do valor total da parcela 
das Quotas Sênior a ser amortizado na respectiva Data de Amortização, e (ii) 
R$500.000,00, a Administradora destinará os recursos para o pagamento da respectiva 
Amortização Programada em sua Data de Amortização. 
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Na mesma data de Amortização das Quotas Sênior de qualquer das Séries em Circulação, o 
Fundo deverá promover a amortização, total ou parcial, de parcela do valor de cada Quota 
Subordinada em Circulação, observados, no que forem aplicáveis, os procedimentos acima 
definidos, de forma que, considerada, pro forma, a amortização pretendida, o Fundo atenda, 
concomitantemente, a todos os parâmetros de enquadramento definidos no Regulamento, 
considerando-se os valores apurados para o dia útil imediatamente anterior à respectiva Data de 
Amortização de Quotas Subordinadas. A unanimidade dos titulares de Quotas Subordinadas em 
Circulação poderá solicitar à Administradora, por escrito, até o 5ª dia útil imediatamente 
anterior a cada Data de Amortização de Quotas Subordinadas a não realização da referida 
amortização. Nesta hipótese, o Fundo somente poderá promover nova Amortização Programada 
de Quotas Subordinadas na próxima Data de Amortização de Quotas Subordinadas. 
 
O Fundo deverá promover, conforme o caso, a amortização total das Quotas Subordinadas em 
Circulação em 01 de abril de 2026, devendo, todavia, a data de amortização total ser antecipada 
pela Administradora exclusivamente na hipótese de o Fundo deixar de manter Quotas Sênior em 
Circulação por período superior a 360 dias consecutivos.   
 
Caso o Fundo deixe de atender à Alocação de Investimento Mínima, a Administradora deverá 
promover a amortização compulsória de Quotas Sênior, observados os procedimentos acima 
descritos, de forma que, computada, pro-forma, a amortização pretendida, o Fundo atenda à 
Alocação de Investimento Mínima. 
 
Os titulares das Quotas Sênior e das Quotas Subordinadas não poderão, em nenhuma hipótese, 
exigir do Fundo o pagamento da amortização compulsória ou do resgate de suas respectivas 
Quotas em termos outros que não os expressamente previstos no Regulamento. 
 
O Fundo poderá reiniciar os procedimentos de aquisição de Direitos Creditórios dos Cedentes 
quando este contar com a totalidade dos recursos, em moeda corrente nacional, necessários à 
efetivação da amortização de Quotas Sênior na respectiva Data de Amortização e quando, após 
o pagamento da respectiva amortização, o Fundo atender, cumulativamente, aos índices 
definidos no Regulamento. 
 
Vide Regulamento, Capítulo Treze – “Da Amortização de Quotas”. 
 

Registro e Negociação das Quotas 
 
As Quotas Sênior deverão ser registradas, para negociação secundária, em bolsa de valores ou 
mercado de balcão organizado.  Os Quotistas serão responsáveis pelo pagamento de todos e 
quaisquer custos, tributos ou emolumentos incorridos na negociação e transferência de suas 
Quotas. As Quotas Subordinadas não poderão ser alienadas, podendo, todavia, ser dadas em 
garantia a terceiros. 
 
Caberá exclusivamente aos intermediários assegurar que os adquirentes de Quotas encontrem-se 
habilitados, nos termos da legislação aplicável, a investir recursos em quotas de Fundos de 
Investimento em Direitos Creditórios. 
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Vide Regulamento, Capítulo Quinze – “Do Registro e Da Negociação das Quotas” deste 
Prospecto. 
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CARACTERÍSTICAS DA 1ª SÉRIE DE QUOTAS SÊNIOR 
 
No curso da 1ª Distribuição o Fundo ofertou 2.000 Quotas Sênior da 1ª Série, no valor unitário 
de R$25.000,00, perfazendo o montante de R$50.000.000,00, todas já intregralmente subscritas 
e integralizadas. 
 
As Quotas Sênior da 1ª Série somente puderam ser subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional.  Cada Quota Sênior da 1ª Série teve preço unitário de R$25.000,00 na 1ª Data 
de Emissão da respectiva Série.   
 
Após a 1ª Data de Emissão da 1ª Série, cada Quota Sênior terá seu valor de integralização, 
amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento, resgate, calculado todo dia útil pela 
Administradora, sendo este equivalente a: 
 
a) o valor apurado de acordo com a seguinte expressão, observado o disposto no respectivo 

Suplemento da 1ª Série: 
 

n

p

T
TT emioSobretaxaDIVQSnVQSn Pr1

100
11

100
252
1

1
1 +

⎪⎭

⎪
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⎪⎩

⎪
⎨
⎧

+⎟
⎠
⎞

⎜
⎝
⎛×

⎥
⎥

⎦

⎤

⎢
⎢

⎣

⎡
−⎟

⎠
⎞

⎜
⎝
⎛ +×= −

−
, 

 
onde: 
 
VQSnT valor de cada Quota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo de seu valor de 

integralização, amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento, 
resgate, calculado para a data “T”. 

  
VQSnT-1 valor de cada Quota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo de seu valor de 

integralização, amortização e, nas hipóteses definidas no Regulamento, resgate, 
calculado no dia útil imediatamente anterior à data “T”, deduzido do valor 
efetivamente pago, por Quota, às Quotas Sênior da respectiva Série “n”no dia 
útil anterior à data “T” a título de Amortização Programada.  No caso de o 
cálculo ser efetuado no dia útil seguinte à 1ª Data de Emissão, VQSnT-1 é igual a 
R$25.000,00. 

  
DIT-1 Taxa DI-over, média, extra grupo, divulgado pela CETIP, válida por 1 (um) dia 

útil (overnight), expressa na forma percentual, em base anual (252 dias úteis) (a 
“Taxa DI”), referente ao dia útil anterior à data “T”, deduzido do valor 
efetivamente pago, por Quota, às Quotas Sênior da respectiva Série “n” no dia 
útil anterior à data “T” a título de Amortização Programada.  Exemplo: Se Taxa 
DI over do dia útil anterior for 16,50%, então DI T-1 = 16,50. 

  
Sobretaxan  Não haverá. 
  
P igual a 0 (zero). 
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Premio Premio valor do prêmio por Quota Sênior da 1ª Série, se positivo, apurado diariamente 
pela Administradora de acordo com a seguinte fórmula: 
 

n

nn
D
TotalDD

n
NQS

PerfxPartxAmtzPLPL
êmio ⎥

⎥
⎦

⎤

⎢
⎢
⎣

⎡
⎟⎟
⎠

⎞
⎜⎜
⎝

⎛
−−

=
⎟
⎠
⎞⎜

⎝
⎛

−
−

1
10

Pr  

Onde: 

0DPL  

 

Patrimônio Líquido do Fundo na data de apuração do 
Prêmio. 

1−DPL  Patrimônio Líquido do Fundo no dia útil anterior à data de 
apuração do Prêmio. 
 

⎟
⎠
⎞⎜

⎝
⎛

−1D
TotalAmtz  Somatório de todos os valores pagos aos Quotistas de todas 

as Séries em Circulação no dia útil anterior à data de 
apuração do Prêmio. 
 

Part n  Percentual de participação da respectiva 1ª Série de Quotas 
Sênior apurado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

( )[ ]
⎟
⎠
⎞⎜

⎝
⎛

−
−

−−−

−

−

1
1

)1()1()1(

D
TotalD

dndndn

AmtzPL
AmtzVQSxNQS

 

 
Onde: 
 

)1( −dnNQS = Número de Quotas Sênior da 1ª Série no dia 

útil imediatamente anterior a data de 
apuração do Prêmio. 

 

)1( −dnVQS = Valor unitário da Quota Sênior da 1ª Série no 

dia útil imediatamente anterior a data de 
apuração do Prêmio. 

 

)1( −dnAmtz = Somatório de todos os valores pagos aos 

Quotistas da 1ª Série em Circulação no dia 
útil anterior à data de apuração do Prêmio. 

 

nPerf  Percentual de performance. Para apuração do Prêmio das Quotas 
Sênior da 1ª Série Perf = 0,75. 
 

NQS n  número de Quotas Sênior em Circulação, da 1ª Série, na data de 
apuração do Prêmio.  
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Sendo que, se: ⎟⎟
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D
TotalDD AmtzPLPL < 0 (zero), então: 

  

n
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ou,  
 
b) com referência a todas as Séries de Quotas Sênior em Circulação, o valor apurado de acordo 

com a seguinte expressão: 
 

VQSnT = (NQSnT x R$ 25.000,00 - VAIn) +  PLT x RatnT 
   NQSnT 

 

VQSnT valor de cada Quota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo de seu valor 
de amortização, calculado para a data “T”. 

  
PLT PLT = Patrimônio Líquido – Valor Investido, 

 
sendo que, se PLT menor que zero, então PLT igual a zero (0). 
 
onde: Valor Investido = [(NQSat + NQSbt + ….. + NQSzt) x R$ 25.000,00] 

  
NQSnT número de Quotas Sênior da Série “n” em Circulação na data “T”. Sendo 

NQSaT o número de Quotas Sênior da 1ª Série ou Série “a” em Circulação, e, 
assim, sucessivamente, apurado diariamente pela Administradora na data de 
apuração do VQSnT. 

  
VAIn valor apurado para a Série “n” de Quotas Sênior, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 
 
VAI =       (Valor Investido – Patrimônio Líquido) x NQSnT, 
                                (NQSat + NQSbt + ….. + NQSzt) 
 
sendo que se VAI menor ou igual a 0 (zero), então VAI = 0 (zero). 

  
RatnT percentual de rateio apurado de acordo com a seguinte expressão: 

 

( ) ( ) ( )TTTTTT

TT
T xNQSzVREzxNQSbVREbxNQSaVREa

NQSnxVREnRatn
+++

=
......

, 

 
onde: 
 
VREnT valor que excede ao valor nominal de cada Quota Sênior da Série “n”, apurado 

pela aplicação da seguinte expressão: 
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00,000.25$RVQSDInVREn TT −= , sendo que: 

 
VQSDInT é o valor de cada Quota Sênior da Série “n”, para efeito de cálculo de 
seu valor de amortização, nas hipóteses definidas no Regulamento, calculado 
para a data “T”, apurado na forma do Regulamento, observado o definido no 
respectivo Suplemento da Série “n”. 

 
Desde que o Patrimônio Líquido assim o permita e o Fundo conte com recursos, em moeda 
corrente nacional, suficientes na ocasião, será promovida, em cada dia 01 de fevereiro e 01 de 
agosto, definidos no Suplemento da 1ª Série, a amortização de parcela do valor de cada Quota 
Sênior da 1ª Série, a qual será equivalente ao valor apurado de acordo com a fórmula abaixo. A 
última Amortização Programada deverá ocorrer no dia 01 de fevereiro de 2008, quando o Fundo 
deverá promover a amortização integral da respectiva Quota: 
 

( )000.25000.25)0(1 xPAVQSAmtz Dnn +−=  

 
Se 1nAmtz  < 0 (zero) então 1nAmtz = 0 (zero) e se na Data de Amortização Integral da Quota 

Sênior da 1ª Série: (i) o valor da Quota Sênior da 1ª Série (VQSn(D0)) for inferior a R$25.000,00; 
e (ii) o Patrimônio Líquido for superior ao resultado da expressão: (NQSn x 25.000) então 
VQSn(D0) = 25.000,00. 

onde: 
 

1nAmtz  valor da Amortização Programada referente a cada Quota Sênior da 1ª Série 
na Data de Amortização “n”. 

  
VQSn(DO)  

 
valor unitário de cada Quota Sênior da 1ª Série, para efeito de cálculo de seu 
valor nas datas de integralização, amortização ou, nas hipóteses definidas no 
Regulamento, resgate, de cada Quota Sênior da 1ª Série, calculado de acordo 
com o critério de atualização definido no Regulamento. 

  
PA percentual de amortização do valor nominal de cada Quota Sênior da 1ª Série, 

se houver, apurado nas respectivas Datas de Amortização das Amortizações 
Programadas, conforme a seguinte tabela: 

 
Data de Amortização PA 

01/02/2007 0 
01/08/2007 0 
01/02/2008 100%  

 
Classificação de Risco das 
Quotas Sênior da 1ª Série: 
 

“A+”

Agência de Classificação de 
Risco: 

Austin Consultoria e Serviços Ltda.
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Quotas Sênior da 1ª Série e Quotas Subordinadas em Circulação em 30 de Setembro de 
2007 
 
Em 30 de setembro de 2007 o Fundo contava com 2.000 Quotas Sênior da 1ª Série em 
Circulação, no valor unitário de R$25.722,4216909, perfazendo o montante total de 
R$51.444.843,38 . 
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CARACTERÍSTICAS DA 2ª SÉRIE DE QUOTAS SÊNIOR 
 
No curso da 2ª Distribuição o Fundo ofertou 4.200 Quotas Sênior da 2ª Série, no valor unitário 
de R$25.000,00, todas subscritas e integralizadas, perfazendo o montante de R$105.000.000,00. 
 
A BCP, na qualidade de consultor de colocação internacional, realizou, sem qualquer custo 
adicional para o Fundo ou para os Quotistas, esforços de colocação das Quotas Sênior da 2ª 
Série para investidores institucionais qualificados, residentes e domiciliados no exterior. 
 
As Quotas Sênior da 2ª Série somente foram subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional.  Cada Quota Sênior da 2ª Série tinha preço unitário de R$25.000,00 na 1ª Data de 
Emissão da respectiva Série.   
 
Após a 1ª Data de Emissão da 2ª Série, cada Quota Sênior terá seu valor de integralização, 
amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento, resgate, calculado todo dia útil pela 
Administradora, sendo este equivalente a: 
 
c) o valor apurado de acordo com a seguinte expressão, observado o disposto no respectivo 

Suplemento da 2ª Série: 
 

n

p

T
TT emioSobretaxaDIVQSnVQSn Pr1

100
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100
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1
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−
 

 
VQSnT valor de cada Quota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo de seu valor de 

integralização, amortização e, nas hipóteses definidas neste Regulamento, 
resgate, calculado para a data “T”. 
 

VQSnT-1 valor de cada Quota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo de seu valor de 
integralização, amortização e, nas hipóteses definidas neste Regulamento, 
resgate, calculado no dia útil anterior à data “T”, deduzido do valor efetivamente 
pago, por Quota, às Quotas Sênior da respectiva Série “n” no dia útil anterior à 
data “T” a título de Amortização Programada. No caso do cálculo no dia útil 
seguinte à 1ª Data de Emissão, VQSnT-1 é igual a R$25.000,00. 
 

DIT-1 Taxa DI-over, média, extra-grupo, divulgada pela CETIP, válida por 1 (um) dia 
útil (overnight), expressa na forma percentual, em base anual (252 dias úteis), 
referente ao dia útil anterior à data “T” (a “Taxa DI”). Exemplo: Se Taxa DI 
over do dia útil anterior for 16,50%, então DI T-1 = 16,50. 
 

Sobretaxan  Não haverá  
 

P igual a 0 (zero)  
 

Premion valor do prêmio por Quota Sênior da Série “n”, se positivo, apurado diariamente 
pela Administradora de acordo com a seguinte fórmula: 
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n
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Onde: 
 

0DPL  Patrimônio Líquido do Fundo na data de apuração do Prêmio.
 

1−DPL  Patrimônio Líquido do Fundo no dia útil anterior à data de 
apuração do Prêmio. 
 

⎟
⎠
⎞⎜

⎝
⎛

−1D
TotalAmtz  Somatório de todos os valores pagos aos Quotistas de todas 

as Séries em Circulação no dia útil anterior à data de 
apuração do Prêmio. 
 

Part n  Percentual de participação da respectiva 2ª Série de Quotas 
Sênior apurado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

( )[ ]
⎟
⎠
⎞⎜

⎝
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Onde: 

)1( −dnNQS = Número de Quotas Sênior da 2ª Série no dia útil 

imediatamente anterior a data de apuração do 
Prêmio. 

)1( −dnVQS = Valor unitário da Quota Sênior da 2ª Série no 

dia útil imediatamente anterior a data de 
apuração do Prêmio. 

)1( −dnAmtz = Somatório de todos os valores pagos aos 

Quotistas da 2ª Série em Circulação no dia útil 
anterior à data de apuração do Prêmio. 

 

nPerf  Percentual de performance. Para apuração do Prêmio das 
Quotas Sênior da 2ª Série Perf = 0,75 
 

NQS n  número de Quotas Sênior em Circulação, da 2ª Série, na data 
de apuração do Prêmio. 

 

Sendo que, se: ⎟⎟
⎠

⎞
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⎛
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TotalDD AmtzPLPL < 0 (zero), então: 

 



 

 
71 

n

n
D
TotalDD

NQS

PartxAmtzPLPL
ëmio ⎥

⎥
⎦

⎤

⎢
⎢
⎣

⎡
⎟⎟
⎠

⎞
⎜⎜
⎝

⎛
−−

=
⎟
⎠
⎞⎜

⎝
⎛

−
−

1
10

Pr  

 
 
ou,  
 
d) com referência a todas as Séries de Quotas Sênior em Circulação, o valor apurado de acordo 

com a seguinte expressão: 
 

VQSnT = (NQSnT x R$ 25.000,00 - VAIn) +  PLT x RatnT 
   NQSnT 

 

VQSnT valor de cada Quota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo de seu valor 
de amortização, calculado para a data “T”. 

  
PLT PLT = Patrimônio Líquido – Valor Investido, 

 
sendo que, se PLT menor que zero, então PLT igual a zero (0). 
 
onde: Valor Investido = [(NQSat + NQSbt + ….. + NQSzt) x R$ 25.000,00] 

  
NQSnT número de Quotas Sênior da Série “n” em Circulação na data “T”. Sendo 

NQSaT o número de Quotas Sênior da 1ª Série ou Série “a” em Circulação, e, 
assim, sucessivamente, apurado diariamente pela Administradora na data de 
apuração do VQSnT. 

  
VAIn valor apurado para a Série “n” de Quotas Sênior, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 
 
VAI =       (Valor Investido – Patrimônio Líquido) x NQSnT, 
                                (NQSat + NQSbt + ….. + NQSzt) 
 
sendo que se VAI menor ou igual a 0 (zero), então VAI = 0 (zero). 

  
RatnT significa o percentual de rateio apurado de acordo com a seguinte expressão: 

 

( ) ( ) ( )TTTTTT

TT
T xNQSzVREzxNQSbVREbxNQSaVREa

NQSnxVREnRatn
+++

=
......

, 

 
onde: 
 
VREnT valor que excede ao valor nominal de cada Quota Sênior da Série “n”, apurado 

pela aplicação da seguinte expressão: 
 

00,000.25$RVQSDInVREn TT −= , sendo que: 
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VQSDInT é o valor de cada Quota Sênior da Série “n”, para efeito de cálculo de 
seu valor de amortização, nas hipóteses definidas no Regulamento, calculado 
para a data “T”, apurado na forma do Regulamento, observado o definido no 
respectivo Suplemento da Série “n”. 

 
Desde que o Patrimônio Líquido assim o permita e o Fundo conte com recursos, em moeda 
corrente nacional, suficientes na ocasião, será promovida em cada dia 01 de junho e 01 de 
dezembro de cada exercício social a amortização de parcela do valor de cada Quota Sênior da 2ª 
Série, a qual será equivalente ao valor apurado de acordo com a fórmula abaixo. A última 
Amortização Programada deverá ocorrer no dia 01 de dezembro de 2008, quando o Fundo 
deverá promover a amortização integral da respectiva Quota: 
 

VAPn  =  VQSnT  - (R$25.000,00  -  VAE) + (PA X R$25.000,00), 
 

onde: 
 

( )000.25000.25)0(1 xPAVQSAmtz Dnn +−=  

 
Se 1nAmtz  < 0 (zero) então 1nAmtz = 0 (zero) e se na Data de Amortização Integral da Quota 

Sênior da 2ª Série: (i) o valor da Quota Sênior da 2ª Série (VQSn(D0)) for inferior a R$25.000,00; 
e (ii) o Patrimônio Liquido for superior ao resultado da expressão: (NQSn x 25.000) então 
VQSn(D0) = 25.000,00. 
 

onde: 
 

1nAmtz  valor da Amortização Programada referente a cada Quota Sênior da 2ª Série 
na Data de Amortização “n”. 

  
VQSn(DO)  

 
valor unitário de cada Quota Sênior da 2ª Série, para efeito de cálculo de seu 
valor nas datas de integralização, amortização ou, nas hipóteses definidas no 
Regulamento, resgate, de cada Quota Sênior da 2ª Série, calculado de acordo 
com o critério de atualização definido no Regulamento. 

  
PA percentual de amortização do valor nominal de cada Quota Sênior da 2ª Série, 

se houver, apurado nas respectivas Datas de Amortização das Amortizações 
Programadas, conforme a seguinte tabela: 

 
Data de Amortização PA 

01/06/2007 0 
01/12/2007 0 
01/06/2008 0 
01/12/2008 100%  

 
 
Classificação de Risco das 
Quotas Sênior da 2ª Série: 

“A+”
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Agência de Classificação de 
Risco: 

Austin Consultoria e Serviços Ltda.

 

Quotas Sênior da 2ª Série em Circulação em 30 de Setembro de 2007 
 
Em 30 de setembro de 2007 o Fundo contava com 4.200 Quotas Sênior da 2ª Série em 
Circulação, no valor unitário de R$26.389,7719888, perfazendo o montante total de 
R$110.837.042,35. 
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CARACTERÍSTICAS DA 3ª SÉRIE DE QUOTAS SÊNIOR 
 
No curso da 3ª Distribuição o Fundo ofertou até 4.200 Quotas Sênior da 3ª Série, no valor 
unitário de R$25.000,00, perfazendo o montante de R$105.000.000,00, todas já integralmente 
subscritas e integralizadas. 
 
As Quotas Sênior da 3ª Série somente puderam ser subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional.  Cada Quota Sênior da 3ª Série teve preço unitário de R$25.000,00 na 1ª Data 
de Emissão da respectiva Série.   
 
Após a 1ª Data de Emissão da 3ª Série, cada Quota Sênior terá seu valor de integralização, 
amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento, resgate, calculado todo dia útil pela 
Administradora, sendo este equivalente a: 
 
e) o valor apurado de acordo com a seguinte expressão, observado o disposto no respectivo 

Suplemento da 3ª Série: 
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T
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VQSnT valor de cada Quota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo de seu valor de 

integralização, amortização e, nas hipóteses definidas neste Regulamento, 
resgate, calculado para a data “T”. 
 

VQSnT-1 valor de cada Quota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo de seu valor de 
integralização, amortização e, nas hipóteses definidas neste Regulamento, 
resgate, calculado no dia útil anterior à data “T”, deduzido do valor efetivamente 
pago, por Quota, às Quotas Sênior da respectiva Série “n” no dia útil anterior à 
data “T” a título de Amortização Programada. No caso do cálculo no dia útil 
seguinte à 1ª Data de Emissão, VQSnT-1 é igual a R$25.000,00. 
 

DIT-1 Taxa DI-over, média, extra-grupo, divulgada pela CETIP, válida por 1 (um) dia 
útil (overnight), expressa na forma percentual, em base anual (252 dias úteis), 
referente ao dia útil anterior à data “T” (a “Taxa DI”). Exemplo: Se Taxa DI 
over do dia útil anterior for 16,50%, então DI T-1 = 16,50. 
 

Sobretaxan  Não haverá  
 

P igual a 0 (zero)  
 

Premion valor do prêmio por Quota Sênior da Série “n”, se positivo, apurado diariamente 
pela Administradora de acordo com a seguinte fórmula: 
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Onde: 
 

0DPL  Patrimônio Líquido do Fundo na data de apuração do Prêmio.
 

1−DPL  Patrimônio Líquido do Fundo no dia útil anterior à data de 
apuração do Prêmio. 
 

⎟
⎠
⎞⎜

⎝
⎛

−1D
TotalAmtz  Somatório de todos os valores pagos aos Quotistas de todas 

as Séries em Circulação no dia útil anterior à data de 
apuração do Prêmio. 
 

Part n  Percentual de participação da respectiva 3ª Série de Quotas 
Sênior apurado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

( )[ ]
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Onde: 

)1( −dnNQS = Numero de Quotas Sênior da 3ª Série no dia útil 

imediatamente anterior a data de apuração do 
Prêmio. 

)1( −dnVQS = Valor unitário da Quota Sênior da 3ª Série no 

dia útil imediatamente anterior a data de 
apuração do Prêmio. 

)1( −dnAmtz = Somatório de todos os valores pagos aos 

Quotistas da 3ª Série em Circulação no dia útil 
anterior à data de apuração do Prêmio. 

 

nPerf  Percentual de performance. Para apuração do Prêmio das 
Quotas Sênior da 3ª Série Perf = 0,75 
 

NQS n  número de Quotas Sênior em Circulação, da 3ª Série, na data 
de apuração do Prêmio. 

 

Sendo que, se: ⎟⎟
⎠

⎞
⎜⎜
⎝

⎛
−−

⎟
⎠
⎞⎜

⎝
⎛

−
−

1
10

D
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ou,  
 
f) com referência a todas as Séries de Quotas Sênior em Circulação, o valor apurado de acordo 

com a seguinte expressão: 
 

VQSnT = (NQSnT x R$ 25.000,00 - VAIn) +  PLT x RatnT 
   NQSnT 

 

VQSnT valor de cada Quota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo de seu valor 
de amortização, calculado para a data “T”. 

  
PLT PLT = Patrimônio Líquido – Valor Investido, 

 
sendo que, se PLT menor que zero, então PLT igual a zero (0). 
 
onde: Valor Investido = [(NQSat + NQSbt + ….. + NQSzt) x R$ 25.000,00] 

  
NQSnT número de Quotas Sênior da Série “n” em Circulação na data “T”. Sendo 

NQSaT o número de Quotas Sênior da 1ª Série ou Série “a” em Circulação, e, 
assim, sucessivamente, apurado diariamente pela Administradora na data de 
apuração do VQSnT. 

  
VAIn valor apurado para a Série “n” de Quotas Sênior, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 
 
VAI =       (Valor Investido – Patrimônio Líquido) x NQSnT, 
                                (NQSat + NQSbt + ….. + NQSzt) 
 
sendo que se VAI menor ou igual a 0 (zero), então VAI = 0 (zero). 

  
RatnT significa o percentual de rateio apurado de acordo com a seguinte expressão: 

 

( ) ( ) ( )TTTTTT

TT
T xNQSzVREzxNQSbVREbxNQSaVREa

NQSnxVREnRatn
+++

=
......

, 

 
onde: 
 
VREnT valor que excede ao valor nominal de cada Quota Sênior da Série “n”, apurado 

pela aplicação da seguinte expressão: 
 

00,000.25$RVQSDInVREn TT −= , sendo que: 
 

VQSDInT é o valor de cada Quota Sênior da Série “n”, para efeito de cálculo de 
seu valor de amortização, nas hipóteses definidas no Regulamento, calculado 
para a data “T”, apurado na forma do Regulamento, observado o definido no 
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respectivo Suplemento da Série “n”. 
 
Desde que o Patrimônio Líquido assim o permita e o Fundo conte com recursos, em moeda 
corrente nacional, suficientes na ocasião, será promovida em cada dia 01 de janeiro e 01 de 
julho de cada exercício social a amortização de parcela do valor de cada Quota Sênior da 3ª 
Série, a qual será equivalente ao valor apurado de acordo com a fórmula abaixo. A última 
Amortização Programada deverá ocorrer no dia 01 de julho de 2010, quando o Fundo deverá 
promover a amortização integral da respectiva Quota: 
 

VAPn  =  VQSnT  - (R$25.000,00  -  VAE) + (PA X R$25.000,00), 
 

onde: 
 

( )000.25000.25)0(1 xPAVQSAmtz Dnn +−=  

 
Se 1nAmtz  < 0 (zero) então 1nAmtz = 0 (zero) e se na Data de Amortização Integral da Quota 

Sênior da 3ª Série: (i) o valor da Quota Sênior da 3ª Série (VQSn(D0)) for inferior a R$25.000,00; 
e (ii) o Patrimônio Liquido for superior ao resultado da expressão: (NQSn x 25.000) então 
VQSn(D0) = 25.000,00. 
 

onde: 
 

1nAmtz  valor da Amortização Programada referente a cada Quota Sênior da 3ª Série 
na Data de Amortização “n”. 

  
VQSn(DO)  

 
valor unitário de cada Quota Sênior da 3ª Série, para efeito de cálculo de seu 
valor nas datas de integralização, amortização ou, nas hipóteses definidas no 
Regulamento, resgate, de cada Quota Sênior da 3ª Série, calculado de acordo 
com o critério de atualização definido no Regulamento. 

  
PA percentual de amortização do valor nominal de cada Quota Sênior da 3ª Série, 

se houver, apurado nas respectivas Datas de Amortização das Amortizações 
Programadas, conforme a seguinte tabela: 

 
Data de Amortização PA 

01/01/2008  0 
01/07/2008 0 
01/01/2009  0 
01/07/2009  0 
01/01/2010  0 
01/07/2010  100%  

 
 
Classificação de Risco das 
Quotas Sênior da 3ª Série: 
 

A+
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Agência de Classificação de 
Risco: 

Austin Consultoria e Serviços Ltda.

 

Quotas Sênior da 3ª Série em Circulação em 30 de Setembro de 2007 
 
Em 30 de setembro de 2007 o Fundo contava com 3.775 Quotas Sênior da 3ª Série em 
Circulação, no valor unitário de R$26.057,1057329, perfazendo o montante total de 
R$98.365.574,14. 
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CARACTERÍSTICAS DA 4ª SÉRIE DE QUOTAS SÊNIOR 
 
No curso da 4ª Distribuição o Fundo está ofertando até 6.200 Quotas Sênior da 4ª Série, no 
valor unitário de R$25.000,00, perfazendo o montante de até R$155.000.000,00. 
 
A BCP, na qualidade de consultor de colocação internacional, realizará, sem qualquer custo 
adicional para o Fundo ou para os Quotistas, esforços de colocação das Quotas Sênior da 4ª 
Série para investidores institucionais qualificados, residentes e domiciliados no exterior. 
 
Caso as 6.200 Quotas Sênior da 4ª Série emitidas não sejam subscritas em sua totalidade, no 
prazo de 180 dias contado da data de publicação do anúncio de inicio de distribuição, a 
Administradora cancelará o saldo de Quotas Sênior da 4ª Série emitidas e não colocado. 
 
As Quotas Sênior da 4ª Série somente poderão ser subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional.  Cada Quota Sênior da 4ª Série tem preço unitário de R$25.000,00 na 1ª Data de 
Emissão da respectiva Série.   
 
Após a 1ª Data de Emissão da 4ª Série, cada Quota Sênior terá seu valor de integralização, 
amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento, resgate, calculado todo dia útil pela 
Administradora, sendo este equivalente a: 
 
a) valor apurado de acordo com a seguinte expressão: 
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onde: 

 
VQSnT valor de cada Quota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo de seu valor de 

integralização, amortização e, nas hipóteses definidas no Regulamento, resgate, 
calculado para a data “T”. 
 

VQSnT-1 valor de cada Quota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo de seu valor de 
integralização, amortização e, nas hipóteses definidas no Regulamento, resgate, 
calculado no dia útil anterior à data “T”, deduzido do valor efetivamente pago, 
por Quota, às Quotas Sênior da respectiva Série “n” no dia útil anterior à data 
“T” a título de Amortização Programada.  No caso do cálculo no dia útil 
seguinte à 1ª Data de Emissão, VQSnT-1 é igual a R$25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais). 
 

DIT-1 Taxa DI-over, média, extra-grupo, divulgada pela CETIP, válida por 1 (um) dia 
útil (overnight), expressa na forma percentual, em base anual (252 dias úteis), 
referente ao dia útil anterior à data “T” (a “Taxa DI”). Exemplo: Se Taxa DI 
over do dia útil anterior for 16,50%, então DI T-1 = 16,50. 
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Sobretaxan  Não haverá.  
 

P Será sempre igual a 1 (um) para cálculo do valor VQSn de Série de Quota Sênior 
que não faça jus ao recebimento de Prêmio, e será sempre igual a 0 (zero) 
quando o cálculo de VQSn se referir a Série de Quota Sênior que tenha direito ao 
recebimento de Prêmio, observado o respectivo Suplemento da Série “n”. 
 

Premion Valor do prêmio por Quota Sênior da 4ª Série, se positivo, apurado diariamente 
pela Administradora de acordo com a seguinte fórmula: 
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Onde: 
 

0DPL  Patrimônio Líquido do Fundo na data de apuração do Prêmio. 

1−DPL  Patrimônio Líquido do Fundo no dia útil anterior à data de apuração do 

Prêmio. 
 

⎟
⎠
⎞⎜

⎝
⎛

−1D
TotalAmtz  Somatório de todos os valores pagos aos Quotistas de todas as Séries em 

Circulação no dia útil anterior à data de apuração do Prêmio. 
 

Part n  Percentual de participação da respectiva 4ª Série de Quotas Sênior apurado 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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Onde: 

)1( −dnNQS = Numero de Quotas Sênior da 4ª Série no dia útil imediatamente 

anterior a data de apuração do Prêmio. 

)1( −dnVQS = Valor unitário da Quota Sênior da 4ª Série no dia útil 

imediatamente anterior a data de apuração do Prêmio. 

)1( −dnAmtz = Somatório de todos os valores pagos aos Quotistas da 4ª Série 

em Circulação no dia útil anterior à data de apuração do 
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Prêmio. 
 

nPerf  Percentual de performance. Para apuração do Prêmio das Quotas Sênior da 

4ª Série Perf = 0,75 

 

NQS n  número de Quotas Sênior em Circulação, da 4ª Série, na data de apuração 
do Prêmio. 
 

 

Sendo que, se: ⎟⎟
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ou, com referência a todas as Séries de Quotas Sênior em Circulação, 

 
b) o valor apurado de acordo com a seguinte expressão: 
 

VQSnT = (NQSnT x R$ 25.000,00 - VAIn) +  PLT x RatnT  
NQSnT 

 
VQSnT valor de cada Quota Sênior da Série “n” para efeito de cálculo de seu valor 

de amortização, calculado para a data “T”. 
  
PLT PLT = Patrimônio Líquido – Valor Investido, 

 
sendo que, se PLT menor que 0 (zero), então PLT igual a 0 (zero). 
 
onde: Valor Investido = [(NQSat + NQSbt + ….. + NQSzt) x R$ 25.000,00] 

  
NQSnT número de Quotas Sênior da Série “n” em Circulação na data “T”. Sendo 

NQSaT o número de Quotas Sênior da 1ª Série em Circulação, e, assim, 
sucessivamente, apurado diariamente pela Administradora na data de 
apuração do VQSnT. 

  
VAIn valor apurado para a Série “n” de Quotas Sênior, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 
 
VAI =       (Valor Investido – Patrimônio Líquido) x NQSnT, 
                                (NQSat + NQSbt + ….. + NQSzt) 
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sendo que se VAI menor ou igual a 0 (zero), então VAI = 0 (zero). 
  
RatNt significa o percentual de rateio apurado de acordo com a seguinte expressão: 

 

( ) ( ) ( )TTTTTT

TT
T xNQSzVREzxNQSbVREbxNQSaVREa

NQSnxVREnRatn
+++

=
...... , 

onde: 
 

VREn valor que excede ao valor nominal de cada Quota Sênior da Série “n”, apurado 
pela aplicação da seguinte expressão: 
 

00,000.25$RVQSDInVREn TT −= , sendo que: 
 

VQSDInt valor de cada Quota Sênior da Série “n”, para efeito de cálculo 
de seu valor de amortização, nas hipóteses definidas no 
Regulamento, calculado para a data “T”, apurado na forma da 
alínea “i” acima, observado o definido no respectivo 
Suplemento da Série “n”.  

 
Desta forma, a 4ª Série de Quotas Sênior terá as seguintes características: 
 

Sobretaxan Não haverá. 
Prêmio Fará jus a prêmio 

 
Desde que o Patrimônio Líquido assim o permita e o Fundo conte com recursos, em moeda 
corrente nacional, suficientes na ocasião, será promovida em cada dia 01 de maio e 01 de 
novembro de cada exercício social, a partir de 01 de maio de 2008 inclusive (a “Data de 
Amortização”), de cada exercício social a amortização de parcela do valor de cada Quotas 
Sênior da 4ª Série, a qual será equivalente ao valor apurado de acordo com fórmula abaixo. A 
última Amortização Programada deverá ocorrer no dia 01 de maio de 2011, quando o Fundo 
deverá promover a amortização integral da respectiva Quota: 

 
( )000.25000.25)0(1 xPAVQSAmtz Dnn +−=  

 

onde: 
 

1nAmtz  valor da Amortização Programada referente a cada Quota Sênior da 4ª 

Série na Data de Amortização “n”. 
  

VQSn(DO)  
 

valor unitário de cada Quota Sênior da 4ª Série, para efeito de cálculo de 

seu valor nas datas de integralização, amortização ou, nas hipóteses 

definidas no Regulamento, resgate, de cada Quota Sênior da 4ª Série, 

calculado de acordo com o critério de atualização definido na alínea “c” do 

inciso III da Capítulo Onze do Regulamento. 
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PA percentual de amortização do valor nominal de cada Quota Sênior da 4ª 

Série, se houver, apurado nas respectivas Datas de Amortização das 

Amortizações Programadas, conforme a seguinte tabela: 

 

Data de Amortização (*) PA 

01/05/2008 0 

01/11/2008 0 

01/05/2009 0 

01/11/2009 0 

01/05/2010 0 

01/11/2010 0 

01/05/2011 100% 
 

 
Classificação de Risco das Quotas Sênior da 4ª Série:
 

AA-

Agência de Classificação de Risco: Austin Consultoria e Serviços Ltda.
 
As Quotas Sênior da 4ª Série deverão ser registradas, para negociação secundária, na Bovespa 
Fix, SOMAFix e na CETIP. 
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FATORES DE RISCO 
 
 
Antes de tomar uma decisão de investimento, os potenciais investidores devem considerar 
cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, todas 
as informações disponíveis neste Prospecto e avaliar os fatores de risco a seguir descritos.  Em 
decorrência dos riscos inerentes à sua própria natureza, incluindo, entre outros, os fatores de 
risco aqui descritos, poderá ocorrer, entre outros, perda ou atraso, por tempo indeterminado, 
da restituição aos Quotistas do capital investido ou eventual perda do valor de principal de 
suas aplicações. 
 
 

Introdução 
 
Os Direitos Creditórios e os Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo, por sua própria 
natureza, estão sujeitos, conforme o caso, a flutuações de mercado, riscos de crédito e/ou riscos 
operacionais das contrapartes, incluindo a eventual incapacidade de os Sacados honrarem suas 
respectivas obrigações, podendo, assim, gerar perdas até o montante das operações contratadas e 
não liquidadas.  Mesmo que a Administradora mantenha sistema de gerenciamento de riscos, 
não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para os 
Quotistas, não podendo a Administradora, o Custodiante ou qualquer de suas respectivas 
Pessoas controladoras, sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes 
coligadas ou outras sociedades sob controle comum, em hipótese alguma, ser responsabilizados, 
entre outros eventos, por qualquer depreciação ou perda de valor dos ativos integrantes da 
carteira do Fundo, pela solvência dos Sacados, pela inexistência de um mercado secundário para 
os Direitos Creditórios e Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo ou por eventuais 
prejuízos incorridos pelos Quotistas quando da amortização ou resgate de suas Quotas, nos 
termos do Regulamento. 
 

Fatores Associados ao Investimento no Fundo 
 
a) Liquidez das Quotas.  Em razão da não existência (i) de um mercado secundário ativo para 

as Quotas do Fundo e (ii) de o Fundo ser constituído sob a forma de condomínio fechado, 
sem admitir a possibilidade de resgate das Quotas a qualquer tempo, a critério dos 
Quotistas, estes podem ter dificuldade em realizar seu investimento mediante alienação de 
suas Quotas. 

 
b) Amortização condicionada.  As principais fontes de recursos do Fundo para efetuar a 

amortização de suas Quotas decorrem da liquidação dos Direitos Creditórios, conforme 
identificado no Regulamento, e dos Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo, pelas 
respectivas contrapartes. 

 
c) Amortização de Quotas na Medida da Liquidação dos Ativos Integrantes da Carteira 

do Fundo.  O Fundo está exposto a determinados riscos inerentes aos Direitos Creditórios e 
aos Outros Ativos integrantes de sua carteira e, conforme o caso, aos mercados em que os 
mesmos são negociados, incluindo a existência de vedações e/ou eventual impossibilidade 
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de a Administradora alienar os Direitos Creditórios de titularidade do Fundo.  Em 
decorrência do risco acima identificado e considerando-se que o Fundo somente procederá à 
amortização das Quotas, em moeda corrente nacional, na medida em que os Direitos 
Creditórios e os outros Outros Ativos integrantes de sua carteira sejam devidamente 
liquidados pelas respectivas contrapartes e que as verbas recebidas sejam transferidas para o 
Fundo, tanto a Administradora quanto o Custodiante encontram-se impossibilitados de 
determinar o intervalo de tempo necessário para a amortização integral das Quotas. O valor 
de amortização das Quotas Sênior continuará a ser atualizado até a data de seu efetivo 
pagamento, sempre até o limite do Patrimônio Líquido, não sendo devido pelo Fundo ou por 
qualquer Pessoa, inclusive os Cedentes, a Administradora e o Custodiante e o Consultor de 
Crédito, todavia, qualquer multa ou penalidade, de qualquer natureza, caso o referido evento 
prolongue-se por prazo indeterminado ou não possa, por qualquer motivo, ser realizado. 

 
Ademais, o Regulamento estabelece que o Fundo poderá ser liquidado, caso existam Quotas 
em Circulação, quando da ocorrência de um Evento de Amortização Antecipada.  Neste 
caso, o resgate das Quotas poderá ser realizado mediante a dação em pagamento de Direitos 
Creditórios, observados os procedimentos de dação em pagamento definidos no 
Regulamento.  Nessa hipótese, os Quotistas poderão encontrar dificuldades para alienar os 
Direitos Creditórios recebidos em dação e/ou cobrar os valores devidos pelos Sacados. 
 

d) Amortização Não Programada de Quotas Sênior.  Observados os procedimentos 
definidos no Regulamento, as Quotas Sênior poderão ser amortizadas antecipadamente pelo 
Fundo. Nesta hipótese, os titulares das Quotas Sênior poderão vir a sofrer perdas caso, por 
exemplo, não consigam reinvestir os recursos pagos pelo Fundo, decorrentes da amortização 
antecipada de Quotas Sênior, nos mesmos termos e condições das Quotas Sênior. Ademais, 
a ocorrência do evento acima identificado poderá afetar a programação de fluxo de caixa 
dos titulares de Quotas Sênior. 

 
e) Ausência de notificação aos Sacados. A cessão de crédito objeto de cada Contrato de 

Cessão não foi objeto de notificação prévia aos Sacados contendo instruções para que estes 
efetuem o pagamento dos valores devidos diretamente ao Fundo.  Os Sacados não estão 
obrigados a realizar qualquer pagamento com relação aos Direitos Creditórios cedidos 
diretamente ao Fundo até que sejam notificados da referida cessão, conforme o caso. 

 
f) Risco de Liquidação Antecipada pelos Sacados dos Direitos Creditórios. Os Sacados 

podem, a qualquer tempo, proceder ao pagamento antecipado de suas obrigações 
contratadas. Este evento poderá prejudicar o atendimento, pelo Fundo, de seus objetivos 
e/ou afetar sua capacidade de atender aos índices, parâmetros e indicadores definidos no 
Regulamento. 

 
g) Fatores Macroeconômicos Relevantes. Variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no 

Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, 
de eventos de natureza política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e 
influenciem de forma relevante o mercado financeiro brasileiro, assim como os demais 
fatores de risco descritos no Regulamento, incluindo variações nas taxas de juros, eventos 
de desvalorização da moeda e mudanças legislativas ou políticas, poderão resultar em perda, 
por parte dos Quotistas, do valor de principal de suas aplicações.  Não será devido pelo 
Fundo ou por qualquer Pessoa, incluindo os Cedentes, a Administradora, o Custodiante e o 
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Consultor de Crédito, qualquer multa ou penalidade caso os Quotistas sofram qualquer dano 
ou prejuízo resultante de tais eventos. 

 
h) Inexistência de rendimento predeterminado.  O preço de integralização das Quotas 

Sênior será atualizado diariamente de acordo com os critérios definidos no Regulamento.  
Tal atualização tem como finalidade definir qual a parcela do Patrimônio Líquido, 
devidamente ajustado, deve ser prioritariamente alocada aos titulares das Quotas Sênior na 
hipótese de amortização de suas respectivas Quotas e não representa nem deverá ser 
considerada, sob nenhuma hipótese ou circunstância, como uma promessa ou obrigação, 
legal ou contratual, dos Cedentes, da Administradora, do Custodiante, do Consultor de 
Crédito, de suas respectivas Pessoas controladoras, das sociedades por estes direta ou 
indiretamente controladas, a estes coligadas ou de outras sociedades sob controle comum, 
como forma de assegurar tal remuneração aos referidos Quotistas. Independentemente do 
valor do Patrimônio Líquido, os titulares das Quotas Sênior não farão jus, em nenhuma 
circunstância, quando da amortização de suas aplicações, a uma remuneração superior ao 
valor de suas Quotas, devidamente atualizadas nos termos do Regulamento, o qual 
representa o limite máximo de remuneração possível para esta classe de Quotas. 

 
i) Descasamentos de taxas. O Fundo aplicará suas disponibilidades financeiras 

precipuamente em Direitos Creditórios, os quais são remunerados a uma taxa pré-fixada, e 
em Outros Ativos. Considerando-se que o valor das Quotas Sênior será definido na forma 
estabelecida no Regulamento, utilizando-se a variação da Taxa DI, poderá ocorrer o 
descasamento entre os valores de atualização (i) dos Direitos Creditórios e dos Outros 
Ativos e (ii) das Quotas Sênior, ainda que a Administradora realize operações com 
derivativos para proteção da carteira. A Administradora, o Custodiante, o Consultor de 
Crédito, os Cedentes e quaisquer de suas respectivas Pessoas controladoras, sociedades por 
estes direta ou indiretamente controladas, a estes coligadas ou outras sociedades sob 
controle comum não são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, por eventuais danos 
ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pelos Quotistas, incluindo, sem limitação, a 
eventual perda do valor de principal de suas aplicações decorrente do risco de descasamento 
acima identificado, mesmo na hipótese de a Administradora utilizar-se de instrumentos 
derivativos para mitigar tal risco. 

 
j) Não afetação do Patrimônio Líquido do Fundo.  Os ativos integrantes da carteira do 

Fundo não se encontram vinculados ao pagamento de qualquer Série de Quotas Sênior 
específica. Na hipótese de ocorrência de um Evento de Amortização Antecipada, 
amortização e/ou de resgate de Quotas Sênior, não haverá qualquer tipo de preferência, 
prioridade ou subordinação entre os titulares de Quotas. 

 
k) Riscos Associados aos Outros Ativos. O Fundo poderá alocar até 50% de seu Patrimônio 

Líquido em Outros Ativos, os quais se encontram sujeitos a oscilações de preços e a outros 
riscos, incluindo, sem limitação, riscos de crédito, de liquidez ou riscos decorrentes do uso 
de derivativos, de oscilação de mercados e de precificação de ativos, que podem afetar 
negativamente o desempenho do Fundo e o investimento realizado pelos Quotistas.  O 
Fundo, a Administradora, o Consultor de Crédito e o Custodiante, em hipótese alguma, 
excetuadas as ocorrências resultantes de comprovado dolo ou má-fé, serão 
responsabilizados por qualquer depreciação no valor dos Outros Ativos ou por eventuais 
prejuízos em caso de liquidação do Fundo ou resgate de Quotas. Entre tais riscos, destacam-
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se: (i) os Outros Ativos estão sujeitos a oscilações nos seus preços em função de alterações 
nas expectativas dos participantes do mercado, podendo, inclusive, ocorrer mudanças nos 
padrões de comportamento de preços dos Outros Ativos sem que haja mudanças 
significativas no contexto econômico e/ou político nacional e internacional; (ii) os Outros 
Ativos estão, também, sujeitos à capacidade dos seus emissores/contrapartes em honrar os 
compromissos de pagamento de juros e principal.  Ademais, alterações nas condições 
financeiras dos emissores dos Outros Ativos e/ou na percepção que os investidores têm 
sobre tais condições, bem como alterações nas condições econômicas e políticas que 
possam comprometer a sua capacidade de pagamento, podem trazer impactos significativos 
nos preços e na liquidez dos Outros Ativos.  Tais eventos, mesmo que não fundamentados, 
poderão também trazer impactos adversos nos preços e na liquidez dos Outros Ativos. O 
Fundo poderá, ainda, incorrer em risco de crédito na liquidação das operações realizadas por 
meio de corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários que venham a 
intermediar as operações de compra e venda de Outros Ativos em nome do Fundo. Na 
hipótese de incapacidade financeira ou falta de disposição de pagamento de qualquer dos 
emissores dos Outros Ativos ou das contrapartes nas operações integrantes da carteira do 
Fundo, o Fundo poderá sofrer perdas, podendo, inclusive, incorrer em custos para conseguir 
recuperar seus créditos. A precificação dos Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo 
deverá ser realizada de acordo com os critérios e procedimentos para registro e avaliação de 
títulos, valores mobiliários, instrumentos derivativos e demais operações estabelecidos na 
regulamentação em vigor.  Referidos critérios de avaliação de ativos, tais como os de 
marcação a mercado, poderão ocasionar variações nos valores dos Outros Ativos integrantes 
da carteira do Fundo, resultando em aumento ou redução no valor do Patrimônio Líquido. A 
contratação pelo Fundo de modalidades de operações de derivativos poderá acarretar 
variações no valor de seu Patrimônio Líquido superiores àquelas que ocorreriam se tais 
estratégias não fossem utilizadas. Tal situação poderá, ainda, implicar em perdas 
patrimoniais ao Fundo e aos Quotistas. 

 
l) Emissão de novas Quotas. O Fundo poderá, a qualquer tempo, observado o disposto no 

Regulamento, emitir novas Quotas, sem a necessidade de consulta ou aprovação prévia dos 
titulares de Quotas em Circulação. Na hipótese de emissão de novas Quotas, não será 
assegurado direito de preferência para os Quotistas na ocasião, podendo haver diluição dos 
direitos políticos dos titulares das Quotas da mesma classe que já estejam em Circulação na 
ocasião. 

 
m) Consultor de Crédito. O Consultor de Crédito, além de ser Cedente, também atuará, por 

conta e ordem do Fundo, na seleção de Novos Cedentes aptos a ceder Direitos Creditórios 
Elegíveis ao Fundo. Desta forma, o Consultor de Crédito, ao definir a Taxa de Desconto, 
pode optar pela adoção de taxa mínima de desconto, determinada no Contrato de Cessão, 
reduzindo assim a remuneração dos Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo. 

 

Fatores Associados aos Direitos Creditórios 
 
a) Possibilidade de Interrupção da Aquisição de Direitos Creditórios.  Os Cedentes não se 

encontram obrigados a ceder Direitos Creditórios ao Fundo indefinidamente. A existência 
do Fundo no tempo dependerá da manutenção do fluxo de cessão de Direitos Creditórios 
pelos Cedentes. 
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b) Cobrança Judicial ou Extrajudicial dos Direitos Creditórios e dos Outros Ativos.  Os 

custos incorridos com os procedimentos judiciais ou extrajudiciais necessários à cobrança 
dos Direitos Creditórios e dos Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo e à 
salvaguarda dos direitos, interesses e prerrogativas dos Quotistas são de responsabilidade do 
Fundo, devendo ser suportados até o limite total de seu Patrimônio Líquido, sempre 
observado o que vier a ser deliberado pelos Quotistas reunidos em Assembléia Geral. Os 
Cedentes, a Administradora, o Agente Cobrador, o Custodiante, quaisquer de suas Pessoas 
controladoras, sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes coligadas ou 
outras sociedades sob controle comum não são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, 
pela adoção ou manutenção dos referidos procedimentos, caso os titulares das Quotas 
Sênior deixem de aportar os recursos necessários para tanto, nos termos do Regulamento. 

 
c) Inexistência de Verificação Prévia pelo Custodiante e pela Administradora dos 

Documentos Comprobatórios. Quando da oferta da oferta dos Direitos Creditórios pelos 
Cedentes ao Fundo, a Administradora e o Custodiante não verificarão se os respectivos 
Direitos Creditórios (i) estão amparados por Documentos Comprobatórios que evidenciem o 
lastro dos Direitos Creditórios, sendo certo que tal verificação será realizada a posteriori, 
por meio de auditoria por amostragem; (ii) apresentam qualquer vício ou defeito que 
prejudique a sua cobrança em face do Sacado ou Originador ou (iii) sejam objeto de ônus, 
gravames ou encargos constituídos previamente à aquisição do mesmo pelo Fundo.  A 
inexistência de Documentos Comprobatórios que evidenciem o lastro dos Direitos 
Creditórios e a ocorrência de qualquer dos eventos acima referidos poderá resultar em 
redução no valor do Patrimônio Líquido e, conseqüentemente, em perdas para Quotistas. 

 
d) Auditoria dos Documentos Comprobatórios. O Custodiante realizará auditoria periódica, 

por amostragem, nos Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo para verificar a 
regularidade dos Documentos Comprobatórios. Como essa auditoria é realizada após a 
cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo, a carteira do Fundo poderá conter Direitos 
Creditórios cujos Documentos Comprobatórios apresentem irregularidades, que poderão 
obstar o pleno exercício, pelo Fundo, das prerrogativas decorrentes da titularidade dos 
Direitos Creditórios por ele adquiridos. 

 
As aplicações realizadas no Fundo não contam com a garantia dos Cedentes, da Administradora, 
do Custodiante, do Agente Cobrador, do Consultor de Crédito, de suas Pessoas controladoras, 
sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes coligadas ou outras sociedades 
sob controle comum ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.  A ocorrência de quaisquer dos 
eventos descritos no Regulamento poderá afetar negativamente o valor do Patrimônio Líquido 
do Fundo e, conseqüentemente, comprometer a capacidade de o Fundo efetuar o pagamento, 
total ou parcial, das Quotas dentro dos prazos e nas condições originalmente previstos no 
Regulamento.   
 
Vide Regulamento, Capítulo Dez – “Dos Fatores de Risco”. 
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POTENCIAIS CONFLITOS DE INTERESSES E TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS 

 
 
A Administradora, o Custodiante, o Consultor de Crédito, suas Pessoas controladoras, 
sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes coligadas ou outras sociedades 
sob controle comum mantêm relações comerciais com outras Pessoas, inclusive entre si, no 
curso normal de suas atividades. Essas relações comerciais incluem a estruturação e realização 
de operações de crédito, operações financeiras, derivativos, investimentos, serviços bancários, 
seguros, entre outros. 
 
O Consultor de Crédito, além de ser Cedente, também atuará, por conta e ordem do Fundo, na 
seleção de Novos Cedentes aptos a ceder Direitos Creditórios Elegíveis ao Fundo.  
 
A Administradora, até a data do presente Prospecto, não presta nenhum serviço ou mantém 
qualquer relacionamento comercial com os Cedentes além daqueles descritos neste Prospecto. 
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UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
 
 
Os recursos provenientes da emissão das Quotas serão precipuamente utilizados pelo Fundo na 
aquisição de Direitos Creditórios dos Cedentes e, conforme o caso, na amortização de Quotas 
Sênior e de Quotas Subordinadas, sempre observada a ordem de aplicação de recursos definida 
no Regulamento.   
 
Os Cedentes, por sua vez, utilizarão os recursos obtidos com a cessão dos Direitos Creditórios, 
no todo ou em parte, na substituição e diversificação de suas fontes de captação de recursos. 
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As informações referentes ao Consultor de Crédito, à Administradora, ao Custodiante e aos 
seus respectivos mercados de atuação contidos neste Prospecto foram preparadas pelas 
Pessoas acima referidas e são de sua inteira e exclusiva responsabilidade. 
 

UNION NATIONAL S.A. FOMENTO MERCANTIL 
 
 

Introdução 
 
A sede social da Union National localiza-se no Estado de São Paulo, na cidade de São Paulo, na 
Avenida Angélica, nº 745, 11º andar.  A sociedade é inscrita no CPNJ sob o nº 
05.841.560/0001-92. 
 
A empresa iniciou suas atividades em 1995, atuando na área de fomento mercantil sob a 
denominação Union National Ltda. 
  

Estrutura de Capital e Controladores 
 
A Union National é uma sociedade anônima fechada. O capital social da Union National, 
totalmente subscrito e integralizado, em 30 de abril de 2007, era de R$18.791.397,00, dividido 
em 18.791.397 ações ordinárias. 
 
A Union National conta com 3 acionistas, conforme mostra tabela abaixo: 
 

Acionistas Ações % 
Moshe Kattan 6.389.075   34  
André Kamkhaji 6.201.161  33  
KCP LLC 6.201.161 33  
Total 18.791.397  100 
Tabela 5: Acionistas da Union National em 30.04.2007. 
Fonte: Union National. 
 

Administração 
 
A administração da Union National compete à Diretoria, cujos membros são eleitos pelo 
Conselho de Administração, se houver, ou, se não houver, pela Assembléia Geral e, quando 
instalado, ao Conselho de Administração, cujos membros são eleitos pela Assembléia Geral.    
O Conselho Fiscal da companhia só funciona nos exercícios sociais em que é instalado. 
 
O Conselho de Administração, se existir, é composto por 3 membros, com mandato de 2 anos, 
podendo ser reeleitos. 
 
A Diretoria é composta por 2 membros, acionistas, com mandato de 3 anos, podendo ser 
reeleitos, sendo 1 Diretor Presidente e outro Diretor Vice Presidente. 
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Administradores da Union National 
 
A Diretoria da Union National é composta pelos seguintes profissionais: Moshe Kattan e André 
Kamkhaji. 
 

Acordo de Acionistas 
 
Não há acordos de acionistas arquivados na sede da companhia. 
 

Estratégia 
 
Com o objetivo de intensificar suas atividades no ramo de fomento mercantil, a Union National 
presta serviços de maneira individualizada, analisando os fluxos estratégicos dos clientes desde 
a compra de matéria prima até a entrega e pós venda dos produtos industrializados.  
 
Visando manter solidez no mercado em que atua, a Union National prima pela transparência na 
administração, eficiência, agilidade e segurança no processamento das operações. 
 

Descrição das Atividades da Union National 
 
Além de atuar como consultor de crédito do Fundo, a Union National também realiza operações 
de fomento mercantil, através das quais não só concede crédito a seus clientes, mas também 
presta serviços de administração do crédito concedido. 
 
No setor de fomento mercantil, a Union National exerce precipuamente as seguintes atividades: 
 
1. Convencional: compra de direitos creditórios ou ativos, oriundos de vendas a prazo, através 

de contrato de fomento mercantil. 
 
2. Maturity: administração das contas a receber da empresa fomentada; 
 
3. Trustee: cobrança e compra de títulos e prestação de serviços de assessoria administrativa e 

financeira (assessoria de crédito, mercadológica, análise de risco, contas a receber, contas a 
pagar); 

 
4. Exportação: intermediação da exportação de produtos, garantindo operacionalidade e 

liquidação do negócio; e 
 
5. Matéria-Prima: intermediação junto aos fornecedores de matéria-prima de seus clientes, 

liquidando a vista o endividamento da produção do cliente. 
 

Inadimplência, Prorrogações e Antecipações 
 
Ver anexo “Relatório de Revisão Especial da KPMG Auditores Independentes” deste Prospecto.  
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Colaboradores e Política de Recursos Humanos 
 
Objetivando a satisfação de seus clientes, a Union National constantemente realiza massivos 
investimentos em treinamentos profissionais, além de exigir de seus colaboradores excelência 
na prestação de serviços. 
 

Sistema de Back-up 
 
A Union National conta com sistema com rígido controle de acesso e segurança de seu banco de 
dados, dentro das normas de segurança internacional de softwares bancários.   
 

Títulos e Valores Mobiliários Emitidos 
 
Atualmente, não há valores mobiliários emitidos em circulação. 
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ADMINISTRADORA 
 

 Histórico 
 
Em maio de 1991, a Oliveira Trust DTVM S.A. foi adquirida pelos atuais controladores, com 
objetivo específico de dar continuidade aos 22 anos de trabalho dedicados ao mercado de 
capitais, em especial ao mercado primário e secundário de valores mobiliários. 
 
A evolução da empresa levou à prestação de outros serviços ligados a esta atividade, 
destacando-se o de agente fiduciário, trustee em operações estruturadas de securitização de 
recebíveis, administrador de fundos de investimento e consultor na estruturação e reestruturação 
de emissões de debêntures. 
 

Estrutura e Administração 
 
A empresa é administrada diretamente por seus controladores, quais sejam: Mauro Sergio de 
Oliveira, Cesar Reinaldo Leal Pinto e José Alexandre Costa de Freitas, os quais fazem parte da 
equipe permanente de mais de 50 profissionais, dedicados às atividades de agente fiduciário, 
trustee em operações de securitização de recebíveis e administrador de fundos de investimento 
em condomínio aberto ou fechado, notadamente fundos imobiliários e fundos de investimento 
em direitos creditórios. 
 
Há 10 anos a Administradora submete-se ao processo de classificação de risco realizado pela SR 
Rating, tendo sido mantida em maio de 2006 a nota de longo prazo brAA-. 
 

Administração de Fundos de Investimento 
 
A Administradora tem experiência de mais de 10 anos na administração de fundos de 
investimento. 
 
A atuação da Administradora, na qualidade de administradora de fundos de investimento em 
direitos creditórios, é marcada pela gestão dos recursos de maneira vinculada às regras 
instituídas nos respectivos regulamentos e demais contratos do fundo, sem discricionariedade. 
 
Enquanto administrador de fundos de investimento em direitos creditórios, a Administradora 
disponibiliza aos cedentes de direitos creditórios e aos quotistas dos respectivos fundos 
informações diárias sobre a composição de ativo e passivo dos fundos. Para tanto, são 
disponibilizadas aos cedentes dos direitos creditórios e aos respectivos quotistas que participam 
diretamente do fundo senhas de acesso às informações e composições diárias da carteira dos 
fundos administrados. 
 
Atualmente a Oliveira Trust administra Fundos de Investimento em Direitos Creditórios de 
patrimônio aproximado de R$3,5 bilhões. 
 
Vide Regulamento, Capítulo Sete –“Da Administradora”. 
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CUSTODIANTE  
 
O Banco Bradesco S.A., por meio do Departamento de Ações e Custódia, está estruturado para 
a prestação de serviços qualificados para o mercado de capitais em geral, tais como custódia, 
controladoria, escrituração de ativos, serviços de banco mandatário, fundo de investimento em 
direitos creditórios, trustee, agente de compensação, BDRs e DRs, há mais de 30 anos. 
 
O Departamento de Ações e Custódia presta serviços somente para recursos de terceiros, tendo 
estrutura e sistemas totalmente segregados das demais áreas da instituição, mantendo, assim, 
total sigilo das posições e operações dos clientes para os quais presta serviços. Essa segregação 
é garantida pelo compliance corporativo, cujos serviços, especificamente para a custódia e 
controladoria de fundos e carteiras, são complementados por compliance específico, que garante 
a alocação dos investimentos de acordo com as regras e legislação aplicável. 
 
Os serviços de Custódia e Controladoria têm a qualidade dos seus processos atestada pela norma 
NBR ISO 9001:2000, cuja manutenção se dá mediante auditorias documentais e de campo, 
realizadas periodicamente por organismos certificadores credenciados. 
 
O Banco Bradesco S.A. também aderiu ao Código de Auto-Regulação da ANBID, para o 
Serviço de Custódia Qualificada, ratificando, assim, que todos os seus procedimentos e 
processos estão adequados às normas e exigências do Código de Auto-Regulação da ANBID. 
 
Considerada uma das empresas mais modernas do mundo, buscando sempre apontar tendências 
e antecipando serviços e produtos para seus clientes, o Banco Bradesco S.A. prioriza 
investimentos em tecnologia e informática, sendo que, em 2004, os investimentos realizados em 
tecnologia e informática foram superiores a R$1,3 bilhão.  
 
Especificamente para a área de custódia, o Banco Bradesco S.A. mantém os melhores sistemas 
existentes no mercado, com contingência de sistemas e ambiente físico, que garantem a 
continuidade das atividades em eventual necessidade, a qualquer momento, sem prejuízo ao 
atendimento de seus clientes. 
 

Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
 
O Banco Bradesco S.A. oferece ao mercado os serviços de custódia, controladoria e 
administração para os fundos de investimento em direitos creditórios. 
 
O serviço abrange a recepção e a análise dos documentos que evidenciam o lastro dos direitos 
creditórios, bem como a validação desses direitos em relação aos critérios de elegibilidade 
estabelecidos pelo regulamento do fundo e a realização da liquidação física e financeira 
evidenciada pelo respectivo contrato de cessão de direitos creditórios. 
 
Além disso, é efetuada a custódia, a administração, a cobrança e/ou a guarda da documentação 
relativa aos direitos creditórios e demais ativos integrantes da carteira do Fundo. 
 
Toda essa atividade realizada está à disposição dos órgãos reguladores, agências de rating e 
auditoria independente, de acordo com a legislação vigente. 
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Escrituração de Quotas de Fundos de Investimento 
 
O “Sistema Bradesco de Escrituração de Quotas de Fundos de Investimento” foi desenvolvido 
para atender às necessidades dos administradores de fundos, nas atividades relativas à 
administração desses fundos e na escrituração de suas quotas, possibilitando o acesso às suas 
posições, aos dados cadastrais dos cotistas e permitindo a emissão de relatórios. 
 
O “Sistema Bradesco de Escrituração de Quotas de Fundos de Investimento” elimina a 
complexidade do sistema convencional, facilitando o trabalho das corretoras de valores nas 
negociações e possibilita a conquista de novos quotistas em qualquer parte do país, uma vez que 
o sistema é de abrangência nacional. 
 
Esse serviço compreende o registro da titularidade das quotas, o controle das movimentações, o 
processamento dos pagamentos de rendimentos e outros eventos deliberados pelos fundos. Além 
disso, o Banco Bradesco S.A. oferece aos seus cotistas atendimento personalizado por meio da 
rede de agências. 
 
Vide Regulamento, Capítulo Dezessete –“Do Custodiante”. 
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FUNDAMENTOS DO RATING   

O Comitê de Classificação de Risco da Austin Rating, em reunião realizada no dia 05 de 
outubro de 2007, atribuiu o rating AA-, com perspectiva estável, para a 4ª Série das Cotas 
Seniores do Union National Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Financeiros.  

O Union National Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Financeiros, constituído sob 
a forma de condomínio fechado, tem por objetivo a aplicação de recursos na aquisição de 
direitos creditórios financeiros, indicados e selecionados pela consultoria de crédito 
especializada Union National, resultantes de vendas mercantis ou de serviços já prestados 
(créditos performados), respeitando os critérios de elegibilidade e a política de investimento 
detalhada no regulamento do fundo. O fundo não tem um objetivo explícito de rentabil idade 
para as Cotas Seniores, sendo nossa avaliação restrita ao adequado pagamento do principal 

na data definida para a amortização das Cotas Seniores. A 4ª Série de Cotas Seniores do 
Union National Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Financeiros  contará 
inicialmente com um PL de até R$ 155.000.000,00, representado por 6.200 Cotas Seniores, 
com valor unitário de R$ 25.000. O fundo já conta com três  séries de Cotas Seniores. A 1ª 
Série, registrada em 19/jul/06, está composta por 2.000 Cotas com valor unitário, em 
04/out/07, de R$ 25.797,13, perfazendo um PL de R$ 51.594.268,87. A 2ª Série, subscrita 

em 27/set/06, está composta por 4.200 Cotas com valor unitário, em 04/out/07, de              
R$ 26.466,4231048, perfazendo um PL de R$ 111.158.977,04. A 3ª Série, registrada em 
05/jul2007, está composta por 4.086 Cotas com valor unitário, em 04/out/07, de                  
R$ 26.132,79, perfazendo um PL de R$ 106.778.582,37. Na mesma data, o FIDC mantinha 
1.270 Cotas Subordinadas, com valor unitário de R$  47.990,43, perfazendo um PL de         
R$ 60.947.854,44 . 

O rating atribuído à 4ª Série de Cotas Seniores fundamenta-se essencialmente no excelente 
desempenho do fundo, assim como pelas características da sua estrutura, sendo que a 
interação destes dois fa tores têm agregado segurança para a preservação e valorização das 
Cotas Seniores. O FIDC apresenta uma carteira de recebíveis de ótima qualidade, 
caracterizada por um baixo índice de atraso e inadimplência (em 04/out/07 os direitos 
creditórios em atraso representavam 0,45% do total da carteira), considerável pulverização 

por cedente e devedor e tickets / contratos médios relativamente reduzidos . O Fundo 
apresenta significativa rentabilidade, a qual pode ser ilustrada pela valorização das Cotas 
Seniores da 1ª, 2ª e 3ª Séries, assim como da Cotas Subordinadas. O fundo tem 
apresentado elevada disponibilidade de lastro de direitos creditórios, garantindo um elevado 
patamar de rentabilidade, porém preservando a qualidade da sua carteira e homogeneizando 
seu perfil de risco. A classificação também considerou de forma positiva a estrutura do fundo, 

particularmente a elevada participação de cotas subordinadas, proporcionando alto grau de 
proteção para as Cotas Seniores. O nível de proteção oferecido por esta proporção de cotas 
subordinadas garante uma boa margem de segurança, proporcionando cobertura suficiente 
para absorver as perdas e/ou atrasos nos pagamentos dos títulos adquiridos pelo fundo. Este 
fator de proteção pode ser ilustrado pela relação inadimplência histórica / subordinação. 
Similarmente, a classificação levou em consideração o estrito cumprimento do cronograma 
de amortização das Cotas Seniores da 1ª e 2ª Séries (a primeira amortização da 3ª Série se 
dará em 02/jan/2008).  
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Outras particularidades da estrutura, consideradas de forma positiva na atribuição da classificação, foram a 

constituição do fundo sob a forma de condomínio fechado, mitigando em alto grau os riscos de liquidez, assim como 
a presença do mecanismo de coobrigação (por parte do cedente) com impacto positivo na qualidade da carteira do 
fundo. Esta exige da cedente recompra de grande parte dos títulos que não são pagos pontualmente. A classificação 
incorporou, de forma positiva, os processos adotados pela Union na seleção / avaliação de cedentes e sacados , com 
impacto muito positivo no perfil de risco da carteira de direitos creditórios do fundo. A classificação também reflete a 
alta probabilidade de que sejam cumpridas as condições pactuadas no seu regulamento, ainda que não haja uma 

meta definida de rentabilidade para as cotas seniores, incluindo a capacidade da Union em continuar originando 
recebíveis sob os mesmos critérios utilizados inicialmente, respeitando os parâmetros de elegibilidade e de 
concentração dos direitos creditórios. 

Em contrapartida, ressaltamos alguns fatores que se contrapõem aos fatores mencionados anteriormente, como a 
variação das taxas de cessão dos direitos creditórios que irão compor o FIDC, a qual diminui a previsibilidade a 
respeito da performance do fundo, paralelamente à possibilidade de aperfeiçoamento dos critérios de elegibilidade 
previstos no regulamento do fundo. O regulamento não estabelece limites máximos de concentração para os 
cedentes, sendo que para o sacado o limite é de 10%. O aumento de concorrência, principalmente pela maior 
disposição dos bancos em atuar junto a segmentos  que anteriormente restringiam -se às factorings e pelo maior 
acesso ao mercado de capitais, com o objetivo de diversificação e redução de custo de funding, de empresas de 
pequeno e médio portes, pode vir a impactar no médio e longo prazos a disponibilidade para o Fundo, assim como 
na rentabilidade dos créditos cedidos ao mesmo. 

A seguir, apresentamos os fatores positivos e em observação os quais determinam, numa boa proporção, o nível de 
risco do fundo. 

Fatores Positivos 

• O fundo apresenta um over collateral histórico de aproximadamente 18,0% do PL em cotas subordinadas , 
proporcionando uma boa proteção para a preservação do valor das Cotas Seniores, quando comparado com o 
nível muito baixo de inadimplência do universo de recebíveis que comporão o fundo;  

• A carteira de direitos creditórios  lastro do Fundo apresentou, durante todo o período de atividade do fundo, um 
ótimo desempenho, caracterizado por uma proporção significativamente reduzida de diretos creditórios em 

atraso ou inadimplentes ; 

• Os direitos creditórios adquiridos pelo fundo apresentam taxas elevadas, o que pode se traduzir, em função da 
política de cessão, numa importante capitalização das Cotas Seniores que compõem seu PL, reforçando a 

rentabilidade e o pagamento de seu principal; 

• O regulamento do fundo limita o nível de exposição por sacado a 10% de seu PL. Esta limitação, embora não 
denote um ótimo nível de pulverização de risco sacado, limita a concentração de risco do fundo. Devido à 
existência de uma importante concentração da carteira da Union num sacado particular, este limite evita que esta 
concentração se reproduza no âmbito do fundo; 

• O fundo conta com coobrigação por parte do cedente, caso o direito creditório apresente atraso. Esta ferramenta 
se materializa na recompra, pelos cedentes , dos recebíveis atrasados, com impacto positivo na performance da 
carteira; 

• Experiência do originador dos créditos. A Union conta com um histórico no segmento de fomento mercantil, sua 

carteira de clientes se encontra consolidada e apresenta um crescimento saudável, o que nos conforta quanto à 
sua capacidade de originação de direitos creditórios. A organização tem apresentado bons resultados nos 
últimos períodos;  

• Os direitos creditórios  são performados, ou seja, representam serviços prestados e/ou mercadorias entregues 
pelos cedentes em nome ou a favor do sacado; 
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• Embora o regulamento preveja a possibilidade de desenquadramento dos parâmetros especificados no 

regulamento para o over collateral, o período de reconstituição desta é relativamente baixo (10 dias); 

• O fundo se encontra constituído sob condomínio fechado, o que mitiga riscos de liquidez vinculados a resgates 
por parte de Cotistas fora do cronograma de amortização previsto pelo fundo; 

• Embora as taxas que remuneram os direitos creditórios sejam prefixadas, o fato de que as Cotas Seniores não 
estão atreladas a nenhum tipo de indexador, ex.: CDI, e do fundo não prever um objetivo de remuneração para 
estas, limitam os efeitos negativos que eventuais descasamentos de taxas poderiam ocasionar. No entanto, a 
rentabilidade do fundo pode ser afetada por descasamentos significativos. Maior rentabilidade está alinhada à 
maior capitalização das cotas e, assim, a uma maior probabilidade de pagamento do principal (valor da cota). 
Como foi mencionado anteriormente, os direitos creditórios adquiridos pelo fundo renderão pelo menos 135,0% 

do CDI. Aumentos significativos nas taxas de juros básicas, além de ter possíveis efeitos nos níveis de 
inadimplência da carteira (poderiam ocasionar níveis de inadimplência elevados, os quais elevariam o perfil de 
risco do fundo e erodiriam a proteção proporcionada pelo over collateral) poderiam afetar a rentabilidade do 
fundo. Embora este seja um risco potencial, o rápido giro de carteira (70 dias) permite a remarcação das taxas 
dos direitos creditórios, incorporando mudanças nas taxas de juros básicas . Esta dinâmica constitui um fator de 
risco, no entanto acreditamos que este cenário seja pouco viável, dada a trajetória de queda nas taxas de juros 
básicas e a previsão de continuidade desta tendência no médio e longo prazos. 

O fundo prevê a utilização de instrumentos derivativos para se proteger contra eventuais riscos de mercado 
derivados de descasamentos de taxas. O uso destes instrumentos será definido em conjunto entre o 

Administrador e o Consultor de Crédito. A política de investimento prevê a aquisição de ativos pós -fixados com 
baixo risco de crédito (ex.: Títulos Públicos, CDB de instituições de primeira linha, etc.). 

Fatores em Observação 

• O fundo não prevê um limite máximo de concentração por cedente. Apesar de contar com cerca de 180 
cedentes, a participação das duplicatas originadas pelos 20 maiores representam aproximadamente 80% da 
carteira da Union que servirá de lastro para o FIDC;  

• A rentabilidade dos direitos creditórios que comporão o PL do fundo dependerá da taxa de cessão com a qual 
estes serão adquiridos, o que introduz maior oscilação sobre a rentabilidade das cotas. Embora a Union espere 

que esta seja equivalente à taxa média (ou fator médio), existe uma tendência, de aumento da concorrência e 
redução dos fatores praticados em suas operações. A redução da taxa de desconto praticada diminuirá a 
remuneração dos direitos creditórios adquiridos pelo fundo;   

• Caso exista descontinuidade do fluxo de direitos creditórios cedidos pelos maiores clientes devido ao elevado 
nível de concentração da Union, a capacidade de originação de direitos creditórios da factoring, necessária para 
compensar esta eventual perda, poderia se ver sob estresse; 

• Embora os critérios de elegibilidade especificados no regulamento do fundo sejam adequados, acreditamos que 
exista espaço para um maior conservadorismo em alguns deles, particularmente aqueles vinculados ao histórico 
do sacado (ex.: histórico de protestos); 

• O regulamento do fundo não prevê limites de exposição a segmentos de atuação / atividade do cedente, ou 
sacado, ou tipo de papel (cheque duplicata); 

• Embora a incorporação do mecanismo de coobrigação no âmbito do fundo seja um fator positivo, cabe lembrar 

que isto pode não se materializar na compra automática de direitos creditórios por parte do cedente. Isto 
depende, entre vários fatores, da situação / capacidade financeira do cedente para assumir esta obrigação.  

ACOMPANHAMENTO DO RATING 

A Austin Rating acompanhará os riscos relativos ao FIDC UNION NATIONAL, especialmente aqueles relativos à 
qualidade de sua carteira. A cada trimestre será divulgado um relatório sintético, contendo a opinião da Austin sobre 
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o risco de pagamento da 4ª Série de Cotas Seniores. Esta classificação estará permanentemente sujeita a 

alterações. 

PERFIL DO FUNDO  

O FIDC Union National é um Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, regido por regulamento próprio e 
disciplinado pela Resolução nº 2.907, de 29 de novembro de 2001, do Conselho Monetário Nacional e pela Instrução 
nº 356 de 17 de dezembro de 2001, com as alterações promovidas pela Instrução nº 393 de 22 de julho de 2003 e 
pela Instrução n° 442 de 8 de dezembro de 2006, ambas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM).  

O fundo tem por objeto adquirir Direitos Creditórios. A cessão dos Direitos Creditórios ao fundo será realizada nos 
termos de cada Contrato de Cessão e do Regulamento, em caráter definitivo e com direito de regresso ou 
coobrigação dos respectivos Cedentes.  

Os Cedentes respondem pela solvência dos Sacados em caráter solidário, pela liquidação de suas obrigações 
pecuniárias nos termos dos respectivos Documentos Comprobatórios, sendo ainda responsáveis pela existência e 
correta formalização dos Direitos Creditórios adquiridos pelo fundo, nos termos do Regulamento e do Contrato de 
Cessão. 

O fundo emitirá Cotas Seniores  para captar recursos, em moeda corrente nacional, necessários à aquisição dos 
Direitos Creditórios e dos demais ativos integrantes de sua carteira. 

As Cotas Subordinadas poderão ser integralizadas em moeda corrente nacional ou por meio da cessão de Direitos 
Creditórios Elegíveis ao fundo. 

O fundo conta com as seguintes características: 

Tipo de Fundo:    Fechado; 

Patrimônio Líquido da 4ª série:  R$ 155.000.000; 

Quantidade de Cotas:  6.200 Cotas Seniores; 

Valor Unitário da Cota:  R$ 25.000,00; 

Número de Séries:    4 (quatro) séries; 

Prazo do Fundo:    20 anos ; 

Objetivo de Remuneração:  Não existe meta fixa de remuneração; 

Colocação das cotas:   Pública; 

Público-Alvo:    Investidores qualificados ; 

Administradora:    Oliveira Trust; 

Gestora:     Oliveira Trust; 

Custodiante:    Banco Bradesco S/A; 

Consultoria especializada:  Union National Fomento Ltda.; 

Cobrança:     Union National Fomento Ltda.; 

Auditoria     KPMG; 

Amortização Última amortização das Cotas Seniores da 4ª Série em 01/05/2001. Fundo regido 
por Mecanismo de Amortização Programada, conforme descrito no Suplemento 
da 4ª Série de Cotas do FIDC. 
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POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

As aplicações do fundo estarão sujeitas aos requisitos de composição e diversificação estabelecidos pelas normas 
regulamentares em vigor, sempre observados os termos e as condições do Regulamento. 

O fundo poderá manter ou aplicar seu Patrimônio Líquido, de acordo com a tabela a seguir: 

Percentual em Relação ao 
 Patrimônio Líquido 

 

Composição da Carteira 
Mínimo Máximo 

a) Direitos Creditórios ; 50% 100% 

b) Moeda corrente nacional; 0% 50% 

c) Títulos  de emissão do Tesouro Nacional ou do Bacen; 0% 50% 

d) Cédulas  ou certificados de cédulas de crédito bancário que contem 
com coobrigação de qualquer das Instituições Autorizadas; 

0% 50% 

e) Fundo(s) mútuo(s) de investimento de renda fixa de perfil 
conservador, com liquidez diária, que tenha(m) seu patrimônio 
representado por títulos ou ativos de renda fixa, pré ou pós -

fixados, de emissão ou coobrigação de Pessoa que seja 
considerada, nos termos dos normativos das instituições 
reguladoras, como de baixo risco de crédito e que sejam 
administrados por qualquer das Instituições Autorizadas . 

0% 50% 

 

É vedado ao fundo realizar operações de day trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas no mesmo 
dia, independentemente de o fundo possuir estoque ou posição anterior do mesmo ativo. É expressamente vedada a 
aquisição, pelo fundo, de ativos de renda variável. 

As operações do fundo com derivativos devem ser sempre realizadas em mercados organizados, administrados por 
bolsas de mercadorias e de futuros, devidamente constituídas. No caso de operações de swap, as respectivas 
operações devem ser exclusivamente realizadas na modalidade “com garantia”. É expressamente vedada a 
realização de operações de venda de opções de compra a descoberto e alavancadas, a qualquer título. 

O fundo poderá realizar operações em mercados de derivativos, com o objetivo de proteger posições detidas no 
mercado à vista, até o limite dessas, observado o disposto no Regulamento. 

CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

Serão considerados Direitos Creditórios Elegíveis os Direitos Creditórios, cujas informações foram transmitidas ao 
Custodiante pelo Consultor de Crédito, por meio eletrônico, de acordo com os procedimentos definidos no Contrato 
de Cessão e no Contrato de Custódia, e que atendam, cumulativamente, na Data de Aquisição, aos seguintes 
Critérios de Elegibilidade: 

a) as informações referentes aos Cedentes, Sacados e aos Direitos Creditórios constem do arquivo (Layout 
previamente aprovado) enviado pelo Consultor de Crédito ao Custodiante nos termos do respectivo Contrato de 
Cessão; 

b) o respectivo Sacado não se encontre inadimplente no cumprimento de suas obrigações nos termos de outro 
Direito Creditório de titularidade do fundo; 
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c) a partir do 30o dia após a primeira integralização de Cotas, considerada, pro-forma, a cessão pretendida, o 

somatório do valor nominal dos Direitos Creditórios de titularidade do fundo, devidos pelo respectivo Sacado, não 
seja superior a 10% do valor do Patrimônio Líquido na Data de Aquisição; 

d) o respectivo Sacado não tenha seu nome incluso no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF do 

Bacen; 

e) o respectivo Sacado, tratando-se de pessoa jurídica, não esteja em processo de falência ou recuperação judicial 
ou extrajudicial; e 

f) a data de vencimento do Direito Creditório não seja posterior ao dia 25 de março de 2026. O fundo deverá 
adquirir todos os direitos inerentes aos Direitos Creditórios Elegíveis que lhe forem ofertados, inclusive garantias 
reais e fidejussórias, se houver. 

Os Direitos Creditórios adquiridos pelo fundo deverão, nos termos do respectivo Contrato de Cessão, ter sido objeto 
de seleção prévia do Consultor de Crédito. 

O Custodiante será responsável pela verificação do atendimento dos Direitos Creditórios aos Critérios de 
Elegibilidade e pela operacionalização de todas as rotinas e procedimentos necessários à aquisição pelo fundo dos 
Direitos Creditórios Elegíveis, nos termos do Contrato de Cessão e do Regulamento, que sejam de sua estrita 
responsabilidade.   

Desde que observados os termos do Contrato de Cessão e do Regulamento, a verificação do enquadramento dos 
Direitos Creditórios aos Critérios de Elegibilidade realizada pelo Custodiante será definitiva. A perda, por qualquer 
motivo, após a cessão ao fundo, da condição de Direito Creditório Elegível, não dará ao fundo qualquer pretensão ou 

direito de regresso contra o respectivo Cedente, suas pessoas controladoras, sociedades por estas direta ou 
indiretamente controladas, a estas coligadas ou outras sociedades sob controle comum. 
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Classificação da Austin Rating 
Investimento Prudente 

AAA As cotas do FIDC encontram-se suportadas por uma carteira de recebíveis com inadimplência próxima a zero, a 
qual garante excepcional margem de cobertura para o pagamento do principal, acrescido do rendimento proposto. 
Adicionalmente, o fundo apresenta uma elevadíssima relação entre os mecanismos de proteção e a inadimplência 
da carteira. O risco é quase nulo. 

AA As cotas do FIDC encontram-se suportadas por uma carteira de recebíveis com inadimplência baixíssima, a qual 
garante ótima margem de cobertura para o pagamento do principal, acrescido do rendimento proposto. 
Adicionalmente, o fundo apresenta uma relação muito elevada entre os mecanismos de proteção e a inadimplência 
da carteira. O risco é irrisório. 

A  As cotas do FIDC encontram-se suportadas por uma carteira de recebíveis com inadimplência muito baixa, a qual 
garante margem de cobertura muito boa para o pagamento do principal, acrescido do rendimento proposto. 
Adicionalmente, o fundo apresenta uma relação elevada entre os mecanismos de proteção e a inadimplência da 
carteira. O risco é muito baixo.  

BBB As cotas do FIDC encontram-se suportadas por uma carteira de recebíveis com inadimplência baixa, a qual garante 
boa margem de cobertura para o pagamento do principal, acrescido do rendimento proposto. Adicionalmente, o 
fundo apresenta uma relação adequada entre os mecanismos de proteção e a inadimplência da carteira. O risco é 
baixo. 

Investimento Especulativo 

BB  As cotas do FIDC encontram-se lastreadas por uma carteira de recebíveis com inadimplência em nível médio, 
podendo afetar a margem de cobertura para o pagamento do principal acrescido do rendimento proposto. O fundo 
apresenta uma relação apenas razoável entre os mecanismos de proteção e a inadimplência da carteira. O risco é 
moderado. 

B  As cotas do FIDC encontram-se lastreadas por uma carteira de recebíveis com inadimplência em nível acima da 
média do segmento, a qual pode afetar fortemente a margem de cobertura para o pagamento do principal, 
acrescido do rendimento proposto. O fundo apresenta uma relação menos do que razoável entre os mecanismos de 
proteção e a inadimplência da carteira. O risco é médio. 

CCC As cotas do FIDC encontram-se lastreadas por uma carteira de recebíveis com inadimplência elevada, a qual afetou 
a margem de cobertura para o pagamento do principal acrescido do rendimento proposto. O fundo apresenta uma 
baixa relação entre os mecanismos de proteção e a inadimplência da carteira, condicionando a desvalorização de 
suas cotas. O risco é alto.   

CC  As cotas do FIDC encontram-se lastreadas por uma carteira de recebíveis com inadimplência muito elevada, a qual 
afetou fortemente a margem de cobertura para o pagamento do principal, acrescido do rendimento proposto. O 
fundo apresenta uma relação muito baixa entre os mecanismos de proteção e a inadimplência da carteira, 
condicionando forte desvalorização de suas cotas. O risco é muito alto. 

C  A elevadíssima inadimplência da carteira levou o FIDC à situação de default. Não mais existe qualquer tipo de 
proteção adicional. O risco é altíssimo. 

Sinais de (+) mais e (-) menos são utilizados para identificar uma melhor ou pior posição dentro de uma mesma 
escala de rating. 

 
 
 
Rating  é uma classificação de risco, por nota ou símbolo. Esta expressa a capacidade do emitente de título de dívida negociável ou 
inegociável em honrar seus compromissos de juros e amortização do principal até o vencimento final. O rating pode ser do 
emitente, refletindo sua capacidade em honrar qualquer compromisso de uma maneira geral, ou de uma emissão específica, onde é 
considerada apenas a capacidade do emitente em honrar aquela obrigação financeira determinada. 
As informações obtidas pela Austin Rating foram consideradas como adequadas e confiáveis. As opiniões e simulações realizadas 
neste relatório constituem-se no julgamento da Austin Rating acerca do emitente, não se configurando, no entanto, em 
recomendação de investimento para todos os efeitos.   
Para conhecer nossas escalas de rating e metodologias, acesse: www.austin.com.br 
 
® Todos os direitos reservados. Nenhuma parte desta publicação poderá ser reproduzida ou transmitida de qualquer modo ou por 
outro meio, eletrônico ou mecânico, incluindo fotocópia, gravação ou qualquer outro tipo de sistema de armazenamento e 
transmissão de informação, sem prévia autorização, por escrito, da Austin Rating Serviços Financeiros Ltda. 











































































































































































































































Suplemento da 4ª Série de Quotas Sênior do 

Union National Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Financeiros e Mercantis 
 
 

1. Suplemento nº IV (o “Suplemento”) referente à 4ª Série de Quotas Sênior (a “4ª 

Série”) emitida nos termos do regulamento do “Union National Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios Financeiros e Mercantis”, registrado sob o nº 

1584544 e alterado através dos Instrumentos de Primeira, Segunda, Terceira e Quarta 

Alterações ao Regulamento, datados de 09/05/06, 20/06/06, 14/07/06 e 14/05/06, e 

registrados sob os nºs 1590867, 1594264, 1596545 e 1622886 respectivamente, todos 

perante o 1º Cartório de Títulos e Documentos da cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, do qual este Suplemento é parte integrante (o “Regulamento”) e 

administrado pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

(a “Administradora”). Os documentos necessários ao registro da 1ª Distribuição das 

Quotas Seniores da 4ª Série, definidas na Instrução CVM, serão devidamente 

protocolados pela Administradora na CVM. 

 

2. O valor de integralização, amortização ou, nas hipóteses definidas no Regulamento, 

resgate de cada Quota Sênior da 4ª Série será calculado observado critério de 

atualização definido no item “i” ou, conforme o caso, “ii” da alínea “c” do inciso III 

da Capítulo Onze do Regulamento, observado o disposto na seguinte tabela: 

 

Numero de Quotas Sênior 

 da 4ª Série 
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Prêmio fará jus a Prêmio, calculado de acordo com a 

aplicação da seguinte fórmula: 
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Onde: 



 

0DPL  Patrimônio Líquido do Fundo na data de apuração do Prêmio. 

1−DPL  Patrimônio Líquido do Fundo no dia útil anterior à data de apuração do 

Prêmio. 

 

�
�
	



�
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−1D
TotalAmtz  Somatório de todos os valores pagos aos Quotistas de todas as Séries em 

Circulação no dia útil anterior à data de apuração do Prêmio. 

 

Part n  Percentual de participação da respectiva 4ª Série de Quotas Sênior apurado 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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Onde: 

)1( −dnNQS = Numero de Quotas Sênior da 4ª Série no dia útil imediatamente 

anterior a data de apuração do Prêmio. 

)1( −dnVQS = Valor unitário da Quota Sênior da 4ª Série no dia útil 

imediatamente anterior a data de apuração do Prêmio. 

)1( −dnAmtz = Somatório de todos os valores pagos aos Quotistas da 4ª Série 

em Circulação no dia útil anterior à data de apuração do 

Prêmio. 

 

nPerf  Percentual de performance. Para apuração do Prêmio das Quotas Sênior da 

4ª Série Perf = 0,75 

 

NQS n  número de Quotas Sênior em Circulação, da 4ª Série, na data de apuração 

do Prêmio. 
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2.1. Desde que o Patrimônio Líquido assim o permita e o Fundo conte com recursos, em 

moeda corrente nacional, suficientes na ocasião, será promovida em cada dia 01 de 

maio e 01 de novembro de cada exercício social, a partir de 01 de maio de 2008 

inclusive (a “Data de Amortização”), a amortização de parcela do valor de cada Quota 

Sênior da 4ª Série (a “Amortização Programada”), a qual será equivalente ao valor 

apurado de acordo com a fórmula abaixo. A última Amortização Programada deverá 

ocorrer no dia 01 de maio de 2011, quando o Fundo deverá promover a amortização 

integral da respectiva Quota: 
 

( )000.25000.25)0(1 xPAVQSAmtz Dnn +−=  
 

 
2.1.1. Se 1nAmtz  < 0 (zero) então 1nAmtz = 0 (zero) e se na Data de Amortização Integral da 

Quota Sênior da 4ª Série: (i) o valor da Quota Sênior da 4ª Série (VQSn(D0)) for 

inferior a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); e (ii) o Patrimônio Liquido for 

superior ao resultado da expressão: (NQSn x 25.000) então VQSn(D0) = 25.000,00. 
 

onde: 
 

1nAmtz  valor da Amortização Programada referente a cada Quota Sênior da 4ª 

Série na Data de Amortização “n”. 
  

VQSn(DO)  

 

valor unitário de cada Quota Sênior da 4ª Série, para efeito de cálculo de 

seu valor nas datas de integralização, amortização ou, nas hipóteses 

definidas no Regulamento, resgate, de cada Quota Sênior da 4ª Série, 

calculado de acordo com o critério de atualização definido na alínea “c” do 

inciso III da Capítulo Onze do Regulamento. 
 



 

PA 

percentual de amortização do valor nominal de cada Quota Sênior da 4ª 

Série, se houver, apurado nas respectivas Datas de Amortização das 

Amortizações Programadas, conforme a seguinte tabela: 
 

Data de Amortização (*) PA 

01/05/2008 0 

01/11/2008 0 

01/05/2009 0 

01/11/2009 0 

01/05/2010 0 

01/11/2010 0 

01/05/2011 100% 
 

 

3. Os termos e condições definidos no Regulamento terão o mesmo significado ali 

atribuído quando utilizados neste Suplemento. 

 

4. O presente Suplemento deverá ser registrado observado o disposto no inciso I do 

Capítulo Três do Regulamento. 

 
Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2007 
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